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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA e o CORREGEDOR GERAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, tendo em vista a publicação da Portaria
conjunta PGJ CGMP nº nº 001/2020, de 17 de março de 2020, que
estabelece, no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco -
MPPE, novas medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo
Coronavírus - COVID-19, em especial regime diferenciado de
teletrabalho;

CONSIDERANDO o que dispõe o Aviso conjunto do TJPE nº 03, datado
de 27 de março de 2020, que prorroga, em caráter excepcional, até 08
de abril de 2020, a suspensão de todo o trabalho presencial
estabelecido no Aviso conjunto TJPE nº 02/2020".

AVISAM:

I - O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO permanecerá atuando
em especial regime diferenciado de teletrabalho de que trata a Portaria
Conjunta PGJ-CGMP nº 001/2020, de 17 de março de 2020;

II - Os servidores do MPPE escalados para realização das atividades
presenciais urgentes a que se refere o art. 5º da Portaria conjunta PGJ-
CGMP nº 001/2020, até o dia 08 de abri l  de 2020, estão
DISPENSADOS DO DESLOCAMENTO ATÉ AS RESPECTIVAS
SEDES DO MPPE, devendo permanecer exclusivamente em regime de
teletrabalho.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor Geral do Ministério Público

AVISO PGJ-CGMP Nº 03/2020
Recife, 27 de março de 2020

Referência: Dispõe sobre orientações para medidas preventivas no
âmbito do sistema prisional.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no exercício das suas atribuições
previstas no artigo 9º, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de
dezembro de 1994;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988 elencou como um de seus fundamentos a dignidade do ser
humano (art. 1º, inciso III);

CONSIDERANDO que se impõe a todas as autoridades o respeito à
integridade física e moral dos condenados e dos

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 15/2020
Recife, 27 de março de 2020

presos provisórios, nos termos do art. 40, da Lei nº 7.210/84;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, XLIX, da Constituição
Federal, se assegura ao preso o respeito à integridade física e moral;

CONSIDERANDO que é dever do Estado prestar assistência material, à
saúde, jurídica, educacional, social e religiosa, ao preso, objetivando
prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade (art. 10
da Lei nº 7.210/1984);

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em
relação ao novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS,
em 11 de março de 2020, assim como a Declaração de Emergência em
Saúde Pública de Importância Internacional da Organização Mundial de
Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma OMS, e o previsto na lei nº
13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
novo coronavírus;

CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas privadas
de liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário
de contaminação em grande escala nos sistemas prisional e
socioeducativo produz impactos significativos para a segurança e a
saúde pública de toda a população, extrapolando os limites internos dos
estabelecimentos;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e
regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do novo
coronavírus, particularmente em espaços de confinamento, de modo a
reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a
saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes,
evitando-se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar
o sistema público de saúde;

CONSIDERANDO que o adequado enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do novo coronavírus é de fundamental
importância para a garantia da ordem interna e da segurança nos
estabelecimentos prisionais, de modo a evitar conflitos, motins e
rebeliões e preservar a integridade das pessoas custodiadas e dos
agentes públicos que atuam nessas instituições;

CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para a
continuidade da prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de
magistrados, agentes públicos e pessoas custodiadas;

CONSIDERANDO o estudo e roteiro sugestivo de Providências no
Sistema Prisional – Pandemia de COVID19, previsto na Nota Técnica nº
2/2020 – CSP;

CONSIDERANDO que a construção de alternativas marcadas pelo
quadro de emergência instado pela situação de pandemia deve
conjugar, de um lado, a preservação da população prisional, em
especial a atenção de pessoas que se encontram sob custódia e
responsabilidade do Estado, e, de outro lado, a atenção aos quadros de
restrição à circulação social e à mantença do isolamento;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 31 de março de 2020

RESOLVE:

RECOMENDAR à SECRETARIA EXECUTIVA DE RESSOCIALIZAÇÃO
- SERES que, visando à redução dos riscos epidemiológicos e em
observância ao contexto local de disseminação do vírus, considerem as
seguintes medidas emergenciais:

1. Adotar, como medida de compensação ou apaziguamento, para
eventual caso de suspensão ou redução do fluxo de visitas, a
viabilização, pelo sistema prisional, do contato telefônico dos(as)
presos(as) com seus familiares e pessoas com quem mantinham ou
mantém convivência, para que, no mínimo possível, uma vez por
semana, fortaleçam os laços afetivos e acalmem a ansiedade
decorrente das visitas suspensas, por segurança, em tempo da
pandemia comunitária do coronavírus;

2. Restringir, ao máximo, em razão da pandemia comunitária supra
mencionada, a entrada de visitantes nas unidades prisionais, inclusive
de advogados, para isto, providenciando-se um espaço reservado, no
qual o(a) preso(a) e o(a) respectivo(a) defensor(a) possam distar um(a)
do outro(a) em no mínimo 1( um ) metro e meio; outrossim, que na
respectiva sala se providencie, à disposição, recipiente de álcool em gel
e máscara para o(a) detento(a), a quem compete o sistema prisional
proteger. Ainda nesta hipótese, se qualquer das partes apresentar
sintomas de gripe ou que pressuponham o COVID-19, evitar a visita,
com registro motivado no respectivo livro de anotações e controle
carcerário;

3. Separar, de imediato, presos(as) já internos(as) no sistema, daqueles
que, posteriormente, ingressem, por ocasião das autuações em
flagrante delito, ainda que, para isto, promovam-se as transferências
necessárias entre uma unidade e outra, como questão de cautela,
proteção e segurança;

4. Limitar para os casos inevitáveis e suspender para todos os demais,
as transferências ou recambiamentos de presos(as) entre unidades da
federação;

5. Separar os(as) presos(as) idosos(as) em duas categorias, já que a
própria condição os coloca em grupo de risco: 1) Idosos(as) que, apesar
dos 60 ( sessenta ) anos de idade, não apresentem qualquer outro
problema de saúde 2) Daqueles que, além da idade, apresentem
comorbidades, bem como sejam portadores do HIV, HAS, DM,
tuberculose pulmonar, doença falciforme e doenças reumatológicas,
tudo, com o fim específico de não contraírem novas patologias ou
mesmo agravarem as preexistentes;

6. Suspender ou reduzir o máximo quanto possível, todas atividades
educacionais, de trabalho, assistência religiosa ou quaisquer outras que
envolvam aglomeração e aproximação entre os(as) presos(as),
excetuando-se apenas as que sejam absolutamente essenciais;

7. Aumentar o tempo diário de procedimento do banho de sol, caso haja
possibilidade;

8. Determinar o reforço em todas as ações de orientação e treinamento
dos servidores e dos próprios presos, no tocante às medidas de
higienização, não apenas e principalmente pessoal, mas das celas,
pavilhões, fechaduras, chaves, algemas, maçanetas de acesso, portas e
portões, abridores e/ou fechadores das pias, torneiras e chuveiros,
preferencialmente, com água sanitária, mas, no mínimo com água,
sabão e álcool gel;

9. Manter profissionais da saúde nas unidades prisionais, e seguir as
recomendações médicas, para o fim de triagem, autorização de acesso
e acompanhamento dos(as) presos(as), bem como dos eventuais e
evolutivos sintomas, para viabilizar, tempestivo e eficaz atendimento,
com a indicação e encaminhamento dos casos necessários para o
sistema geral

de saúde pública;

10. Incrementar, com a máxima brevidade, o estoque de insumos para
prevenção e enfrentamento do quadro de pandemia (tais como álcool
em gel, luvas, máscaras e óculos de proteção, água sanitária e/ou
hipoclorito de sódio, sabonete, sabão em pó, sabão em barra e
correlatos);

11. Efetivar medida pontual, neste período, qual seja, a de auferir a
temperatura de todos e todas que, trabalhando no sistema ou não,
precisem se deslocar e quebrar o isolamento, de maneira que, em se
constatando a alta temperatura corporal, seja a pessoa afastada, sem
acesso à unidade e aos(às) presos(as), para receber pronto tratamento
de saúde, resguardando-se, se necessário, por atestado médico;

12. Isolar, de imediato, todo(a) e qualquer preso(a) que apresente
sintomas de gripe ou do COVID-
19, ali permanecendo com acompanhamento diário ambulatorial e, caso
persistam os sintomas, proceder-se ao encaminhamento para unidade
hospitalar mais próxima, sem qualquer medida de transferência
prisional, enquanto não se fechar o diagnóstico e providenciar o
respectivo tratamento;

13. Velar pela antecipação do calendário de imunização (vacinação) do
Ministério da Saúde dirigido à gripe influenza e reivindicá-lo para as
unidades com a máxima urgência;

14. Restringir o deslocamento dos(as) detentos(as) externos(as),
medida que só será inobservada em casos imprescindíveis, urgentes e
excepcionais;

15. Incrementar ou implantar, conforme seja a realidade de cada
sistema prisional,  em caráter de urgência, ATENDIMENTO
PSICOSSOCIAL, no sentido de promover ou garantir o equilíbrio dos
presos, como humanos que são, ante as notícias do difíci l
enfrentamento da pandemia comunitária no País e em Pernambuco,
confinados que estão, no convívio com portadores de patologias
preexistentes, não raras vezes presenciando a evasão de alguns do
sistema prisional, em face de medidas cautelares deferidas (prisões
domiciliares), liberdades provisórias, cumprimento de pena ou
progressões de regime, além da suspensão da rotina de visita, fatores
que favorecem o desencadeamento da angustia e da depressão.

16. Promover, por instruções, vídeos ou pela inserção de novos hábitos,
e para evitar o pânico, a consciência plena e as normas do Ministério da
Saúde e Vigilância Sanitária, com relação ao que seja o COVID-19, seus
efeitos, seu público vulnerável, as novas práticas de higiene e costumes
essenciais, como por exemplo:

16.1 – Higienização pessoal, com água, sabão e álcool gel;

16.2 – Menor circulação interna possível, pelos pavilhões;

16.3 – Manter a mínima distância de 1(um) metro e 0.5 meio, entre
eles(as)

16.4 – Constante limpeza das celas (chão e grades), inclusive com água
sanitária, do mesmo modo, das fechaduras, abridores de torneiras,
descargas e todas as superfíceis táteis;

16.5 – Evitar colocar os olhos na boca, olhos e nariz;

16.6 – Evitar dividir utensílios de uso pessoal, como copo, prato,
talheres ou beber numa mesma garrafa, bem como utilizar um mesmo
cigarro com alguém, concomitantemente;

16.7 - Manter ventiladores ligados, quando do fechamento das celas,
para facilitar a circulação ou rotatividade do ar;

16.8 – Lavar as mãos sempre que tossir, espirrar ou tocar noutra
pessoa;
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16.9 – Adotar a etiqueta respiratória sempre que tossir ou espirrar,
protegendo com a parte interna do cotovelo;

16.10 – Manter distância e não aglomerar, nos horários de refeição.
Permanecer na fila ou espera sem abdicar da distância mínima dos(das)
demais, em estrita observância aos preceitos de segurança e proteção.

17. Tratar o sistema prisional de promover a absoluta higienização das
algemas, chaves e mãos dos(as) presos(as), sobretudo quando as mãos
estiverem para trás, circunstância em que o(a) próprio(a), por si, não
poderá cuidar em se proteger, ainda que tal postura se dê,
excepcionalmente (braços para trás, com mãos algemadas), passam
os(as) agentes penitenciários(as) a cobrar e adotar tais providências de
segurança;

18. Adotar luvas e máscaras, sempre que houver necessidade de
condução de presos(as), tanto por estes(as), quanto pelos(as)
condutores(as);

19. O sistema prisional deverá prover todos os(as) envolvidos(as) das
necessárias EPI`s (Equipamentos de Proteção Individuais).

REGIME FECHADO

20. Nos casos de restrição ou suspensão das autorizações de saída,
bem assim de limitação de circulação dos presos que se encontrem no
gozo de trabalho externo (excepcional), trabalho interno e atividades de
ensino ou programas de leitura, sugere-se que sejam aventadas a
possibilidade de consideração de tempo ficto do período respectivo ao
recolhimento para fins de contenção da pandemia, para posterior
consideração de inst i tutos como remição e ver i f icação de
comportamento carcerár io.

REGIME SEMIABERTO

21. A suspensão das atividades de trabalho recomenda que o período
de suspensão seja contabilizado de modo ficto para fins de remissão e
de aferição de bom comportamento carcerário. O quadro de
(proximamente) calamidade pública ensejado pela pandemia não guarda
correlação com a progressiva e desejada ressocialização dos internos,
de modo que faz sentido que sejam os internos, por ora, restringidos em
seu isolamento, para que depois computem esse período de sacrifício
pessoal, em favor da coletividade e de si mesmos, fictamente para
remição.

22. Por fim, que sejam providenciados testes de COVID19 para que
todos(as) os(as) reeducandos(as) que obtiverem a concessão de prisão
domiciliar nas hipóteses concessivas legais, possam se submeter, antes
mesmo de saírem do sistema, isto é, que progridam de regime ou
medida com o diagnóstico negativo, para evitar qualquer posterior
dúvida ou alegação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

REFERÊNCIA: Dispõe sobre a impossibilidade dos prefeitos municipais
determinarem a reabertura do comércio local e outros atos
administrativos que contrariem a Lei Federal nº 13.979/2020 e, por
consequência, os Decretos Federal nº 10.282/2020 e Estadual nº
48.809/2020 e suas alterações

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 9º, inc. XI, e 10, inc. VI, da Lei

RECOMENDAÇÃO PGJ Nº 16/2020
Recife, 28 de março de 2020

Complementar Estadual nº 12/98 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida
é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que, inobstante as tentativas de contenção da
pandemia da COVID-19, tem chegado ao conhecimento deste órgão
que alguns prefeitos promovem movimentos de flexibilização, ou até
mesmo de descumprimento, das normas restritivas emanadas das
autoridades sanitárias no âmbito federal e estadual;

CONSIDERANDO que o art. 3°, inciso II, da Lei n° 13.979/20, dispôs
que para o enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades
poderão adotar, no âmbito de suas competências, dentre outras, a
medida quarentena, definida pelo mesmo ordenamento como a
“restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens,
contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a
propagação do coronavírus”;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, originária dos Ministérios da Saúde e da Justiça e
Segurança Pública, na hipótese de serem adotadas pelas autoridades
competentes as medidas emergenciais previstas no incisos I, II, III, V, VI
e VII do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, as pessoas deverão
sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário;

CONSIDERANDO que a Portaria Interministerial n° 5/20 previu ainda
que o servidor público que concorrer para o descumprimento das
medidas previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, ficará sujeito à
responsabilização civil, administrativa disciplinar e penal, sem prejuízo
das medidas de reparação de danos materiais caso enseje ônus
financeiro ao Sistema Único de Saúde – SUS;

CONSIDERANDO que a CF/88 estabeleceu competência concorrente
para legislar sobre a proteção e defesa da saúde, reservando, assim, à
União o estabelecimento das normas gerais, deixando aos Estados e
Municípios suplementá-las, sendo que em relação a este último apenas
para atender a situações de interesse local (art. 24, §§ 1° e 2° c/c art.
30, ll);

CONSIDERANDO que a competência concorrente não exime os entes
federativos de disporem de normas sanitárias próprias que se
harmonizem entre si, principalmente quando se destinam ao
enfrentamento de uma pandemia, cabendo à União, repita-se,
estabelecer as normas gerais,  aos Estados e Municípios,
suplementarmente, estabelecerem normas até mais rígidas, sempre
norteados por aspectos técnicos que justifiquem as medidas adotadas
no seu território;
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CONSIDERANDO que as regras estaduais em relação às federais
deverão ser necessariamente mais rígidas, ocorrendo o mesmo em
relação aos municípios, cujo padrão e limite serão os patamares
mínimos fixados pelas legislações estadual e federal, sempre
observando a tecnicidade da medida mais restrita;

CONSIDERANDO que o afrouxamento das normas de quarentena
impostas pelo Estado de Pernambuco através dos decretos acima
mencionados, sem qualquer estudo técnico, poderá colocar em risco o
sucesso das ações de enfrentamento da pandemia, vindo a provocar
não só a falência do sistema de saúde pernambucano,  como muitas
vidas perdidas;

CONSIDERANDO que o afrouxamento das normas de quarentena antes
referidas podem ensejar as condutas penais previstas no art. 1º XIV, do
Decreto Lei 201/67 (negar execução a lei federal, estadual ou municipal,
ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da
impossibilidade, por escrito, à autoridade competente) e art. 268 do
Código Penal (infringir determinação do poder público, destinada a
impedir introdução ou propagação de doença contagiosa);

CONSIDERANDO, ainda, que a administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92 traz em seu Capítulo II rol
exemplificativo de condutas que ensejam a aplicação das sanções
previstas naquela legislação, especialmente ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da administração pública,
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade,
imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições (art. 11);

CONSIDERANDO, que o descumpr imento das normat ivas
supramencionada, poderá ensejar o enquadramento nas disposições
contidas na referida Lei de Improbidade Administrativa, com a
consequente aplicação das sanções previstas no seu artigo 12, III, in
verbis: “na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de três
a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.”

RESOLVE:

I – RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos Municipais
que se abstenham de autorizar a reabertura do comércio local, bem
como de efetivar qualquer outro ato administrativo ou normativo de
cunho sanitário que contrarie as normas federal e estadual,
notadamente as medidas de quarentena já impostas pelo Estado de
Pernambuco, ou no caso de já terem sido editadas que sejam
revogadas, sob pena de restar(em) configurada(s):

a) a hipótese de INTERVENÇÃO ESTADUAL, prevista no art. 91, IV,
alíneas "b" e "q" da Constituição Estadual (para assegurar a execução
de lei ou ato normativo e para observância dos direitos fundamentais da
pessoa humana), de atribuição desta Procuradoria Geral de Justiça, na
forma do art. 67, § 2º, inc. III, da Carta Política do Estado de
Pernambuco, mediante

representação ao Tribunal de Justiça;

b) as condutas penais previstas no art. 1º XIV, do Decreto Lei 201/67 e
art. 268 do Código Penal, antes referidas, de atribuição desta
Procuradoria Geral de Justiça, na forma do art. 10, inc. IV, da Lei
Complementar nº 12/94 e art. 61, inc. I, alínea "a", da Constituição de
Pernambuco;

II – RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco, especialmente com atuação na defesa do patrimônio
público, que:

a) na forma do art. 10, inc. VIII, da Lei Complementar nº 12/94, por
delegação desta Procuradoria Geral de Justiça, notifiquem os prefeitos
municipais de suas respectivas localidades, sobre o conteúdo desta
Recomendação, a fim de que informem em cinco dias sobre seu
acatamento;

b) com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso III, da Constituição da
República, bem como no art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, adotem as providências
necessárias para, no âmbito de suas atribuições, fazerem cumprir as
normas sanitárias federal e estadual, notadamente as medidas de
quarentena já impostas pelo Estado de Pernambuco, promovendo as
medidas administrativas e judiciais cabíveis, sem prejuízo de restar
configurado ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA previsto no art.
11, inc. I, da Lei nº 8.429/92, além da reparação de danos materiais,
caso enseje ônus financeiro ao Sistema Único de Saúde – SUS, nos
termos da Portaria Interministerial nº 5, de 17.03.20.

III – A presente recomendação constitui instrumento para a fixação do
dolo do agente público para eventual responsabilização por ato de
improbidade administrativa.

IV - Encaminhe-se a presente recomendação à:

a) Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

b) AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco), dando-lhes
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que possa informar
a todos os Excelentíssimos Senhores Prefeitos do Estado de
Pernambuco;

c) Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público e Saúde, para fins de conhecimento, apoio e controle de banco
de dados das atuações ministeriais apresentadas pelas respectivas
promotorias de Justiça, em especial o controle sobre o acatamento
pelos prefeitos municipais da referida Recomendação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

Referência: Dispõe sobre orientações para os Promotores de Justiça
atuantes na execução penal requererem a suspensão preventiva das
saídas temporárias no âmbito do sistema prisional.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no exercício das suas atribuições
previstas no artigo 9, inc. XI e 10, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual no 12, de 27 de dezembro de 1994;
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5o, XLIX, da Constituição
Federal, se assegura ao preso o respeito à integridade física e moral,
impondo-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e
moral dos condenados e dos presos provisórios, nos termos do art. 40,
da Lei no 7.210/84;

CONSIDERANDO que é dever do Estado prestar assistência material, à
saúde, jurídica, educacional, social e religiosa, ao preso, objetivando
prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade (art. 10
da Lei no 7.210/1984);

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, bem como a
situação de calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com
a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos
normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que a manutenção da saúde das pessoas privadas
de liberdade é essencial à garantia da saúde coletiva e que um cenário
de contaminação em grande escala nos sistemas prisional e
socioeducativo produz impactos significativos para a segurança e a
saúde pública de toda a população, extrapolando os limites internos dos
estabelecimentos;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer procedimentos e
regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do novo
coronavírus, particularmente em espaços de confinamento, de modo a
reduzir os riscos epidemiológicos de transmissão do vírus e preservar a
saúde de agentes públicos, pessoas privadas de liberdade e visitantes,
evitando-se contaminações de grande escala que possam sobrecarregar
o sistema público de saúde;

CONSIDERANDO que o adequado enfrentamento da emergência de
saúde pública decorrente do novo coronavírus é de fundamental
importância para a garantia da ordem interna e da segurança nos
estabelecimentos prisionais, de modo a evitar conflitos, motins e
rebeliões e preservar a integridade das pessoas custodiadas e dos
agentes públicos que atuam nessas instituições;

CONSIDERANDO a importância de assegurar condições para a
continuidade da prestação jurisdicional, preservando-se a saúde de
agentes públicos e pessoas custodiadas;

CONSIDERANDO o estudo e roteiro sugestivo de Providências no
Sistema Prisional – Pandemia de COVID19, previsto na Nota Técnica no
2/2020 – CSP;

CONSIDERANDO que a construção de alternativas marcadas pelo
quadro de emergência instado pela situação de pandemia deve
conjugar, de um lado, a preservação da população prisional, em
especial a atenção de pessoas que se encontram sob custódia e
responsabilidade do Estado, e, de outro lado, a atenção aos quadros de
restrição à circulação social e à mantença do isolamento;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Promotores de Justiça com atuação perante as
Varas de Execuções Penais que, visando à redução dos riscos
epidemiológicos e em observância ao contexto local de disseminação do
vírus, considerem as seguintes medidas

emergenciais, respeitando-se o princípio da autonomia funcional:

1. Opinem pelo adiamento, em caráter excepcional, das saídas
temporárias previstas no Art. 122 da Lei de Execuções Penais, durante
o período necessário ao controle da pandemia, sugerindo que a direção
de cada unidade prisional discipline, no âmbito de suas atribuições,
outras medidas de compensação ou apaziguamento, na forma da
Recomendação PGJ nº 15/2020, de 27 de maio de 2020;

2. Oficiem à Secretaria Estadual de Ressocialização-SERES e/ou às
unidades prisionais para que estabeleçam novo calendário com previsão
de datas para o efetivo exercício das referidas saídas temporárias, para
fins de comunicação prévia aos detentos e familiares, desde que
atendidos aos critérios de segurança para a saúde pública, conforme as
normativas expedidas pelo Poder Público.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

Referência: Estruturação da rede municipal de saúde e adoção de
providências urgentes para leitos de retaguarda – COVID19.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, XI, da Lei Complementar Estadual nº
12/98 e posteriores alterações, e, pelo artigo 9º, inciso XII, da Lei
Federal 8.625/1993 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”, sendo certo que
a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público, sobretudo em época de pandemia;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública imposta ao Estado
de Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, que tem
provocado a nível  mundial o esgotamento dos sistemas de saúde;

CONSIDERANDO a estimativa de que 20% (vinte por cento) dos casos
graves da COVID-19 demandarão acesso à rede hospitalar;

CONSIDERANDO a estimativa de que 5% (cinco por cento) dos
infectados precisarão acessar leitos de tratamento intensivo, e que a
taxa de ocupação dos leitos de UTI no SUS já é da ordem de 95% para
atenção aos pacientes críticos, o que torna imprescindível a ampliação
emergencial de leitos novos de UTI para atender essa extraordinária
demanda;

CONSIDERANDO o reconhecimento, pela Assembleia Legislativa, da
existência de situação emergencial caracterizada como estado de
calamidade pública, no âmbito
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do Estado de Pernambuco, em virtude da pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO que o SUS é um sistema interfederativo, com
responsabilidades partilhadas, e, que todas as regiões de saúde devem
garantir o máximo de resolutividade para o atendimento das
necessidades geradas pela pandemia;

CONSIDERANDO que até a presente data, as autoridades sanitárias do
Estado de Pernambuco, editaram várias normas voltadas ao
enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), dentre elas o
Plano de Contingência Estadual, que prevê a ampliação do número de
leitos de internação com isolamento e leitos de UTI com isolamento para
casos graves; a aquisição de insumos e equipamentos para as unidades
da rede estadual de saúde, necessários para o atendimento de
pacientes suspeitos para infecção humana pelo 2019 nCoV; ampliação
da oferta de leitos de terapia intensiva e leitos de enfermaria em outros
serviços de saúde para o atendimento dos casos de SG, SRAG e da
infecção humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); requisição de
bens e insumos, dentre várias outras medidas que vem sendo adotadas
no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para o enfrentamento de uma pandemia, devem
ser utilizados todos os serviços de saúde disponíveis no território, tanto
de baixa, média, como também de alta complexidade;

CONSIDERANDO que a estatística epidemiológica mundial demonstra
que muitos pacientes diagnosticados com o coronavírus, podem ser
atendidos por unidades de saúde de menor complexidade, fluxo este
que garante vaga nos leitos de referência e UTI, para o atendimento dos
casos mais graves da doença;

CONSIDERANDO que o CONASEMS – Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde - emitiu Nota Técnica recomendando
aos municípios um “conjunto de medidas que devem ser tomadas na
perspectiva, tanto da contenção da epidemia, como da reorganização e
ajuste da assistência para esse momento crítico que atravessamos”,
sugerindo “que essas medidas componham um “Plano Municipal para o
Enfrentamento da Epidemia de Coronavírus” ;

CONSIDERANDO que dentre as medidas recomendadas pelo
CONASEMS na relação dos municípios com a região, há previsão para
a construção de um plano de enfrentamento regional contendo
organização do fluxo dos hospitais da região, regulação e transporte
sanitário;

CONSIDERANDO a necessidade de que os municípios envidem todos
os esforços no enfrentamento da COVID-19, notadamente em razão do
estado de calamidade pública declarado pelo Decreto n° 48.833, de 20
de março de 2020, não só executando os Planos de Contingência
Municipais, cuja elaboração já foi objeto da Recomendação PGJ nº
03/2020, de 16 de março de 2020, como também colaborando com o
Estado nos casos menos graves provocados pela COVID-19;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria MS-GM nº 395, de 16 de
março de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta
Complexidade - MAC, a ser disponibilizado aos Estados e Distrito
Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento do
Coronavírus - COVID 19, tocando ao Estado de Pernambuco o valor de
R$ 19.301.208,00 (dezenove milhões, trezentos e um mil, duzentos e
oito centavos);

CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução CIB-PE n° 5.275, de
24 de março de 2020, foi deliberado que o recurso de custeio definido
pela Portaria MS-GM n° 395/20 será integralmente transferido aos
municípios pernambucanos, na ordem de R$ 2,00 (dois reais) per capita,
segundo projeção do

IBGE para 2020;

CONSIDERANDO a Nota Técnica SES/PE nº 01/2020, de 31 de janeiro
de 2020; o Plano de Contingência para infecção pelo Coronavírus
(COVID-19) - PE - Versão 2, de 06 de fevereiro de 2020; a Nota Técnica
SES/PE nº 04/2020, de 20 de março de 2020, que retrata a atualização
2 da estratégia assistencial e vigilância na epidemia COVID-19; a Nota
Técnica Conjunta SES/PE – COSEMS-PE nº 001, de 21 de Março de
2020, que trata da atenção à saúde em situação pandêmica COVID-19;

CONSIDERANDO que muitas pessoas deverão ser atendidas em
unidades municipais de saúde, em razão da menor gravidade dos
casos, o que necessitará de estruturas assistenciais menos complexas,
mas não menos eficientes, diante da conjuntura pandêmica vivenciada;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública, verificando-se a necessidade de ampliar a rede
assistencial à saúde pernambucana no enfrentamento da COVID-19;

CONSIDERANDO que para a execução dessas medidas, a
administração direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência administrativa impõe a
obrigação legal do agente público agir com eficácia real e concreta para
a consecução dos interesses da coletividade, notadamente em situação
de Estado de Calamidade Pública;

CONSIDERANDO que, na consecução do retromencionado princípio,
constitui dever jurídico dos gestores empregar a medida (legal, ética,
impessoal e transparente) mais razoável e proporcional para obter o
resultado de interesse público expresso ou implícito na lei a ele
aplicável, conforme bem pontuado por Marino Pazzaglini Filho (in Lei de
Improbidade Administrativa comentada, Atlas, Sexta Edição);

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que a ocorrência do Estado de Calamidade Pública
exigirá dos gestores a adoção de uma série de medidas orçamentárias e
financeiras excepcionais no âmbito da Administração Pública, de modo
a otimizar o gasto público, bem como conferir caráter prioritário e célere
às ações de combate a COVID-19;

CONSIDERANDO que as ações decorrentes da emergência de saúde
pública de importância internacional, ocasionadas pela pandemia da
COVID-19, requerem, por parte dos agentes públicos, a adoção de
medidas cujas previsões orçamentárias ou provisões financeiras
ordinariamente não podem atender;

RESOLVE:

I – RECOMENDAR aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos Municipais,
com base no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso I, da Constituição da
República que, além das ações já realizadas para atendimento aos
possíveis casos de COVID 19:

a) elaborem seus Planos de Contingência Municipais, em consonância
com os planos nacional e estadual, inclusive para permitir o recebimento
de recursos previstos na Portaria nº 395 do Ministério da Saúde, de 16
de março de 2020.
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b) adotem providências direcionadas à execução dos respectivos Planos
de Contingência Municipais, através das suas Secretarias Municipais de
Saúde e de Assistência Social, voltadas para o cenário epidemiológico
atual, visando a execução de serviços e recursos direcionados à
atenção integral das pessoas diagnosticadas com a COVID-19, que
necessitem de acolhimento em unidades de saúde de baixa, média e
alta complexidade, de âmbito local ou regional, correspondentes ao
porte populacional do seu município, tais como leitos de retaguarda,
enfermarias, abrigos temporários, espaços de proteção social, hospitais
de campanha, leitos de assistência crítica, ampliando a capacidade de
atendimento hospitalar e garantindo a suspensão criteriosa das
internações e procedimentos eletivos na sua rede de serviços próprios
ou contratados pelo SUS, dentre outras providências;

c) aprovem normativas próprias que permitam a convocação dos
profissionais que trabalhem em regime ambulatorial para reforçarem a
atenção hospitalar da rede própria, e, sendo necessário, nas unidades
regionais de saúde do Estado;

d) organizem as ações e serviços para o atendimento dos casos da
COVID-19,  segundo parâmetros def in idos pela SES-PE e
correspondentes ao porte populacional do cada município, garantindo o
pleno funcionamento do SAMU 24h para todos os municípios da I e II
Macrorregião de Saúde, devendo os municípios da III e IV Macrorregião
de Saúde garantirem a transferência dos casos de SRAG através do
transporte sanitário adequado;

e) garantam, nos casos dos municípios com mais de 100 mil habitantes,
a instalação de novos leitos de UTI e de retaguarda nos respectivos
territórios, a serem distribuídos de acordo com a necessidade e
capacidade de cada região, colocando-os imediatamente em operação;

f) priorizem e implementem ações destinadas ao combate da COVID-19,
devendo, em especial:

f.1) diante da importância do Planejamento Municipal, realizarem a
revisão do plano de contratações, identificando, com relação aos objetos
contratuais, o seguinte:

1) aqueles que serão excluídos ou adiados, em vista do
contingenciamento dos gastos públicos e da redução e suspensão de
atividades em setores determinados, inclusive com possibilidade de
adiamento de sessão pública de licitação;

2) aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

3) aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

f.2) diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação  ou suspensão da execução de contrato referente
a áreas outras que não tenham relação com o combate da COVID-19:

f.3) aqueles necessários à inclusão para atendimento às demandas
pontuais originadas pela situação emergencial;

f.4) aqueles que possibilitam redimensionamento, diante da necessidade
de readequar o escopo do objeto para o atendimento às determinações
dos órgãos de saúde;

g) mantenham a atenção primária funcionando plenamente;

h) mantenham as unidades de pronto atendimento, policlínicas e
hospitais de pequeno porte com atendimento 24hs e em pleno
funcionamento;

i) caso disponham de hospitais de pequeno porte e/ou unidades mistas,
procederem, quando necessário, com o internamento dos casos de
síndrome gripal, priorizando pacientes com maior condição de
vulnerabilidade, bem como realizarem o primeiro atendimento da
Síndrome Respiratória Aguda Grave, com contato subsequente com a
central de leitos do Estado;

j) Diante da possibilidade de edição de decreto municipal declarando
situação de calamidade pública, possibilitando, dentre outras medidas, a
dispensa de licitação fundada no art. 24, inc. IV da Lei Federal
8.666/1.993, cumprem observar:

1) O art. 4º da Lei Federal 13.979/2020, que cria autorização temporária
para dispensa de licitação “para aquisição de bens, serviços e insumos
de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus”, respeitada a
transparência com a disponibilização de informações de contratações ;

2) A contratação direta com fundamento na Lei 13.979/2020 ou em
decretos estaduais ou municipais, para atender às medidas da COVID-
19, deve se amoldar exatamente na situação de dispensa e requer
planejamento mínimo e avaliação de mercado;

3) É fundamental a motivação, pela Administração, de que a contratação
que se pretende fazer por dispensa de licitação se amolde exatamente
na hipótese da dispensa por situação emergencial;

k) Diante da previsão legal contida no artigo 5º, inciso III, da LRF, que a
eventual utilização da reserva de contingência para a abertura de
créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) somente
seja direcionada para os fins de atendimento à situação de emergência
de saúde pública de importância internacional COVID-19 (aquisição de
bens serviços e insumos);

II – RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco com atuação na defesa da saúde, com base no art. 29,
inciso X, e art. 129, inciso III, da Constituição da República, bem como
no art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, que adotem as providências necessárias para, no âmbito de
suas atribuições, exigindo a elaboração dos Planos de Contingência
Municipais e promovendo o acompanhamento das suas respectivas
execução, podendo para tanto adotar as medidas judiciais pertinentes.

III - RECOMENDAR aos Promotores de Justiça do Estado de
Pernambuco com atuação na defesa do patrimônio público, com base
no art. 29, inciso X, e art. 129, inciso III, da Constituição da República,
bem como no art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar Estadual
nº 12/1994, que adotem as providências necessárias para promover o
acompanhamento das medidas sugeridas na alínea "c" do item I,
podendo para tanto adotar as medidas judiciais pertinentes.

III – Encaminhe-se a presente recomendação à:

a) Assessoria Ministerial de Comunicação Social para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

b) AMUPE (Associação Municipalista de Pernambuco) e COSEMS-PE
(cosems.pe@gmai l .com),  dando- lhes conhec imento desta
Recomendação, inclusive para que possa informar a todos os
Excelentíssimos Senhores Prefeitos e Secretários Municipais do Estado
de Pernambuco;

c) Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio
Público, Saúde e Cidadania, para fins de
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conhecimento, apoio e controle de banco de dados das atuações
ministeriais apresentadas pelas respectivas promotorias de Justiça;

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 375/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 375/2020, conforme anexo
desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 669/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 658/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO a solicitação da 9ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Olinda - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 658/2020, do dia 27.03.2020,
publicada no DOE do dia 30.03.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 670/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO o pedido de renúncia à função eleitoral pela
Promotora de Justiça com atuação na 101ª ZE eleitoral da Comarca de
Jaboatão dos Guararapes;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos

PORTARIA POR-PGJ Nº 671/2020
Recife, 30 de março de 2020

termos do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP, bem como a
estrita  observância a lista de antiguidade na atuação na Justiça Eleitoral
da citada Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. ERIKA LOAYSA ELIAS DE FARIAS SILVA, 9ª
Promotora de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 101ª Zona Eleitoral
da Comarca do Jaboatão dos Guararpes, no período de 01/04/2020 a
30/09/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a Promoção do Bel. Diego Albuquerque Tavares,
Promotor de Justiça de Feira Nova para o cargo de 4º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 01/04/2020;

CONSIDERANDO que o citado Promotor de Justiça tem atuação na
135ª Zona Eleitoral da Comarca de Feira Nova;;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP, bem como a estrita
observância a lista de antiguidade na atuação na Justiça Eleitoral da
citada Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. ANDRÉIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Lagoa de Itaenga, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 135ª Zona Eleitoral

PORTARIA POR-PGJ Nº 672/2020
Recife, 30 de março de 2020
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da Comarca Feira Nova, no período de 01/04/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO a Promoção do Bel. Diego Albuquerque Tavares,
Promotor de Justiça de Feira Nova para o cargo de 4º Promotor de
Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, a partir de 01/04/2020;

CONSIDERANDO que o citado Promotor de Justiça tem atuação na
135ª Zona Eleitoral da Comarca de Feira Nova;;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP, bem como a estrita
observância a lista de antiguidade na atuação na Justiça Eleitoral da
citada Comarca;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. ANDRÉIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Lagoa de Itaenga, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 135ª Zona Eleitoral da Comarca Feira
Nova, no período de 01/04/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

IV - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e

PORTARIA POR-PGJ Nº 673/2020
Recife, 30 de março de 2020

janeiro do ano seguinte.

V - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

VI - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a decisão exarada no requerimento eletrônico de
gozo de alteração de férias nº 231909/2020, do Bel. Jaime Adrião
Cavalcanti Gomes da Silva, e face teor da Portaria Conjunta PGJ-CGMP
nº 001/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 601/2020, publicada no Diário Oficial de
18/03/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 674/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 404/2019, de
29 de abril de 2019, que alterou o art. 65, § 9º, da Lei Complementar nº
12/94;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante a vacância dos cargos de Procurador de
Justiça com atuação junto à Câmara Regional de Caruaru, o que
impossibilita a aplicação da tabela de substituição automática vigente,
conforme dispõe o art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 23º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no
período de 01/04/2020 a 30/04/2020.
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II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo na função de Assessor Técnico da Procuradoria-Geral de
Justiça no período de 01/04/2020 a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 404/2019, de
29 de abril de 2019, que alterou o art. 65, § 9º, da Lei Complementar nº
12/94;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante a vacância dos cargos de Procurador de
Justiça com atuação junto à Câmara Regional de Caruaru, o que
impossibilita a aplicação da tabela de substituição automática vigente,
conforme dispõe o art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES, 35ª Promotora de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no
cargo de 25º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância, no período
de 01/04/2020 a 30/04/2020, em razão do afastamento do Bel. Carlos
Alberto Pereira Vitório.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça acima indicada para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade durante o período de 01/04/2020
a 30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 676/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Complementar nº 404/2019, de
29 de abril de 2019, que alterou o art. 65, § 9º, da Lei Complementar nº
12/94;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Criminal;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante a vacância dos cargos de Procurador de
Justiça com atuação junto à Câmara Regional de

PORTARIA POR-PGJ Nº 677/2020
Recife, 30 de março de 2020

Caruaru, o que impossibilita a aplicação da tabela de substituição
automática vigente, conforme dispõe o art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO, 1º
Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
pleno no cargo de 24º Procurador de Justiça Criminal, de 2ª Instância,
no período de 01/04/2020 a 30/04/2020, dispensando-o do exercício das
suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe a diferença de entrância correspondente, com base no
Art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo no cargo de sua titularidade no período de 01/04/2020 a
30/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça Criminal
de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º
Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de 11/04/2020 a
30/04/2020, em razão das férias do Bel. Djalma Rodrigues Valadares.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 678/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial, observando a sequência dos habilitados ao edital de
exercício simultâneo;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 679/2020
Recife, 30 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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RESOLVE:

Designar a Bela. CLARISSA DANTAS BASTOS, Promotora de Justiça
de Afrânio, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 6º
Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, em conjunto
ou separadamente, no período de 11/04/2020 a 30/04/2020, em razão
das férias do Bel. Júlio César Soares Lira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 398/2020, publicada no
Diário Oficial de 20/02/2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Palmares, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de
Palmares a partir de 01/04/2020 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 680/2020
Recife, 30 de março de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 232013/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ÉRICO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada.Defiro ainda que o período alterado seja
gozado no mês de outubro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232092/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de gozo de licença prêmio,
programadas para o mês de agosto/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada.Defiro ainda que o período alterado seja
gozado no mês de abril/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232229/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/03/2020

DESPACHOS Nº 059/2020
Recife, 30 de março de 2020

Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232095/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA ALCÂNTARA SIEBRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 231651/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: PAULA CATHERINE DE LIRA AZIZ ISMAIL
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 231819/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de alteração de férias do
requerente, programadas para os meses de abril e maio/2020, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que os períodos alterados sejam gozado nos meses de junho e
dezembro/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 232174/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: DINAMÉRICO WANDERLEY RIBEIRO DE
SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de abril/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de dezembro/2020. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 179697/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Tendo em vista as informações prestadas pelo DEMPAG,
arquive-se o presente.

Número protocolo: 225211/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: FERNANDO ANTONIO CARVALHO RIBEIRO
PESSOA
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria
Administrativa Constitucional para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 229233/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/03/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 31 de março de 2020

Nome do Requerente: ELEONORA DE SOUZA LUNA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2020, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de agosto/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 229709/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANDRÉA MAGALHÃES PORTO OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de julho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso de suas atribuições
legais, AVISA aos Excelentíssimos Senhores Membros do Ministério
Público de Pernambuco que, no dia 30/03/2020, recebeu a Nota Técnica
Conjunta nº 001/2020, de autoria do NAM-MPPE (Núcleo de Apoio à
Mulher do MPPE) e CAOP Criminal e, diante da relevância do tema,
resolveu publicá-la em anexo.

AVISO CGMP Nº 018/2020
Recife, 30 de março de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, no uso da competência fixada no inciso IV, do art. 16,
da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco
(MPPE);
CONSIDERANDO que, por meio de recente decisão liminar emitida nos
autos do Pedido de Providências nº 1.00203/2020-48, o colendo CNMP
estabeleceu, como regra, que os prazos dos procedimentos, no âmbito
do Ministério Público Brasileiro, ficarão suspensos até o dia 30/04/2020,
ressalvados aqueles que envolvam a preservação de direitos e de
natureza urgente;
CONSIDERANDO que os procedimentos extrajudiciais relacionados ao
enfrentamento da pandemia provocada pelo novo coronavírus (COVID-
19), por possuírem notória urgência em suas tramitações, deverão
prosseguir com o seu regular curso;
CONSIDERANDO que, no bojo da instrução de tais procedimentos
extrajudiciais, pode se fazer necessária a emissão de requisições
urgentes a alguns órgãos (governamentais ou não governamentais),
com o estabelecimento de prazos inferiores a 10 (dez) dias úteis para
seu atendimento;
CONSIDERANDO que, de acordo com previsão do artigo 8º, §1º, da Lei
nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), o prazo previsto para
cumprimento das requisições do Ministério Público, em sede de
Inquéritos Civis, em regra, não pode ser inferior a 10 (dez) úteis;
CONSIDERANDO a existência de decisões judiciais que garantem às
partes requisitadas a desobrigação de prestar informações em prazo
inferior a 10 (dez) dias úteis;
RESOLVERECOMENDAR aos Membros do Ministério Público de
Pernambuco que possuam atuação extrajudicial que:
Art. 1º - Diante de eventual existência de urgência na requisição, a
critério do Membro, ela poderá ser convertida em solicitação, com
indicação de um prazo inferior a 10 (dez) dias úteis para atendimento
das providências nela elencadas, sem qualquer menção, entretanto, ao
tipo penal previsto no artigo

RECOMENDAÇÃO CGMP Nº 005/2020
Recife, 30 de março de 2020

10, da Lei 7.347/85, para hipótese de recusa, retardo ou omissão;
Art. 2º - No bojo da solicitação deve ser dado especial destaque ao
sentimento de colaboração que se faz necessário entre o Ministério
Público e os Órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não
governamentais, dada a gravidade e excepcionalidade da situação ora
enfrentada por toda sociedade;
Art. 3º - Diante do eventual desatendimento a uma dessas solicitações
de urgência, a única alternativa que restará ao Membro é demandar
junto à autoridade judiciária, a fim que esta possa emitir uma decisão
que obrigue a parte a disponibilizar a informação ou a cumprir a
diligência solicitada no prazo que foi assinalado pelo Ministério Público.

Publique-se. Registre-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, no uso da competência fixada no inciso IV, do art. 16,
da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco
(MPPE);
CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019 (Covid-19);
CONSIDERANDO as declarações do Diretor-geral da Organização
Mundial da Saúde (OMS) em reconhecer a pandemia do novo
coronavírus (Sars-Cov-2), causador da doença Covid-19;
CONSIDERANDO que, até a presente data, o Governador do Estado de
Pernambuco, seguindo orientações das autoridades sanitárias e de
saúde, editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), no bojo das quais determinou a adoção de
inúmeras medidas com vistas a impedir a abrupta propagação do
coronavírus em nosso Estado e o colapso do sistema de saúde local;
CONSIDERANDO o teor da Recomendação PGJ nº 009/2020, veiculada
no Diário Oficial Eletrônico do dia 24.03.2020, que orienta os Membros
do Ministério Público do Estado de Pernambuco a adotarem todas as
medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, visando o cumprimento
das normas sanitárias editadas até o presente momento, bem como as
que forem editadas posteriormente, no enfrentamento da pandemia do
coronavírus;
CONSIDERANDO a necessidade de que os Membros deste MPPE, em
atenção ao Princípio do Promotor Natural, observem os limites de suas
atribuições territoriais e legais;
CONSIDERANDO que tem chegado ao conhecimento deste
Corregedor-Geral notícias de que alguns agentes ministeriais, tem
expedido atos, relacionados ao enfrentamento da pandemia,
extrapolando os limites de suas atribuições legais e/ou territoriais;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de orientar a atuação dos
Membros do MPPE, no que diz respeito ao enfrentamento da pandemia
do novo coronavírus, com vistas a evitar o surgimento de possíveis
conflitos positivos de atribuições;
RESOLVE EXPEDIR A PRESENTE RECOMENDAÇÃO, FIXANDO AS
DIRETRIZES ORIENTADORAS A SEGUIR:
Art. 1º  No enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (Covid-19),
os Membros deste MPPE devem observar fielmente os limites de suas
atribuições legais e territoriais, bem como as diretrizes expedidas pelo
Gabinete de Acompanhamento da Pandemia (Órgão instituído por meio
da Portaria POR-PGJ nº 558/2020 e vinculado à Procuradoria Geral de
Justiça), pela Procuradoria Geral de Justiça, pela Corregedoria Geral e
pelos Centros de Apoio Operacional (CAOP’s);
Art. 2º Caso verifiquem que haverá desdobramentos, consequências ou
necessidade de intervenção futura de outro Membro da Instituição,
poderão se articular, alinhar ou

RECOMENDAÇÃO CGMP Nº 006/2020
Recife, 30 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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organizar, antecipadamente com o colega, respeitadas, obviamente, as
suas independências funcionais, com vistas a expedir ato conjunto, de
modo a garantir uniformidade na atuação ministerial.

Publique-se. Registre-se.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 701
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 27/03/20
Interessado(a): Tiago Meira de Souza
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 702
Assunto: Residência Fora da Comarca
Data do Despacho: 27/03/20
Interessado(a): Ana Victória Francisco Schauffert
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Número protocolo Interno: 703
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 27/03/20
Interessado(a): Lívia Gomes
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo: 231218/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: FÁBIO HENRIQUE CAVALCANTI ESTEVAM
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 231993/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: JOSÉ BISPO DE MELO
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 232049/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 232173/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 232156/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação Coronavírus
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MANOEL ALVES MAIA
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

DESPACHOS Nº 058.
Recife, 30 de março de 2020

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os
seguintes  despachos eletrônicos:

 No dia 30/03/2020

Número protocolo: 232662/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANA LÚCIA SATURNINO BRANDÃO SANTOS
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 231031/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ROSEANE DE SÁ CYSNEIROS DE OLIVEIRA
LIMA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO a realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à Chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 231032/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANITA GUIMARÃES BURGOS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO a realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à Chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 231002/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: TERESINHA DE JESUS MORAIS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 231169/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ADRIANA FARIAS BUARQUE DE GUSMÃO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 231210/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ARIADENE DE ARAÚJO ALTAMIRANDA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO a realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à Chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para as providências necessárias.

DESPACHOS Nº  No dia 30/03/2020
Recife, 30 de março de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo: 231290/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: SUELI PEREIRA DE AGUIAR
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 225291/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANA CAROLINA DE FREITAS THÉ GARRIDO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 230516/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS
CORREA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo, conforme requerido. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 232252/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANA KATHARINY GOMES DOS SANTOS SILVA
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto à forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230939/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: JEDEANE COSTA RODRIGUES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO a realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à Chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230962/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: INGRID MARTORELLI GURGEL DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 231014/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: DANIELA DONATO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências

necessárias.

Número protocolo: 230991/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: IVANO JOSÉ GENUINO DE MORAIS JUNIOR
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 232129/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: DENNYS NIETO DE ALBUQUERQUE
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade do requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto à forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 230968/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: EDNEIDE MARIA SOARES DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230981/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: KALINE MIRELLA DA SILVA GOMES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 232010/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MARIA DA SILVA SANTOS
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto à forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 136380/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ERINALDO NONATO DE OLIVEIRA
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 230965/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: EROILTA MALAQUIAS DE AZEVEDO
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230960/2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: KAROL TAVARES PESSÔA DE MELLO
CORREIA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 231770/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: JULIA GONÇALVES TORRES DE ANDRADE
Despacho: Considerando as informações prestadas pela DMDD,
devolvo para análise e pronunciamento se a servidora se encaixa nos
requisitos da resolução RES-PGJ n 005/04.

Número protocolo: 231269/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANA PAULA RANGEL DE SANTANA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230969/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO VIEIRA LIMA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230872/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230868/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: JOSELAIDE BEZERRA NUNES
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230935/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: MARCONI CARVALHO DE QUEIROZ
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 231216/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação

Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: WALTER ARAÚJO MARTINS
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230920/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: GUILHERME GIRÃO BARRETO DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO a realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à Chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 230922/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: VANESSA BASÍLIO DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para conhecimento e providências necessárias.

Número protocolo: 230970/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: SOLANGE MARIA RODRIGUES DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle, AUTORIZO a realização de trabalho
remoto temporário, cabendo à Chefia a supervisão das atividades
realizadas. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 231094/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 30/03/2020Nome do Requerente: AURINO
MARQUES DA CRUZ FILHODespacho: Segue para análise e
pronunciamento.

Número protocolo: 206132/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: PAULO JOSÉ DA SILVA
Despacho: Considerando as informações prestadas pelo DEMPAG,
segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 222951/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: PAULO JOSÉ DA SILVA
Despacho: Considerando o despacho do DEMPAG, segue para as
providências necessárias.

Número protocolo: 223049/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 30/03/2020
Nome do Requerente: BENJAMIN DA SILVA JUNIOR
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Recife, 30 de março  de 2020.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público
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CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
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CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
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Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

Ref. Procedimento Administrativo nº 001/2020
Área de Atuação: Saúde

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Riacho das Almas, no uso das atribuições
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos
artigos 26, incisos I e V; e art. 27, parágrafo único,  inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público “a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis” (CF, art. 127, caput);

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do Ministério
Público está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF,
art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO a saúde como direito fundamental social assegurado
pela Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

CONSIDERANDO o direito à livre manifestação de pensamento não
pode colocar em risco demais direitos, conforme entendimento
pacificado das Cortes Superiores: “Os direitos à informação e à livre
manifestação do pensamento não possuem caráter absoluto,
encontrando limites em outros direitos e garantias constitucionais que
visam à concretização da dignidade da pessoa humana” (REsp
1.567.988/PR);

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, para garantia e
efetividade dos direitos do cidadão e respeito pelos Poderes Públicos e
entidades da iniciativa privada, notificar os responsáveis para que
adotem providências necessárias ao escopo de prevenir e fazer cessar
práticas abusivas, egoísticas, díspares à solidariedade, inclusive com
eventual responsabilização penal, civil e administrativa em caso de não
observância e cumprimento;

CONSIDERANDO as orientações expedidas pela Organização Mundial
de Saúde quanto à COVID – 19, entre as quais estão destacadas a
declaração de pandemia e medidas essenciais relativas à prevenção;

CONSIDERANDO a alta escalabilidade viral da COVID -19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública e privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior à população em eventual contágio, o que está fora da realidade
de qualquer centro médico deste estado;

CONSIDERANDO a pandemia da COVID-19, que exige das autoridades
sanitárias adoção de medidas que visem conter a proliferação do
mencionado vírus, medida comprovadamente mais eficiente para a
população;

CONSIDERANDO que essas medidas são adotadas com fundamento
científico, sedimentado em estudos epidemiológicos, e que podem ser
restritivas de direitos, pois buscam o bem comum;

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020
Recife, 28 de março de 2020

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de
importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo
novo Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida
em 13 de março de 2020, para que, durante o atual período de
emergência na saúde pública, fossem adiados ou cancelados eventos
de massa governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem
como cruzeiros turísticos;

CONSIDERANDO, o cont ido no Código Penal  Bras i le i ro ,
especificamente, o teor dos artigos 267 – Epidemia - “Causar epidemia,
mediante a propagação de germes patogênicos: Pena - reclusão, de 10
(dez) a 15 (quinze) anos. § 1º. Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro. § 2º. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1
(um) a 2 (dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
e art. 268 – Infração de medida sanitária preventiva - Infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa: Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1
(um) ano, e multa. Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço,
se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de
médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro;

CONSIDERANDO o Decreto do Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020, que, no art. 2º, dispõe sobre as medidas adotadas para
o enfrentamento à COVID-19, informando, no §3º, que a adoção de
medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar a contaminação ou a
propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a
extensão da situação de emergência;

CONSIDERANDO, também, que no art. 3º D, o referido decreto
determina a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos
casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência;

CONSIDERANDO, ainda, que em todos os artigos que determinam a
suspensão de atividades, resta claro no mencionado decreto que
deverão ser mantidas em funcionamento apenas aquelas atividades
consideradas essenciais;

CONSIDERANDO o que o Poder Executivo do Município de Riacho das
Almas expediu, na data de 16 de março de 2020, o Decreto Municipal
026/2020, com objetivo de regulamentar, dentro município, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública
referente à pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), além de
outras medidas correlatas;

CONSIDERANDO que, no âmbito do município de Riacho das
Almas/PE, são responsáveis diretos pela Politica de Contingenciamento
local, o Prefeito e a Secretária de Saúde e, nos termos da
Recomendação 001/2020 PJ-Riacho, foi-lhes recomendado que
envidassem todos os esforços necessários no sentido de cumprir e
FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria
Estadual de Saúde, a fim de evitar a propagação da doença COVID-19;

CONSIDERANDO que a segurança pública, dever do Estado, é exercida
para a preservação da ordem pública e da
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incolumidade das pessoas e do patrimônio, bem como, que, no âmbito
estadual, cabe à Polícia Militar a polícia ostensiva e a preservação da
ordem pública, subordinando-se ao Governador do Estado, nos termos
do art. 144, caput, e §§ 5º e 6º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as medidas especificadas no referido Decreto
Estadual encontram-se em pleno vigor, cabendo, portanto, à Polícia
Militar fazer cumprir as determinações ali especificadas;

CONSIDERANDO, por fim, que na presenta data, este Órgão Ministerial
recebeu informações, através da Secretaria de Saúde de Riacho das
Almas, de que, na tarde deste sábado, 28 de março de 2020, houve
grande aglomeração de pessoas na Barragem Jucazinho, Vila de Couro
D’Antas, distrito da zona rural deste município, SEM QUE NENHUMA
AÇÃO EFETIVA DA POLÍCIA MILITAR LOCAL TENHA SIDO TOMADA
NO SENTIDO DE FAZER CUMPRIR A  PROIB IÇÃO DE
AGLOMERAÇÃO DE MAIS DE 10 (DEZ) PESSOAS, conforme
determina o Decreto do Poder Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020 e opondo-se às manifestações sanitárias já divulgadas
quanto a isolamento e quarentena, gerando risco à população;

RECOMENDA à POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
especificamente ao Destacamento do 4º Batalhão de Polícia Militar do
Município de Riacho das Almas, atualmente sob o comando do Sargento
Ferreira:

1. Que, em cumprimento ao Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, adote todas providências necessárias para EVITAR e
DISPERSAR aglomeração de mais de 10 (dez) pessoas em áreas
públicas desta cidade, evitando-se, com isso, a propagação de maiores
níveis de infecção neste município;

2. Identifique eventuais responsáveis por eventos de aglomeração, a fim
de que a Polícia Judiciária e o Ministério Público possam encetar o
manejo de ação penal pública, especialmente considerando os tipos
previstos nos arts. 267 e 268 do Código Penal;

3. Em caso de festejo privado, que apreenda todos os materiais
utilizados na aglomeração (sons, carros de som), colocando-os à
disposição do serviço público para combate à COVID-19, inclusive com
a possibilidade de perdimento a favor do Estado de Pernambuco e
Município de Riacho das Almas;

4. Em relatório circunstanciado apure, inicialmente, os danos causados
ao patrimônio público e à sociedade, a fim de que os envolvidos
respondam coletivamente com os próprios bens em ação civil pública,
inclusive pelo evidente incumprimento aos deveres de solidariedade;

5. Especificamente em relação à Barragem Jucazinho, localizada no
Distrito de Couro D’Antas, que diligencie no domingo subsequente à
expedição desta Recomendação, a saber, 29 de março de 2020, no
sentido de impedir festejos e aglomeração de mais de 10 (dez) pessoas
naquela barragem, dispersando a população ou determinando seu
esvaziamento, enquanto perdurarem as medidas do Decreto estadual;

6. Que estabeleça um CANAL DE DIÁLOGO DIRETO com a Prefeitura
de Riacho das Almas e a Secretaria de Saúde local, no sentido de fazer
cumprir as determinações do Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, para isso, dirigindo-se com imediaticidade aos locais de
eventual aglomeração de pessoas, sempre que acionado por aqueles
órgãos, os quais são responsáveis pela política de contingenciamento
local, tudo com fim de preservação da ordem pública, nos termos do
atual cenário da pandemia COVID-19;

7. Que solicite, se for o caso, o apoio de demais forças de segurança,
especialmente ao 4º BPM, situado na cidade de

Caruaru/PE;

RECOMENDA, ainda, ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar,
TENENTE-CORONEL SARAIVA:

1. Que adote as providências necessárias no sentido de FAZER
CUMPRIR as recomendações supra pelo Destacamento de Riacho das
Almas/PE, para isso, intercedendo, determinando e fiscalizando o
comando local acerca de cumprimento das recomendações.

A partir da entrega desta Recomendação, o Ministério Público de
Pernambuco considera seus destinatários como pessoalmente ciente da
situação ora exposta e, nestes termos, passíveis de responsabilização
por quaisquer eventos futuros que lhes forem imputáveis. Além disso, a
presente recomendação não esgota a presente recomendação do
Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras recomendações
ou iniciativas com relações aos fatos ora expostos.

Por fim, para efetiva divulgação, conhecimento público e cumprimento
desta Recomendação, DETERMINO:
a) Autue-se no bojo do Procedimento Administrativo 001/2020 desta
Promotoria de Justiça, registrando-se no sistema SIM;

b) A expedição de Ofícios, encaminhando-se cópias:
b.1) Ao Excelentíssimo Comandante do 4º BPM, Tenente-Coronel
Saraiva, para fins de conhecimento e cumprimento;
b.2) A Comandante do Destacamento do 4º BPM em Riacho das
Alma/PE, Sargento Ferreira, para fins de conhecimento e cumprimento;
 b.3) Ao Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público
de Pernambuco, para fins de conhecimento e publicação no Diário
Oficial do Estado;
b.4) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Riacho das Almas
e à Secretária de Saúde, para fins de conhecimento;
b.5) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
 b.6) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive conhecimento e controle;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Riacho das Almas, 28 de março de 2020.

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACÊDO
Promotora de Justiça

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO
Promotor de Justiça de Riacho das Almas

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE QUIPAPÁ

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 003/2020

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, através da Promotora de
Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art.
25, IV, alínea "a", da Lei Federal n. 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea
"a", da Lei Estadual n. 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n. 7.347/85; arts. 8º e
seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
modificada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020,  004/2020,  005/2020
Recife, 26 de março de 2020
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CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979, de
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores;
CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva, para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;
CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção, de quinze dias a seis
meses, e multa;
CONSIDERANDO que há notícias, em Pernambuco, de que
comerciantes estão aproveitando o momento de calamidade pública e
de escassez de bens para elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias para garantir
a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea
“a” do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94 e no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que as notícias veiculadas na imprensa indicam que
fornecedores, especialmente farmácias/drogarias e estabelecimentos de
venda de artigos hospitalares, aproveitando-se da disseminação da
doença no Brasil, elevaram os preços de alguns de seus produtos,
sobretudo álcool em gel, máscaras cirúrgicas, máscaras descartáveis
elásticas e luvas a patamares exorbitantes e que provocar a alta de
preços de mercadorias por operações fictícias ou qualquer outro artifício
constitui crime contra a economia popular, nos termos do art. 3º, inciso
VI, da Lei nº 1.521, de 1951;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559, de 2019);
CONSIDERANDO que o aumento de preços sem justa causa e a
exigência de vantagem manifestamente indevida representam práticas
abusivas, vedadas pelo Código do Consumidor (art. 39, V e X, da Lei nº
8.078, de 1990);
CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a educação e a
proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (art. 6º IV, CDC);
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas

contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o aumento arbitrário de lucro e a imposição de
preços excessivos são, independentemente de culpa, infrações à ordem
econômica, previstas no art. 36 da Lei nº 12.529, de 2011;
CONSIDERANDO que o aumento de preço sem justa causa caracteriza
infração ao Código de Defesa do Consumidor, podendo o fornecedor
incorrer, conforme o caso, nas mais diversas sanções administrativas,
sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas
específicas, a saber: I - multa; II - apreensão do produto; III - inutilização
do produto; VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; VII -
suspensão temporária de atividade; VIII - revogação de concessão ou
permissão de uso; IX - cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade; X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou
de atividade; XI - intervenção administrativa;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão do COVID-
19;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
RESOLVE RECOMENDAR:
1. À POPULAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO
DO SUL QUE:
1.1. Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;
1.2. Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
1.3. Às pessoas que chegaram e que chegarem de outros estados do
País, de outros países e de cidades devem permanecer em isolamento
domiciliar obrigatório pelo período de 14 (catorze) dias;
2. AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS DOS
MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL QUE:
2.1. Adotem todas as providências necessárias para cumprir e FAZER
CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério
da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de
Saúde;
2.2. Promovam os atos necessários à organização das feiras municipais
para diminuição do fluxo de pessoas, bem como espaçamento entre
bancas, aplicando as medidas sanitárias para prevenir a contaminação;
2.3. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do transporte coletivo intermunicipal de passageiros em
todo o Estado de
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Pernambuco;
2.4. Fiscalizem o cumprimento de limitação de pessoas de eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes, e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual;
2.5. Abstenham-se, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas e cidadãos em geral de realizar eventos públicos, a fim de
evitar aglomerações, notadamente quanto à realização de cultos,
missas, reuniões judaicas, islâmicas, de matriz afrodescendentes,
sikhistas, budistas, hinduístas, de culto tradicional chinês, espíritas e
outras celebrações de caráter religioso;
2.6. Desenvolvam, tanto os Municípios, quanto as autoridades
religiosas, modos de celebrações em meio virtual, mídias sociais e
outros meios de comunicação para continuidade dos cultos e orações
por parte de seus fiéis;
2.7. Promovam ampla publicidade das medidas de prevenção por todos
os canais de comunicação acessíveis (mídias sociais, rádio, blogs,
microblogs, carros de som, dentre outros veículos de comunicação),
inclusive com a solicitação de apoio e colaboração de todos no sentido
de evitar aglomerações e deslocamentos, restringindo-os aos
essenciais, além de recomendar às pessoas que evitem sair de casa,
principalmente pessoas idosas, os vulneráveis e aqueles que
apresentem algum sintoma viral;
2.8. Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério da Saúde
(Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Saúde,
sobretudo quanto à necessidade de notificação prévia à pessoa afetada
sobre compulsoriedade das medidas impostas nos Decretos e
protocolos oficiais, utilizando, se necessário, do poder administrativo de
polícia para dar cumprimento às medidas sanitárias e epidemiológicas
impostas e comunicadas à pessoa afetada e, no caso de
descumprimento, proceder com a comunicação dos fatos à autoridade
policial local, tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código
Penal, caso o fato não constitua crime mais grave;
2.9. Os gestores locais do Sistema Único de Saúde - SUS, os
profissionais de saúde, os dirigentes da administração hospitalar e os
agentes de vigilância epidemiológica solicitem o auxílio de força policial
nos casos de recusa ou desobediência por parte de pessoa submetida
às medidas previstas nos art. 4º e art. 5º da Portaria Interministerial nº 5,
de 17/03/2020;
2.10. Intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas de
sensibilização da população no intuito de evitar a disseminação do
agente viral;
2.11. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco, podendo estabelecer, em seus decretos
municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará de
funcionamento e interdição do estabelecimento;
2.12. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento
das regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020,
relativas à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos
de comércio localizados no Estado de Pernambuco, podendo incluir, em
seus decretos municipais, medidas de suspensão e cassação do alvará
de funcionamento e interdição do estabelecimento, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto;
2.13. Garantam, de modo ininterrupto, a livre circulação de alimentos e
medicamentos, mediante a organização dos serviços de distribuição e
venda de gêneros alimentícios em

padarias, mercados, supermercados, feiras livres, drogarias, farmácias e
congêneres, de maneira a preservar o abastecimento alimentar e a
continuidade dos tratamentos de saúde da população;
2.14. Promovam as medidas necessárias à reorganização e fiscalização
dos serviços de atenção básica à saúde, de maneira a evitar
aglomerações e a prevenir contatos aproximados entre pessoas,
observando-se todos os protocolos de prevenção elaborados e
fornecidos pela OMS, pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual
de Saúde;
2.15. Desenvolvam métodos de organização (distanciamento mínimo e
outras medidas para evitar aglomerações e contato aproximado) e
estratégias de atuação para o cumprimento das metas da Campanha
Nacional de Vacinação contra a Gripe, observando-se não apenas as
etapas do calendário oficial do Ministério da Saúde, mas também todos
os protocolos de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS, pelo
Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde em relação ao
enfrentamento à Pandemia;
2.16. Adotem estratégias para evitar grande circulação e aglomeração
de pessoas nos prédios e repartições públicas, com rodízio de
servidores das áreas administrativas e burocráticas, inclusive com a
regulamentação do trabalho remoto, quando possível e de acordo com a
natureza da função, e restrinjam o acesso ao mínimo de servidores
necessários às repartições públicas, sem prejuízo dos serviços
essenciais;
2.17. Fiscalize, a partir do dia 24 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n.° 48.837, de 23 de março de 2020,
relativas à suspensão: (a) de eventos que envolvam a concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência e (b) da prestação dos serviços
de mototáxi, no âmbito do Estado de Pernambuco;
2.18. Adotem estratégias para promover a ampla divulgação da presente
recomendação a todos os seus destinatários, inclusive mediante
notificações às agências bancárias, lotéricas e aos principais
estabelecimentos.
3. AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTES DAS
CÂMARAS DE VEREADORES DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL QUE:
3.1. No âmbito de suas atribuições e em relação aos ambientes do
Poder Legislativo, adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministério
da Saúde (Portaria nº 356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da
Saúde, a fim de proteger os agentes políticos, servidores públicos do
Poder Legislativo e a população que frequenta as dependências das
Câmaras Municipais;
3.2. Suspendam as sessões da Câmara de Vereadores ou adotem
estratégias para evitar grande circulação e aglomeração de pessoas no
plenário e nos ambientes do Poder Legislativo, e, caso resolvam
promover as sessões, que restrinjam o acesso aos Plenários apenas
aos Vereadores e ao mínimo de servidores necessários para a
realização do ato ou que desenvolvam métodos de reunião em meio
virtual, mídias sociais e outros meios de comunicação para continuidade
dos serviços.
4. AOS ILUSTRÍSSIMOS SENHORES GERENTES DAS AGÊNCIAS
BANCÁRIAS, CASAS LOTÉRICAS E SIMILARES:
4.1. Promovam as medidas necessárias para evitar aglomerações e
prevenir contatos aproximados entre pessoas, preferencialmente
mediante controle de fluxo de acesso à parte interna, limitada a cinco
clientes por vez, bem como a organização de filas externas e internas
com distanciamento mínimo de dois metros;
4.2. Cumpram e façam cumprir, nos respectivos estabelecimentos, todos
os protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde.
5. À POLÍCIA CIVIL E À POLÍCIA MILITAR QUE DESENVOLVEM
SUAS ATIVIDADES NOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO
BENEDITO DO SUL:
5.1. Prestem o devido apoio às autoridades sanitárias municipais no
sentido de cumprir e fazer cumprir o disposto na Lei nº 13.979, de 2020,
e na Portaria Interministerial nº 5, de
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17/03/2020, e, em caso de necessidade, proceda com a lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD), tendo em vista que o descumprimento da medida de
quarentena, prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de
2020, poderá sujeitar os infratores às sanções penais previstas nos arts.
268 e 330 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), caso o fato não constitua crime mais grave ou outra infração
penal;
5.2. Visando a evitar a propagação do COVID-19 e no exercício do
poder de polícia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente
à sua residência ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das
medidas estabelecidas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020, conforme
solicitação das autoridades sanitárias;
5.3. Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preços
das mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura
dos procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO
e/ou APFD), para casos de crime contra a ordem econômica e tributária
e às relações de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos
casos previstos nas respectivas leis federais;
5.4. Fiscalizem, a partir do dia 21 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.832 de 19 de março de 2020, com
relação ao funcionamento dos restaurantes, lanchonetes e similares, os
quais poderão funcionar exclusivamente para entrega em domicílio e
como pontos de coleta, assim como a suspensão do funcionamento dos
estabelecimentos de salão de beleza, barbearia, cabeleireiros e
similares, além dos clubes sociais e futebol “society” localizados no
Estado de Pernambuco;
5.5. Fiscalizem, a partir do dia 22 de março de 2020, o cumprimento das
regras contidas no Decreto n° 48.834 de 20 de março de 2020, relativas
à suspensão do funcionamento de todos os estabelecimentos de
comércio localizados no Estado de Pernambuco, observando as
exceções previstas no art.2°, §1° do referido Decreto.
6. POR FIM, RECOMENDAR AOS PROPRIETÁRIOS, GERENTES E
RESPONSÁVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE
QUALQUER NATUREZA, SOBRETUDO SUPERMERCADOS E
FARMÁCIAS, NOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO
SUL:
6.1. Adotem estratégias de organização do fluxo de pessoas nos
respectivos estabelecimentos e promovam as medidas necessárias para
evitar aglomerações e prevenir contatos aproximados entre pessoas,
preferencialmente mediante controle de fluxo de acesso à parte interna,
limitada a cinco clientes por vez, bem como a organização de filas
externas e internas com distanciamento mínimo de dois metros;
6.2. Desenvolvam estratégias e rotinas de higienização constante dos
itens de compartilhamento comunitário (carrinhos e cestas de compras,
balcões etc.), preferencialmente a cada uso, observando-se todos os
protocolos oficiais de prevenção elaborados e fornecidos pela OMS,
pelo Ministério da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde;
6.3. Abstenham-se de elevar, arbitrariamente, o preço dos produtos
comercializados, caracterizando-se, assim, o oportunismo, a obtenção
de lucro patrimonial excessivo em detrimento do consumidor e, mais
ainda, um verdadeiro desprezo com os ensinamentos da solidariedade
social sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de quaisquer natureza, sobretudo álcool em gel, máscaras
cirúrgicas, máscaras descartáveis elásticas e luvas a patamares
exorbitantes e que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521, de
1951, assim como de exercer de forma abusiva posição dominante, sob
pena de cometerem a infração penal descrita no art. 36, incisos III e IV,
da Lei nº 12.529, de 2011, não excluída a possibilidade de outro, e de se
submeterem a medidas administrativas, civis e penais;
6.4. Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possível,

toda a população tenha acesso aos produtos de higiene e saúde;
6.5. Aos proprietários de farmácias e congêneres que somem esforços
às autoridades sanitárias locais no sentido de sensibilizar a população
sobre o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita, orientando a
população que os procurar, garantindo-se o direito à informação previsto
no art. 6º, inciso III, do Código de Defesa do Consumidor.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS:
7.1. Determinamos, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro no sistema de gestão de autos Arquimedes;
b) o encaminhamento de cópia da presente recomendação:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de
QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL, para conhecimento e
cumprimento;
b.3) aos Excelentíssimos Senhores Presidentes das Câmaras de
Vereadores dos Municípios de QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL,
para conhecimento e cumprimento;
b.4) ao Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Diretor do Foro da
Comarca de QUIPAPÁ, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
7.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Quipapá/PE, 24 de março de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO  Nº 004/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou
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fragilizados e inexistência de moradia convencional regular, utilizando os
logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e
de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as
unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia
provisória” (art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 7.053/2009;

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio-assistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro civil, tal como,
comumente, passou ou passa por situação de distanciamento ou
afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três) casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR AOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PREFEITOS
DOS MUNICÍPIOS DE QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL QUE:

1. Efetivem a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de prestação contínua destinado(s) às pessoas
em situação de rua, com toda a estrutura física,

material e de recursos humanos, conforme parâmetros estabelecidos na
legislação pertinente, adequando às medidas emergenciais,
estabelecidas pela Ministério da Saúde e Organização Mundial de
Saúde, para o enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS;

Tratando-se do Serviço Especializado em Abordagem Social

2. O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e
promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das
demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos, de
acordo com as indicações abaixo:

2.1. Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com a
finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que
identifique, no território do município, a incidência de pessoas em
situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

2.2. O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS; (c) Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua (Centro-POP);

2.3. No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;

2.4. O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite; Tratando-se de Serviço de Acolhimento
Institucional para População de Rua

3. O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de abrigo institucional para a oferta de acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.

Tratando-se do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua (Centro-POP)

4. O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve
estar equipado para o enfrentamento da Pandemia do CORONAVÍRUS,
adotando medidas e cuidados recomendados pelos órgãos de controle,
a exemplo de: Evitar contato próximo com pessoas doentes e que
tenham infecção respiratória aguda sem a devida proteção, a exemplo
do uso de máscara N95; Lavar as mãos frequentemente com água e
sabão por pelo menos 20 segundos. Se não houver água e sabão, usar
um antisséptico para as mãos à base de álcool em gel, principalmente,
após contato direto com pessoas doentes e antes de se alimentar; Usar
lenços descartáveis para higiene nasal (nada de lencinhos de pano!);
Cobrir nariz e boca sempre que for espirrar ou tossir com um lenço de
papel e
descartar no lixo; Higienizar as mãos sempre depois que tossir ou
espirrar; Evitar tocar em olhos, nariz e boca com as mãos não
higienizadas; Manter ambientes muito bem ventilados; Não compartilhar
objetos de uso pessoal como copos, garrafas e talheres;Limpar e
desinfetar objetos e superfícies tocados com frequência.

DETERMINO, outrossim a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias (
pjaguapreta@mppe.mp.br ), as medidas adotadas para
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atendimento da respectiva Recomendação, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro no sistema de gestão de autos Arquimedes;
b) o encaminhamento de cópia da presente recomendação:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) aos Excelentíssimos Senhores Prefeitos dos Municípios de
QUIPAPÁ E SÃO BENEDITO DO SUL, para conhecimento e
cumprimento;
b.3) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, Cidadania
e Infância e Juventude, bem como à Secretaria Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Quipapá/PE, 24 de março de 2020.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020

EMENTA: Pandemia do COVID-19. Fechamento das escolas públicas,
particulares e faculdades.  Necessidade de cumprimento da carga
horária mínima. Planejamento na reposição das aulas. Adoção de
atividades extraescolares.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e a Lei nº
8069/90, em seu artigo 4º, estabelecem, como dever da família, da
sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente com
absoluta prioridade, dentre outros direitos à saúde e à educação;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos
seus direitos fundamentais (art.5º, Lei nº 8069/90);

CONSIDERANDO que a educação é um direito social previsto no art. 6º
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que em razão da pandemia do COVID-19, alguns
municípios, a exemplo de Recife e Olinda, determinaram o fechamento
das escolas públicas, das escolas particulares e das faculdades a partir
do dia 18.03.2010 e que o Estado de Pernambuco igualmente
suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais, alterando,
dessa forma, o fluxo do calendário escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispõe que “A educação
básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com
as seguintes regras comuns: I – a

carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino
fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de
duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado
aos exames finais, quando houver”;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispõe
acerca cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na
Educação Superior;

CONSIDERANDO que alguns municípios estão encerrando as
atividades escolares em razão do COVID-19, inclusive antecipando
parcialmente o recesso escolar (férias);

CONSIDERANDO que a extensão do período de paralisação pode
acarretar a necessidade de reposição das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municípios terão suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendário das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuízo aos educandos, bem
como verificar se os municípios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendário
das unidades de ensino, diante da paralisação ocorrida, objetivando
evitar qualquer prejuízo aos educandos, pois a ausência de
planejamento na reposição das aulas interfere na aquisição de
conteúdos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resolução CEE nº 03, em 19.03.20,
que regula, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco,
a adoção de atividades extraescolares, enquanto suspenso o
funcionamento de instituições de Educação integrantes do Sistema de
Ensino do Estado de Pernambuco, na forma do Decreto Estadual nº
48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resolução CEE nº 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situação de emergência de suspensão de seus
funcionamentos, as instituições de Educação Básica, de Educação
Profissional Técnica de nível médio e de Educação Superior, adotarão
extraordinariamente: I-atividades de oferta de conteúdos programáticos,
de disciplinas, de matérias, de componentes curriculares, fora da sede,
de forma a integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias não
presenciais, em tempo real ou não; e ou II-regime de acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cediço que as realidades e
peculiaridades na implementação das atividades extraescolares da
educação estadual e municipal são distintas, a Resolução CEE nº 03/20
abriu a possibilidade de os municípios estabelecerem acompanhamento
pedagógico especial, segundo concepção própria;

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 002/2004, RECOMENDAR às Secretarias de Educação
dos Municípios de Quipapá-PE e de São Benedito do Sul-PE e a
GERENTE DA GRE Mata sul- Palmares:
1) que apresente quais atividades extraescolares serão implementadas,
com base na Resolução CEE nº 03/20, devendo esclarecer qual medida
será adotada, se por meio de tecnologia não presencial ou por meio de
acompanhamento pedagógico especial, segundo concepção própria, ou
ainda, se serão adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino não presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou não);

2) que apresente planejamento de reposição das aulas, quando do
retorno das atividades escolares;

3) que sejam adotadas as providências necessárias e
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suficientes para assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em
termos de parâmetros organizativos das atividades escolares e
execução de seus currículos e programas, em especial os artigos 24
(cumprimento dos 200 dias de efetivo trabalho escolar, bem como da
carga horária mínima anual de 800 horas na Educação Básica) e 47
(cumprimento dos 200 dias de trabalho acadêmico efetivo na Educação
Superior);

4) que no exercício de sua autonomia e responsabilidade na condução
dos respectivos projetos pedagógicos, respeitando-se os parâmetros
legais estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas
de reposição de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as
à aprovação do correspondente órgão normativo e de supervisão
permanente do seu sistema de ensino;

5) que a reorganização do calendário escolar em todos os níveis, etapas
e modalidades de ensino seja feita com a participação dos colegiados
das instituições de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedagógica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organização das
atividades escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganização dos calendários
escolares que a reposição de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padrão de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3º da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituição Federal;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema de gestão de
autos Arquimedes;

2) Encaminhe-se a presente recomendação às Secretarias Municipais
de Educação de Quipapá-PE e de São Benedito do Sul-PE, ao Gerente
da GRE Mata sul- Palmares, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui
contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, tudo por
meio eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do
Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.

Quipapá/PE, 26 de março de 2020.

ANA VICTÓRIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotora de Justiça

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

PROMOTORIA DE JUSTIA DE CARNABA

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por intermdio
da promotora de justia, Dra. Adriana Ceclia Lordelo Wludarski,, no uso
de suas atribuies constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituio da Repblica; art. 6, inciso XX, da
Lei Complementar n 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alnea a, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei n 8.625, de 1993; art. 4, inciso IV, alnea
a, e VIII, da Lei Complementar Estadual n 12, de 1994, alterada pela Lei
Complementar Estadual n 21, de 1998; art. 8, 1, da Lei n 7.347, de
1985; arts. 8 e seguintes da Resoluo CNMP

RECOMENDAÇÃO Nº  N02/2020
Recife, 17 de março de 2020

n 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resoluo n 189, de 18 de
junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituio
Federal, segundo o qual o Ministrio Pblico  instituio permanente,
essencial  funo jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurdica,
do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais indisponveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
A sade  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polticas
sociais e econmicas que visem  reduo do risco de doena e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitrio s aes e servios para sua
promoo, proteo e recuperao;
CONSIDERANDO que, na definio dada pela Resoluo CNMP n 164, de
28 de maro de 2017, A recomendao  instrumento de atuao extrajudicial
do Ministrio Pblico por intermdio do qual este expe, em ato formal, razes
fticas e jurdicas sobre determinada questo, com o objetivo de persuadir
o destinatrio a praticar ou deixar de praticar determinados atos em
benefcio da melhoria dos servios pblicos e de relevncia pblica ou do
respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituio,
atuando, assim, como instrumento de preveno de responsabilidades ou
correo de condutas (art. 1);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8, da Resoluo CNMP n 174, de 4 de julho de 2017,  o
instrumento prprio da atividade-fim destinado a: I  acompanhar o
cumprimento das clusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, polticas
pblicas ou instituies; III  apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponveis; IV  embasar outras atividades no sujeitas a
inqurito civil, sem carter de investigao cvel ou criminal de determinada
pessoa, em funo de um ilcito especfico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020,
modificado pelo do Decreto n 48.810, de 16 de maro de 2020, o qual
regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoo de medidas temporrias
para enfrentamento da emergncia de sade pblica de importncia
internacional decorrente do coronavrus, conforme previsto na Lei n
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situao de pandemia
recentemente declarada pela Organizao Mundial de sade (OMS), e, o
risco potencial de serem contrariadas as recomendaes das autoridades
sanitrias federal e estadual, mediante reunies de vrias pessoas, de todas
as idades, o que aumentaria exponencialmente os riscos de transmisso
do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, at a presente data, ainda no houve
registro de mortes, porm, atualmente, j h casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no ltimo boletim informado
pelo Ministrio da Sade, bem como aqueles j confirmados oficialmente,
mas que ainda no entraram na estatstica. Tal incremento na quantidade
de casos tem preocupado os especialistas e a populao em geral, uma
vez que, alm do elevado nmero absoluto de casos fora do hemisfrio
norte, o Brasil tem apresentado um crescimento vertiginoso no nmero de
pessoas infectadas, de modo a tornar imprescindveis medidas efetivas e
geis para evitar que a situao fuja do controle das autoridades sanitrias;
CONSIDERANDO que o Ministrio da Sade e as autoridades pblicas
estaduais j constataram o incio da transmisso comunitria, o que significa
que no ser mais possvel detectar a origem do vrus, tornando ainda mais
difcil o controle da transmisso da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco j registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vrus, cuja propagao pode
exponencialmente colocar em risco a populao em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, at a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum bito at o
momento;
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CONSIDERANDO que a preocupao deste aumento de casos, e, aps a
confirmao de transmisso comunitria do vrus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em rea de risco,
o Excelentssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspenso, no mbito do Estado de Pernambuco, de eventos
de qualquer natureza com pblico superior a 500 (quinhentas) pessoas,
alm da restrio de pblico ou torcida nos jogos de Campeonatos de
Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Regio Sertaneja, os Municpios so de
pequeno porte e no ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de preveno, controle e conteno de riscos, danos e agravos 
sade pblica devem ser dimensionadas proporcionalmente ao
contingente populacional local com vistas a uma ao mais eficaz para
evitar a disseminao da COVID-19;

RESOLVE RECOMENDAR:
1. AO EXCELENTSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICPIO DE
QUIXABA, SENHOR SEBASTIO CABRAL NUNES:
1.1. A adoo das medidas necessrias, a tempo e modo, de maneira gil e
eficiente, para promover o cumprimento do inteiro teor do Decreto n
48.809, de 14 de maro de 2020, modificado pelo do Decreto n 48.810,
de 16 de maro de 2020, o qual regulamenta, no Estado de Pernambuco,
a adoo de medidas temporrias para enfrentamento da emergncia de
sade pblica de importncia internacional decorrente do coronavrus ao
Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020, que regulamenta, no Estado
de Pernambuco, em relao s medidas temporrias para enfrentamento da
emergncia de sade pblica de importncia internacional decorrente do
coronavrus, conforme previsto na Lei n 13.979, de 6 de fevereiro de
2020;
1.2. Regulamente, mediante Decreto Municipal especfico, no mbito de
suas competncias administrativas, as medidas inerentes ao seu mister
para evitar a realizao de eventos de qualquer natureza com pblico
superior a 200 (duzentas) pessoas, considerando o contingente
populacional local, utilizando estritamente dos meios legais necessrios e
suficientes;
1.3. Designe servidor(a) municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providncias necessrias ao acompanhamento das
medidas de preveno e controle do Covid-19 e para servir de referncia de
contato, sempre que for necessrio, tanto por parte da Sociedade, quanto
por parte do Ministrio Pblico;
1.4. Fornea todo o suporte necessrio  adoo das medidas de preveno e
controle do Covid-19, tais como servidores, veculos, material de
expediente, sala de reunio, equipamentos de informtica, dentre outros,
com todos os recursos necessrios para a realizao dos trabalhos.
2) DISPOSIES FINAIS:
2.1) Determino, para efetiva divulgao, conhecimento pblico e
cumprimento desta Recomendao:
a) o registro nesta Promotoria de Justia e no sistema de gesto de autos
Arquimedes;
b) a expedio de Ofcios, encaminhando cpias reprogrficas:
b.1) ao Excelentssimo Senhor Secretrio Geral do Ministrio Pblico de
Pernambuco, para publicao no Dirio Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentssimo Senhor Vereador Presidente da Cmara Municipal,
para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministrio Pblico e ao Centro de Apoio
Operacional s Promotorias de Justia em Defesa da Sade, bem como 
Secretaria-Geral do Ministrio Pblico, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remeta-se cpia, por mdia digital, aos blogs e rdios locais, para
conhecimento pblico.

2.2. Cientifique-se de que o no atendimento  presente Recomendao
poder implicar a adoo das medidas necessrias  sua implementao por
este rgo Ministerial, inclusive no concernente  responsabilizao civil e
criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Carnaba, 17 de maro de 2020.

Adriana Ceclia Lordelo Wludarski
Promotora de Justia

ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Promotor de Justiça de Carnaíba

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TACARATU

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-
19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/20111,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que
1 Este diploma também institui a Força Nacional do SUS, como
“programa de cooperação voltado à execução de medidas de
prevenção, assistência e repressão a situações epidemiológicas, de
desastres ou de desassistência à população” (art.12), competindo ao
Ministério da Saúde “convocar e coordenar a FN-SUS para atuar nos
casos de declaração de ESPIN e em outras situações de emergência
em saúde pública” (art.13, II), dentre outras atribuições.uma doença se
espalha por diversos continentes com transmissão sustentada entre
humanos;
CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde  pública  de  importância  nacional  (ESPIN)”;
CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados em vários
países. O Brasil confirmou mais de 300 casos até  o momento, sendo 18
casos confirmados em Pernambuco;
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes,
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inclusive, no auxílio à organização dos municípios e capacitação dos
profissionais para atuarem em face da infecção;
CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena,

determinação de realização compulsória de exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, vacinação e tratamentos
médicos específicos;
CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);
CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);
CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças
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infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento  adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória,

constante no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS
nº 04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda
Grave Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;
CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde, em
cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas e de natureza sanitária acima referidas e outras com ela
convergentes:
1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de
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transmissão do coronavírus (COVID- 19), conforme recomendações do
Ministério da Saúde e da SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e
recursos voltados à prevenção, ao cuidado e à correta informação da
população acerca da atual situação da enfermidade no âmbito do
município de Tacaratu.
2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Tacaratu  contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles previstos
no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde, porque se
prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu planejamento,
consoante com a realidade e estrutura sanitárias disponíveis, estimando
objetivamente a cronologia da implantação de cada uma das
providências necessárias, conforme o elenco de situações previsto e o
nível de propagação da doença no momento (1, 2 ou 3);

3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.
4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;
5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);
7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;
8.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);
9.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
Assina-se o prazo de até 07 dias, a partir do recebimento da presente,
para que se comunique esta Promotoria de Justiça quanto à adoção das
providências determinadas na espécie com seu detalhamento técnico,
ponto a ponto, bem como outras mais que se tenha deliberado sobre a
enfermidade, sob pena da adoção das medidas administrativas e
judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com), acerca do
conteúdo da presente recomendação.

Tacaratu, 17 de março de 2020.

MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV,
alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS).

CONSIDERANDO que o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
(PA) para acompanhar o cumprimento da RECOMENDAÇÃO N°
001/2020, expedida pela Promotoria de Justiça de Tacaratu em
17/03/2020, e ainda nos termos do art. 8º da RESOLUÇÃO RES-CSMP
nº. 003/2019, adotando-se as seguintes providências:

1. Autue-se o procedimento administrativo em tela no Arquimedes;

2. Envie-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-Geral
do Ministério Público, para fins de publicação, bem como ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao CAOP-SAÚDE, para conhecimento;
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3.Oficie-se ao Prefeito do Município de Tacaratu para fins de realização
de um Plano de Contingência relacionado ao CORONAVÍRUS, no prazo
de até 48 horas, devendo encaminhar cópia do respectivo para esta
Promotoria, bem como para o CAOP- SAÚDE;

O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 01
(um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo
período, desde que haja decisão fundamentada, à vista da
imprescindibilidade da realização de outros atos (art. 11 da Resolução).

Cumpra-se.

Tacaratu/PE, 17 de março de 2020.

MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR

MILENA LIMA DO VALE SOUTO MAIOR
Promotor de Justiça de Tacaratu

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por
intermédio da promotora de justiça, Dra. Adriana Cecília Lordelo
Wludarski,, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, contidas
no art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da
República; art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts.
25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº
8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº
21, de 1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes
da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018, e:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO que, na definição dada pela Resolução CNMP nº
164, de 28 de março de 2017, “A recomendação é instrumento de
atuação extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este
expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada
questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar
de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e
bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas” (art. 1º);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8º, da Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017,
“é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de
interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil”, sem caráter de investigação cível ou criminal
de determinada pessoa, em função de um ilícito específico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, o
qual regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoção de medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979,
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de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação de pandemia recentemente
declarada pela Organização Mundial de saúde (OMS), e, o risco
potencial de serem contrariadas as recomendações das autoridades
sanitárias federal e estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de
todas as idades, o que aumentaria exponencialmente os riscos de
transmissão do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, até a presente data, ainda não houve
registro de mortes, porém, atualmente, já há casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no último boletim informado
pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles já confirmados
oficialmente, mas que ainda não entraram na estatística. Tal incremento
na quantidade de casos tem preocupado os especialistas e a população
em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto de casos fora
do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um crescimento
vertiginoso no número de pessoas infectadas, de modo a tornar
imprescindíveis medidas efetivas e ágeis para evitar que a situação fuja
do controle das autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já constataram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, até a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum óbito até
o momento;
CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em área de risco,
o Excelentíssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de
eventos de qualquer natureza com público superior a 500 (quinhentas)
pessoas, além da restrição de público ou torcida nos jogos de
Campeonatos de Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Região Sertaneja, os Municípios são de
pequeno porte e não ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pública devem ser dimensionadas proporcionalmente
ao contingente populacional local com vistas a uma ação mais eficaz
para evitar a disseminação da COVID-19;

RESOLVE RECOMENDAR:
1. AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CARNAÍBA, SENHOR JOSÉ DE ANCHIETA GOMES PATRIOTA:
1.1. A adoção das medidas necessárias, a tempo e modo, de maneira
ágil e eficiente, para promover o cumprimento do inteiro teor do Decreto
nº 48.809, de 14 de março de 2020, modificado pelo do Decreto nº
48.810, de 16 de março de 2020, o qual regulamenta, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus ao Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, em relação às medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
1.2. Regulamente, mediante Decreto Municipal específico, no âmbito de
suas competências administrativas, as medidas inerentes ao seu mister
para evitar a realização de eventos de qualquer natureza com público
superior a 200 (duzentas) pessoas, considerando o contingente
populacional local, utilizando estritamente dos meios legais necessários
e suficientes;
1.3. Designe servidor(a) municipal ou grupo de servidores para
acompanhar as providências necessárias ao acompanhamento das
medidas de prevenção e controle do Covid-19 e para servir de
referência de contato, sempre que for necessário, tanto por

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



29Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 31 de março de 2020

parte da Sociedade, quanto por parte do Ministério Público;
1.4. Forneça todo o suporte necessário à adoção das medidas de
prevenção e controle do Covid-19, tais como servidores, veículos,
material de expediente, sala de reunião, equipamentos de informática,
dentre outros, com todos os recursos necessários para a realização dos
trabalhos.
2) DISPOSIÇÕES FINAIS:
2.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, bem como
à Secretaria-Geral do Ministério Público, para os fins de direito, inclusive
conhecimento e controle;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
2.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Carnaíba, 17 de março de 2020.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski
Promotora de Justiça

ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Promotor de Justiça de Carnaíba

PROMOTORIA ELEITORAL DA 128ª ZONA ELEITORAL – IBIMIRIM/PE

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL Nº 02/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL DE PERNAMBUCO, por meio do
Promotor Eleitoral da 128ª Zona Eleitoral de Ibimirim/PE, infra-assinado,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos
artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e IX, ambos da CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL de 1988; artigo 1º, caput;
art. 27, parágrafo único, inciso IV; art. 32, Inciso III, todos da Lei nº
8.625/1993; art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar 75/1993, por força do
art. 80 da Lei 8.625/1993, e;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral expedir
recomendações
eleitorais visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens cuja
defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO que o art. 127 da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
dispõe que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, modernamente, é pautado
pela atuação
resolutiva e proativa para a promoção da Justiça, sobretudo no âmbito
extrajudicial;
CONSIDERANDO que o Ministério Público possui legitimidade para a
propositura de
representação judicial por violação à Lei 9.504/1997, como órgão de
defesa do regime democrático;
CONSIDERANDO que o Ministério Público possui atribuição legal
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para expedir
recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a
adoção das providências cabíveis (art. 6º, Inc. XX, da Lei Complementar
nº 75/93);
CONSIDERANDO que o artigo 14, § 9º, da Constituição Federal
estabelece como
condição para a normalidade e legitimidade do regime democrático
eleitoral a inexistência de qualquer conduta que possa caracterizar
abuso de poder político e econômico;
CONSIDERANDO o Princípio da Igualdade Eleitoral assegurado aos
partidos políticos
e candidatos, pelo qual a todos é dado paridade de oportunidades,
sobretudo contra o abuso do poder econômico e político;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei n. 9.504/97, proíbe que a
administração
pública faça, em ano de eleições, a distribuição gratuita bens, valores ou
benefícios, excetuados os casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentária no exercício anterior;
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a
autorizar a exceção permissiva da concessão do benefício, devem ser
caracterizados por critérios objetivos e resultar de decisão expressa da
autoridade competente;
CONSIDERANDO que neste ano de 2020 não podem ser criados
programas sociais
de auxílio à população, mas apenas mantidos os que já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na
respectiva LOA (lei do orçamento anual) votada e sancionada em 2018
ou em lei posterior de suplementação orçamentária e que esta última
integra o orçamento anual desde que os novos recursos nela previstos
resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral o
acompanhamento da
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO, mais, que o art. 73, § 11, da Lei n. 9.504/97, veda,
em ano de
eleições, a execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, dentre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas
a candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO, também, que o art. 73, IV, da mesma Lei n.
9.504/97, veda o uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando neste caso também os programas criados em
anos anteriores;
RESOLVE RECOMENDAR ao Sr. Prefeito Municipal, JOSÉ ADAUTO
DA SILVA, e aos Srs. Secretários Municipais o que segue:
1)Que não distribuam e nem permitam a distribuição, a quem quer que
seja, pessoas
físicas ou jurídicas, de bens, valores ou benefícios durante todo o ano
de 2020, como doação de gêneros alimentícios, materiais de
construção, passagens rodoviárias, quitação de contas de fornecimento
de água e/ou energia elétrica, doação ou concessão de direito real de
uso de imóveis para instalação de empresas, isenção total ou parcial de
tributos, dentre outros, salvo se se encontrarem diante de alguma das
hipóteses de exceção previstas no mencionado art. 73, § 10, da Lei das
Eleições: calamidade, emergência e continuidade de programa social;
2)Que, havendo necessidade de socorrer a população em situações de
calamidade e
emergência, o façam com prévia fixação de critérios objetivos
(quantidade de pessoas a serem beneficiadas, renda familiar de
referência para a concessão do benefício, condições pessoais ou
familiares para a concessão, dentre outros) e estrita
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observância da impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria
Eleitoral informação quanto ao fato ensejador da calamidade ou
emergência, aos bens, valores ou benefícios que se pretende distribuir,
o período da distribuição e as pessoas ou faixas sociais beneficiárias;
3)Que, havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se
eles foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão em
execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se eles
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam ser
entendidos como um novo programa social ou como incremento
eleitoreiro;
4)Que suspendam o repasse de recursos materiais, financeiros ou
humanos a
entidades nominalmente vinculadas a candidatos, ou pré-candidatos, ou
por eles mantidas, que executem programas de distribuição gratuita de
bens, valores ou benefícios;
5)Que não permitam a continuidade de programas sociais da
administração municipal
que proporcionem, mesmo que dissimuladamente, a promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
p.ex., da afirmação de que o programa social é sua iniciativa, ou que
sua continuidade depende do resultado da eleição, ou da entrega, junto
ao benefício distribuído, de material de campanha ou de partido;
6)Que não permitam o uso dos programas sociais mantidos pela
administração
municipal para a promoção de candidatos, partidos e coligações,
cuidando de orientar os servidores públicos incumbidos da sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, pré-candidato ou partido.
Ademais, determina-se as seguintes providências:
1.Oficie-se ao Prefeito (Chefe do Poder Executivo) e ao Presidente da
Câmara Municipal (Chefe do Poder Legislativo) do Município de
Ibimirim/PE, sobre o teor da presente recomendação, para
conhecimento, divulgação e cumprimento;
2.Oficie-se ao Juízo Eleitoral para conhecimento e para solicitar a
fixação da presente
recomendação nas dependências do cartório eleitoral;
3.Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de
Pernambuco e Excelentíssimo
Senhor Procurador Regional Eleitoral, para conhecimento, ao Conselho
Superior do Ministério Público, bem como ao Secretário-Geral para
publicação;
4.Registre-se no Arquimedes.
5.Cumpra-se.

Ibimirim-PE, 30 de março de 2020.

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor Eleitoral

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS
Promotor de Justiça de Ibimirim

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2020

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
DOC: 12410969
AUTOS: 2020/90623

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça que subscreve a presente, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art.
25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da
Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é
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instituição permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua e seu Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento;

CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 7.053/2009);

CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução
CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b)
Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços socioassistenciais;

CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;

CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);

CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;

CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da saúde, educação, registro
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civil, tal como, comumente, passou ou passa por situação de
distanciamento ou afrouxamento de vínculos familiares;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, a Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco noticiou,
no dia 21 de março de 2020, 33 (trinta e três) casos do Novo
Coronavírus – COVID -19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco;

RESOLVE

RECOMENDAR AO(S) EXCELENTÍSSIMO(S) SENHOR(A/E/S)
PREFEITO(S) DO(S) MUNICÍPIO(S) DE JOAQUIM NABUCO QUE:

1. Efetive(m) a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s)
socioassistencial(ais) de prestação contínua destinado(s) às pessoas
em situação de rua, com toda a estrutura física, material e de recursos
humanos, conforme parâmetros estabelecidos na legislação pertinente,
adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pelo Ministério da
Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o enfrentamento à
Pandemia do CORONAVÍRUS;

Tratando-se do Serviço Especializado em Abordagem Social

2. O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser estruturado
de forma a viabilizar a busca da resolução de necessidades imediatas e
promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das
demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos, de
acordo com as indicações abaixo:

2.1. Serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com a
finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que
identifique, no território do município, a incidência de pessoas em
situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;

2.2. O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS; (c) Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua (Centro-POP);

2.3. No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá ser observado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;

2.4. O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriados,
durante o dia e a noite;

Tratando-se de Serviço de Acolhimento Institucional para População de
Rua

3. O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de abrigo institucional para a oferta de acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção,
identificação de casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos
decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.

Tratando-se do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de
Rua (Centro-POP)

4. O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua deve
estar equipado para o enfrentamento da Pandemia do

CORONAVÍRUS, adotando medidas e cuidados recomendados pelos
órgãos de controle, a exemplo de: Evitar contato próximo com pessoas
doentes e que tenham infecção respiratória aguda sem a devida
proteção, a exemplo do uso de máscara N95; Lavar as mãos
frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 segundos. Se
não houver água e sabão, usar um antisséptico para as mãos à base de
álcool em gel, principalmente, após contato direto com pessoas doentes
e antes de se alimentar; Usar lenços descartáveis para higiene nasal
(nada de lencinhos de pano!); Cobrir nariz e boca sempre que for
espirrar ou tossir com um lenço de papel e descartar no lixo; Higienizar
as mãos sempre depois que tossir ou espirrar; Evitar tocar em olhos,
nariz e boca com as mãos não higienizadas; Manter ambientes muito
bem ventilados; Não compartilhar objetos de uso pessoal como copos,
garrafas e talheres; Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência.

DETERMINO, outrossim, a exigência de que sejam devidamente
comunicadas à Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias (
pj joaquimnabuco@mppe.mp.br ), as medidas adotadas para
atendimento da respectiva Recomendação, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

DISPOSIÇÕES FINAIS:
Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro na Promotoria de Justiça respectiva e no sistema de gestão
de autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucionais do Município de
JOAQUIM NABUCO, para conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, Cidadania
e Infância e Juventude, bem como à Secretaria Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.
Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Joaquim Nabuco/PE, 26 de março de 2020.

Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
             Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de
Justiça de JOAQUIM NABUCO/PE abaixo assinado, no uso de suas
atribuições legais e
institucionais, com base nos artigos 127, caput, e 129, II, da Constituição
da República, no art.
26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP),
combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº
12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público);
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco e da Resolução RES-CNMP nº
174/2017, do Conselho
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Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art. 5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81
e 82, do Código de Defesa do Consumidor, combinados com o art. 25,
inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625/93, disciplinam caber ao Ministério Público a proteção,
prevenção e reparação
dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de outros
interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o
respeito à dignidade, saúde e segurança do consumidor, a proteção de
seus interesses
econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais,
individuais, coletivos e difusos também se apresenta como um dos
direitos básicos do
consumidor, na forma do art. 6º, inciso VI, do Código de Defesa do
Consumidor;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação,
estabelecendo
procedimentos para serviços de alimentação, a fim de garantir as
condições higiênico-sanitárias
do alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades:
manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento, distribuição,
transporte, exposição à
venda e entrega de alimentos preparados ao consumo, tais como
cantinas, bufês, comissárias,
confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais, delikatesses,
lanchonetes, padarias,
pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres;
CONSIDERANDO que, em 30/1/2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o
surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constitui
Emergência de Saúde Pública
de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário
Internacional (RSI), “um evento extraordinário que pode constituir um
risco de saúde pública
para outros países devido à disseminação internacional de doenças; e
potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;CONSIDERANDO que o
Ministério da Saúde,
em 3/2/2020, através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do
Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção
humana pelo Coronavírus;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11/3/2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou
pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença
se espalha por diversos
continentes com transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no
âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), a
saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020,
Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830, de 18
de março de 2020, Decreto
n° 48.832, de 19 de março 2020, Decreto n° 48.833, de 20 de março
2020 e Decreto n° 48.834,
de 20 de março 2020, dentre outros;
CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido
suspensas em decorrência da situação de emergência, devem observar
as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme
determina o Decreto n° 48.837, de 23 de março 2020;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde do
consumidor;
CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em
especial, no Estado de Pernambuco, demandando um controle contínuo,
rígido e eficiente das
condições sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da
ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência digna, nos
ditames da justiça social,
conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos
da Carta Magna;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer
RECOMENDAÇÕES para a adoção de providências que visem, dentre
outros objetivos prevenir,
corrigir ou reprimir irregularidades;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I, da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do
Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da ANVISA e o
Decreto 9013/2017 do
Ministério da Agricultura);
CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias, a fim de
salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação do Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera
produtos essenciais aqueles imprescindíveis à vida ou à profissão do
consumidor, como
alimentos em geral, medicamentos e equipamentos para tratamento de
saúde (art. 46 da Lei
nº16.559/19);

CONSIDERANDO que o artigo 56, do Código de Defesa do Consumidor
determina que as
infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas sanções, entre as
quais multa, suspensão
temporária da atividade, cassação de licença do estabelecimento ou de
atividade e interdição da
atividade;
RESOLVE:
RECOMENDAR aos supermercados e outros estabelecimentos de
produtos alimentícios com
venda presencial que cumpram rigorosamente todas as normas
sanitárias de controle de
qualidade e segurança dos alimentos, adotando durante a situação de
calamidade pública, as
seguintes medidas:
1.1-Providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com
sanitizantes aprovados em legislação e com a troca/reposição
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dos produtos a cada 2(duas) horas;
1.2-Disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do
estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as mãos com
água, sabão e álcool em gel;
1.3-Disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos
estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao adentrarem
nas áreas internas estejam
com as mãos devidamente higienizadas;
1.4-Assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais
devidamente capacitados e protegidos por equipamentos de proteção
individual, dentre eles
máscaras de proteção e luvas descartáveis;
1.5-Assegurar que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados
para o trabalho, de modo a salvaguardar as condições adequadas de
higiene, para evitar a
contaminação cruzada e comprometimento da segurança dos alimentos,
com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;
1.6-Adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2
metros do cliente na hora do atendimento;

1.7-Disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos
hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%, permitindo que os
consumidores higienizem as
mãos a qualquer momento para evitar a proliferação da COVID 19;
1.8-Assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual,
inclusive máscaras de proteção e luvas descartáveis, exigindo a sua
imediata substituição em
caso de ausência de higienização ou deterioração;
1.9-Disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido,
álcool gel e papel descartável para a devida higienização das mãos;
1.10-Providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos
estabelecimentos seja devidamente higienizado com produtos
específicos a garantir a devida
higienização com vistas a evitar a propagação do Coronavírus;
1.11-Providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja
devidamente retirado de recipientes localizados interna e externamente
dos estabelecimentos;
1.12-Assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais
devidamente capacitados e protegidos por equipamentos de proteção
individual, dentre eles
máscaras de proteção e luvas descartáveis;
1.13-Providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, antes e depois
de sua utilização;
1.14-Adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de
alimentos, ao adentrarem nas dependências dos estabelecimentos,
sejam devidamente
higienizados, devendo portar equipamentos de proteção individual,
dentre eles máscaras de
proteção e luvas descartáveis;
1.15-Assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos
sejam realizadas continuamente e com maior intensidade durante a
pandemia;
1.16-Assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados,
ressaltando que a l impeza dos componentes do sistema de
climatização, a troca de fi l tros e a
manutenção programada e periódica destes equipamentos

devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
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1.17-Assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem
necessárias e imediatamente após o término do trabalho, indicando que
devem ser tomadas
precauções para impedir a contaminação pelo coronavírus;
1.18-Providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de
fatiamento de frios;
1.19-Assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser
realizada em área protegida e limpa, devendo ser adotadas medidas
para evitar que esses insumos
contaminem o alimento preparado;
1.20-Assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as
embalagens utilizados para
preparação do alimento devem estar em condições higiênico-sanitárias
adequadas e em
conformidade com a legislação específica;
1.21-assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de
minimizar o risco de contaminação cruzada, evitando-se o contato direto
ou indireto entre
alimentos crus, semi-preparados e prontos para o consumo.
Encaminhe-se cópia da presente recomendação à:
Ao Município de JOAQUIM NABUCO/PE, para conhecimento, registro,
divulgação
(supermercados e estabelecimentos de produtos alimentícios com
venda presencial) e
fiscalização;
Às Emissoras de rádio da região, para dar conhecimento desta
Recomendação à população
em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao Promotor de
Justiça local e demais
órgãos de fiscalização a respeito do descumprimento desta
Recomendação;
Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Consumidor, Saúde, Criminal e
Cidadania, para fins de conhecimento e registro;
Conselho Super ior  do Ministér io Públ ico de Pernambuco,
preferencialmente por meio eletrônico para ciência e divulgação entre as
autoridades que o integram;
Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para fins de
publicação no Diário Oficial;
Registre-se. Cumpra-se com prioridade.
Esta Recomendação tem força de ofício.

Joaquim Nabuco/PE, 30 de março de 2020.

Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
 Promotor de Justiça
 Exercício Cumulativo

RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Promotor de Justiça de Joaquim Nabuco

PROMOTORIAS DE JUSTIA DE GUA PRETA/PE

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS N 2020/88183 e 2020/88160

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio dos
Promotores de Justia de gua Preta/PE abaixo assinados, no uso de
suas atribuies legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput, e
129, II, da Constituio da Repblica, no art. 26, inciso VII, da Lei n
8.625/93 (Lei Orgnica Nacional do MP), combinados, ainda, com o
disposto no art. 5, incisos I, II e IV, c/c art. 6, incisos I e V, da Lei
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Complementar Estadual n 12/94 (Lei Orgnica Estadual do Ministrio
Pblico);

CONSIDERANDO o teor da Resoluo RES-CSMP n 003/2019, do
Conselho Superior do Ministrio Pblico de Pernambuco e da Resoluo
RES-CNMP n 174/2017, do Conselho Nacional do Ministrio Pblico;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1 e o art. 5 da Lei n 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Cdigo de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, a, da Lei Federal n 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministrio Pblico a proteo, preveno e reparao dos
danos causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
a sade  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polticas
sociais e econmicas que visem  reduo do risco de doena e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitrio s aes e servios para sua
promoo, proteo e recuperao;

CONSIDERANDO que a Poltica Nacional das Relaes de Consumo tem
por objetivo o respeito  dignidade, sade e segurana do consumidor, a
proteo de seus interesses econmicos, a melhoria da sua qualidade de
vida, bem como a transparncia e harmonia das relaes de consumo, de
acordo com o art. 4, caput, do Cdigo de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a efetiva preveno e reparao de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos tambm se
apresenta como um dos direitos bsicos do consumidor, na forma do art.
6, inciso VI, do Cdigo de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto na Resoluo RDC n 216/ 2004 -ANVISA, a
qual dispe sobre Regulamento Tcnico de Boas Prticas para Servios de
Alimentao, estabelecendo procedimentos para servios de alimentao, a
fim de garantir as condies higinico-sanitrias do alimento preparado e
servios de alimentao que realizam algumas das seguintes atividades:
manipulao, preparao, fracionamento, armazenamento, distribuio,
transporte, exposio  venda e entrega de alimentos preparados ao
consumo, tais como cantinas, bufs, comissrias, confeitarias, cozinhas
industriais, cozinhas institucionais, delicatssens, lanchonetes, padarias,
pastelarias, restaurantes, rotisserias e congneres;

CONSIDERANDO que, em 30/1/2020, a Organizao Mundial da Sade
(OMS) declarou que o surto da doena causada pelo Coronavrus
(COVID-19) constitui Emergncia de Sade Pblica de Importncia
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII  considerada, nos termos do
Regulamento Sanitrio Internacional (RSI), um evento extraordinrio que
pode constituir um risco de sade pblica para outros pases devido 
disseminao internacional de doenas; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata;

CONSIDERANDO que o Ministrio da Sade, em 3/2/2020, atravs da
Portaria GM/MS n 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou emergncia em sade pblica de importncia nacional, em
decorrncia da infeco humana pelo Coronavrus, considerando que a
situao atual demanda o emprego urgente de medidas de preveno,
controle e conteno de riscos, danos e agravos  sade pblica;

CONSIDERANDO que, em 11/3/2020, a Organizao Mundial da Sade
(OMS) declarou pandemia para o Coronavrus, ou

seja, momento em que uma doena se espalha por diversos continentes
com transmisso sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que at a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitria no mbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou vrias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavrus (COVID-19), a saber: Decreto n 48.809, de 14 de maro de
2020, Decreto n 48.822, de 17 de maro de 2020, Decreto n 48.830, de
18 de maro de 2020, Decreto n 48.832, de 19 de maro 2020, Decreto n
48.833, de 20 de maro 2020 e Decreto n 48.834, de 20 de maro 2020,
dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e necessrias,
que no tenham sido suspensas em decorrncia da situao de emergncia,
devem ser observadas as recomendaes sanitrias, inclusive quanto 
manuteno da distncia segura entre as pessoas, conforme determina o
Decreto n 48.837 de 23 de maro 2020;

CONSIDERANDO que a situao atual demanda o emprego urgente de
medidas de preveno, controle e conteno de riscos, danos e agravos 
sade do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do nmero de casos de
Coronavrus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contnuo, rgido e eficiente das condies
sanitrias dos estabelecimentos que comercializam gneros alimentcios;

CONSIDERANDO a promoo da defesa dos consumidores pelo Estado,
como princpio da ordem econmica, objetivando assegurar a todos
existncia digna, nos ditames da justia social, conforme o inciso XXXII, do
artigo 5, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exerccio de suas atividades, o Ministrio Pblico
poder fazer RECOMENDAES para a adoo de providncias que visem,
dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUO NORMATIVA N
4/2007 do Ministrio da Agricultura, na Resoluo RDC n 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministrio da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitrias, a fim de salvaguardar a sade humana e evitar a propagao do
Coronavrus;

CONSIDERANDO que so nulas de pleno direito as clusulas contratuais
relativas ao fornecimento de produtos e servios que "estabeleam
obrigaes consideradas inquas, abusivas, que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada, ou sejam incompatveis com a boa-f ou a
equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor, direta ou
indiretamente, variao do preo de maneira unilateral. (art. 51, incisos IV e
X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Cdigo Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindveis 
vida ou  profisso do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de sade (art. 46 da Lei
n16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificar como abuso do poder econmico a
elevao de preos, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preos dos insumos e servios relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se s
penalidades previstas em ambos os normativos;
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CONSIDERANDO que provocar a alta de preos de mercadorias por
operaes fictcias ou qualquer outro artifcio constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3, inciso VI, da Lei n 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56, do Cdigo de Defesa do Consumidor
determina que as infraes s normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanes, entre as quais multa, suspenso temporria da atividade, cassao de
licena do estabelecimento ou de atividade e interdio da atividade;

CONSIDERANDO que a elevao de preos sem justa causa configura
prtica abusiva e, em situaes que afete  sade e  segurana dos
consumidores e da populao em geral, pode ensejar dano moral coletivo,
a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos supermercados e outros estabelecimentos de
produtos alimentcios com venda presencial que cumpram rigorosamente
todas as normas sanitrias de controle de qualidade e segurana dos
alimentos, adotando durante a situao de calamidade pblica, as seguintes
medidas:

1.1-Providenciar a colocao de um tapete sanitrio na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislao e com a
troca/reposio dos produtos a cada 2horas;

1.2-Disponibilizar um funcionrio devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mos com gua, sabo e lcool em gel;

1.3-Disponibilizar a presena de recipientes de lcool gel 70% na porta de
entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas reas internas estejam com as mos devidamente
higienizadas;

1.4-Assegurar que os balces dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteo individual, dentre eles mscaras de proteo e
luvas descartveis;

1.5-Assegurar que os operadores de caixas exeram as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condies adequadas de higiene, para evitar a contaminao cruzada e
comprometimento da segurana dos alimentos, com a utilizao contnua de
mscaras de proteo e luvas descartveis;

1.6-Adotar as providncias para que os funcionrios se mantenham
afastados no mnimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;

1.7-Disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleo de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de lcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mos a qualquer
momento para evitar a proliferao da COVID 19;

1.8-Assegurar que todos os funcionrios utilizem todos os equipamentos
de proteo individual, inclusive mscaras de proteo e luvas descartveis,
exigindo a sua imediata substituio em caso de ausncia de higienizao ou
deteriorao;

1.9-Disponibilizar lavatrio(s), internamente, com a presena de gua
corrente, sabonete lquido, lcool gel e papel descartvel para a devida
higienizao das mos;

1.10-Providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos especficos a garantir

a devida higienizao com vistas a evitar a propagao do Coronavrus;

1.11-Providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;

1.12-Assegurar que os sanitrios sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteo individual, dentre eles mscaras de proteo e luvas descartveis;

1.13-Providenciar a higienizao contnua das maquinetas de cartes de
crdito, antes e depois de sua utilizao;

1.14-Adotar as providncias para que o motorista, transportador e o
veculo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependncias dos
estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteo individual, dentre eles mscaras de proteo e
luvas descartveis;

1.15-Assegurar que as operaes de limpeza e de desinfeco das instalaes
e equipamentos sejam realizadas continuamente e com maior
intensidade durante a pandemia;

1.16-Assegurar que os equipamentos e os filtros para climatizao estejam
conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do sistema
de climatizao, a troca de filtros e a manuteno programada e peridica
destes equipamentos devem ser registradas e realizadas conforme
legislao especfica e com maior intensidade durante a pandemia;

1.17-Assegurar que a rea de preparao dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessrias e imediatamente aps o
trmino do trabalho, indicando que devem ser tomadas precaues para
impedir a contaminao pelo coronavrus;

1.18-Providenciar a colocao de sabonete lquido, lcool gel e papel toalha
nas reas de fatiamento de frios;

1.19-Assegurar que a recepo das matrias-primas, dos ingredientes e das
embalagens deve ser realizada em rea protegida e limpa, devendo ser
adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;

1.20-Assegurar que as matrias-primas, os ingredientes e as embalagens
utilizados para preparao do alimento devem estar em condies higinico-
sanitrias adequadas e em conformidade com a legislao especfica;

1.21-assegurar que durante a preparao dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminao cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo.

Encaminhe-se cpia da presente recomendao :

1)Aos Municpios de gua Preta e Xexu, para conhecimento, registro,
divulgao (supermercados e estabelecimentos de produtos alimentcios
com venda presencial) e fiscalizao;
2)s Emissoras de rdio da regio, para dar conhecimento desta
Recomendao  populao em geral, a fim de possibilitar ao cidado
denunciar ao Promotor de Justia local e demais rgos de fiscalizao a
respeito do descumprimento desta Recomendao;
3)Centros de Apoio Operacional s Promotorias de Defesa da
Consumidor, Sade, Criminal e Cidadania, para fins de
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conhecimento e registro;
4)Conselho Super ior  do Minist r io Pbl ico de Pernambuco,
preferencialmente por meio eletrnico, para cincia e divulgao entre as
autoridades que o integram;
5) Secretaria-Geral do Ministrio Pblico de Pernambuco, por meio
eletrnico, para fins de publicao no Dirio Oficial;

Registre-se. Cumpra-se com prioridade.
Esta  Recomendao tem fora de ofcio.

gua Preta/PE, 30 de maro de 2020.

Vanessa Cavalcanti de Arajo
 Promotora de Justia

Thiago Faria Borges da Cunha
 Promotor de Justia

18ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, no exercício das atribuições na
curadoria da defesa do consumidor, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e seu
parágrafo único, I e IV, da nº 8.625/1993; e, ainda:

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que os arts. 1º, inciso II, e 5º, ambos da Lei Federal
nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e os arts. 81 e 82, ambos da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), em conjuminância com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art. 72, inciso IV, “b” e
“c”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, estatuem caber ao
Ministério Público a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao consumidor, bem como a tutela de outros interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor indica ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

RECOMENDAÇÃO Nº N º 001/2020-18ª PJ CON
Recife, 30 de março de 2020

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei Federal nº 8.078/90 estabelece
que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não
acarretarão riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os
considerados normais e previsíveis em decorrência de sua natureza e
fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer hipótese, a dar as
informações necessárias e adequadas a seu respeito;

CONSIDERANDO que o artigo 3º, §1º, inciso XII do Decreto Federal nº
10.282, de 20 de março de 2020, em vista ao atendimento das
necessidades inadiáveis da comunidade e com a finalidade de
salvaguardar a sobrevivência, a saúde e a segurança da população,
preconiza como atividade essencial a distribuição, a comercialização e a
entrega, realizadas presencialmente ou por meio do comércio eletrônico,
de produtos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;

CONSIDERANDO O disposto na Resolução RDC nº 216, de 15 de
setembro de 2004 - ANVISA, a qual determina dispõe sobre
Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação,
estabelecendo procedimentos para serviços de alimentação a fim de
garantir as condições higiênico-sanitárias do alimento preparado,
serviços de alimentação que realizam algumas das seguintes atividades:
manipulação, preparação, fracionamento, armazenamento, distribuição,
transporte, exposição à venda e entrega de alimentos preparados ao
consumo, tais como cantinas, bufês, comissarias, confeitarias, cozinhas
industriais, cozinhas institucionais, delicatessens, lanchonetes, padarias,
pastelarias, restaurantes, rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020 - Regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; Decreto n° 48.822, de 17
de março de 2020 - Altera o Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância
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internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020 - Altera o Decreto nº
48.809, de 14 de março de 2020, que regulamenta, no Estado de
Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
responsável pelo surto de 2019, conforme previsto na Lei Federal nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; . Decreto n° 48.831, de 19 de março
de 2020 - Determina a requisição administrativa de bens imóveis,
benfeitorias e equipamentos que especifica; Decreto n° 48.832, de 19 de
março de 2020 - Define no âmbito socioeconômico medidas restritivas
temporárias adicionais para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus; Decreto
n° 48.833, de 20 de março 2020 – Declara situação anormal,
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, no âmbito do
Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus; Decreto n° 48.834,
de 20 de março 2020 – Define no âmbito socioeconômico medidas
restritivas temporárias adicionais para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde pública;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros alimentícios
na cidade do Recife;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007 do Ministério da Agricultura,
Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 da ANVISA e o
DECRETO 9013, de 29 de março de 2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a
fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação do Corona
vírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas
iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade", bem
como as que "permitam ao
fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira
unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC ;

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor,

como alimentos em geral, medicamentos e equipamentos para
tratamento de saúde (art. 46 da Lei no 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2o, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963,sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE RECOMENDAR:

1. Que os supermercados, atacadistas e varejistas, com venda
presencial, adotem todas as medidas cabíveis, visando minimizar a
transmissão do coronavírus,  cumpram rigorosamente todas as normas
sanitárias de controle de qualidade e segurança dos alimentos,
adotando durante a situação de calamidade pública, as seguintes
medidas:

1.1- providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;

1.2- disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;

1.3- disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;

1.4- assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.5- assegurar que os manipuladores de alimentos exerçam as suas
atividades devidamente capacitados para o trabalho, de modo a
salvaguardar as condições adequadas de higiene, para evitar a
contaminação cruzada e comprometimento da segurança dos alimentos,
com a utilização de máscaras de proteção e lavagem das mãos;

1.6- adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;

1.7- disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;

1.8- assegurar que todos os funcionários utilizem todos os
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equipamentos de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e
luvas descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de
ausência de higienização ou deterioração;

1.9- disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;

1.10- providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Corona vírus;
1.11- providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;

1.12- assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;

1.13- providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões
de crédito, antes e depois de sua utilização;

1.14- adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências
dos estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.15- assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;

1.16- assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;

1.17- assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;
1.18 - providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;

1.19- assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;

1.20- assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as
embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em
condições higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a
legislação específica;

1.21- assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato
direto ou indireto entre alimentos crus, semi-preparados e prontos para o
consumo;

2. Que os supermercados, atacadistas, padarias, e outros
estabelecimentos de produtos alimentícios se abstenham de praticar a
majoração de preços sem justa causa, alertando que o descumprimento
da legislação constante nesta recomendação acarretará a
responsabi l ização civ i l  e penal,  nos

termos dos dispositivos legais supracitados.

Encaminhe-se cópia da presente recomendação:

1) À APES – Associação Pernambucana de Supermercados para que
inste os supermercados a observarem o disposto nos itens 1 e 2 desta
Recomendação, apresentando, no prazo de 2 dias, informações acerca
das medidas adotadas;

2) Ao Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do Estado de
Pernambuco para que inste seus associados a observarem o disposto
no itens 1 (no que couber) e 2 desta Recomendação, apresentando, no
prazo de 2 dias, informações acerca das medidas adotadas;

3) À Associação Pernambucana de Atacadistas e Distribuidores (Aspa)
para que inste seus associados a observarem o disposto no item 2 desta
Recomendação, apresentando, no prazo de 2 dias, informações acerca
das medidas adotadas;

4) Aos PROCON-PE e PROCON-Recife, para que fiscalizem de forma
presencial o cumprimento da presente Recomendação por parte dos
supermercados, padarias e outros estabelecimentos de produtos
alimentícios, encaminhando relatório circunstanciado no prazo de dez
dias;

5) À Assessoria Ministerial de Comunicação Social, para que adote as
providências necessárias a dar conhecimento desta Recomendação à
população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão denunciar ao
Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização a respeito do
descumprimento desta Recomendação;

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria-
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de Março de 2020.

LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA
18ª Promotora de Justiça do Consumidor da Capital

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

Promotoria de Justiça de Riacho das Almas

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Riacho das Almas, no uso das atribuições
conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos
artigos 26, incisos I e V; e art. 27, parágrafo único,  inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625/93 Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

Considerando que incumbe ao Ministério Público “a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis” (CF, art. 127, caput);

Considerando que entre as funções institucionais do Ministério Público
está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);
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Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

Considerando o direito à livre manifestação de pensamento não pode
colocar em risco demais direitos, conforme entendimento pacificado das
Cortes Superiores: “Os direitos à informação e à livre manifestação do
pensamento não possuem caráter absoluto, encontrando limites em
outros direitos e garantias constitucionais que visam à concretização da
dignidade da pessoa humana” (REsp 1.567.988/PR);

Considerando que cabe ao Ministério Público, para garantia e
efetividade dos direitos do cidadão e respeito pelos Poderes Públicos e
entidades da iniciativa privada, notificar os responsáveis para que
adotem providências necessárias ao escopo de prevenir e fazer cessar
práticas abusivas, egoísticas, díspares à solidariedade, inclusive com
eventual responsabilização penal, civil e administrativa em caso de não
observância e cumprimento;

Considerando as orientações expedidas pela Organização Mundial de
Saúde quanto à COVID – 19, entre as quais estão destacadas a
declaração de pandemia e medidas essenciais relativas à prevenção;

Considerando a alta escalabilidade viral da COVID -19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública e privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior à população em eventual contágio, o que está fora da realidade
de qualquer centro médico deste estado;

Considerando a pandemia da COVID-19, que exige das autoridades
sanitárias adoção de medidas que visem conter a proliferação do
mencionado vírus, medida comprovadamente mais eficiente para a
população;

Considerando que essas medidas são adotadas com fundamento
científico, sedimentado em estudos epidemiológicos, e que podem ser
restritivas de direitos, pois buscam o bem comum;

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de março
de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em
13 de março de 2020, para que, durante o atual período de emergência
na saúde pública, fossem adiados ou cancelados eventos de massa
governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como
cruzeiros turísticos;

Considerando, o contido no Código Penal Brasileiro, especificamente, o
teor dos artigos 267 – Epidemia - “Causar epidemia, mediante a
propagação de germes patogênicos: Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15
(quinze) anos. § 1º. Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em
dobro. § 2º. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1 (um) a 2
(dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e art. 268
– Infração de medida sanitária preventiva - Infringir determinação do
poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de doença
contagiosa: Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa.
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é
funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico,
farmacêutico, dentista

ou enfermeiro;

Considerando o Decreto do Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020, que, no art. 2º, dispõe sobre as medidas adotadas para
o enfrentamento à COVID-19, informando, no §3º, que a adoção de
medidas para viabilizar o tratamento e/ou obstar a contaminação ou a
propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a
extensão da situação de emergência;

Considerando, também, que no art. 3º D, o referido decreto determina a
suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência;

Considerando, ainda, que em todos os artigos que determinam a
suspensão de atividades, resta claro no mencionado decreto que
deverão ser mantidas em funcionamento apenas aquelas atividades
consideradas essenciais;

CONSIDERANDO o que o Poder Executivo do Município de Riacho das
Almas expediu, na data de 16 de março de 2020, o Decreto Municipal
026/2020, com objetivo de regulamentar, dentro município, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública
referente à pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), além de
outras medidas correlatas;

Considerando que, no âmbito do município de Riacho das Almas/PE,
são responsáveis diretos pela Politica de Contingenciamento local, o
Prefeito e a Secretária de Saúde e, nos termos da Recomendação
001/2020 PJ-Riacho, foi-lhes recomendado que envidassem todos os
esforços necessários no sentido de cumprir e FAZER CUMPRIR as
determinações oriundas do Ministério da Saúde, Ministério da Justiça,
Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria Estadual de Saúde, a
fim de evitar a propagação da doença COVID-19;

Considerando que a segurança pública, dever do Estado, é exercida
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio, bem como, que, no âmbito estadual, cabe à Polícia Militar
a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, subordinando-se
ao Governador do Estado, nos termos do art. 144, caput, e §§ 5º e 6º,
da Constituição Federal;

Considerando que as medidas especificadas no referido Decreto
Estadual encontram-se em pleno vigor, cabendo, portanto, à Polícia
Militar fazer cumprir as determinações ali especificadas;

Considerando, por fim, que na presenta data, este Órgão Ministerial
recebeu informações, através da Secretaria de Saúde de Riacho das
Almas, de que, na tarde deste sábado, 28 de março de 2020, houve
grande aglomeração de pessoas na Barragem Jucazinho, Vila de Couro
D’Antas, distrito da zona rural deste município, SEM QUE NENHUMA
AÇÃO EFETIVA DA POLÍCIA MILITAR LOCAL TENHA SIDO TOMADA
NO SENTIDO DE FAZER CUMPRIR A  PROIB IÇÃO DE
AGLOMERAÇÃO DE MAIS DE 10 (DEZ) PESSOAS, conforme
determina o Decreto do Poder Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020 e opondo-se às manifestações sanitárias já divulgadas
quanto a isolamento e quarentena, gerando risco à população;

RECOMENDA à POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
especificamente ao Destacamento do 4º Batalhão de Polícia Militar do
Município de Riacho das Almas, atualmente sob o comando do Sargento
Ferreira:

1. Que, em cumprimento ao Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, adote todas providências necessárias
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para EVITAR e DISPERSAR aglomeração de mais de 10 (dez) pessoas
em áreas públicas desta cidade, evitando-se, com isso, a propagação de
maiores níveis de infecção neste município;

2. Identifique eventuais responsáveis por eventos de aglomeração, a fim
de que a Polícia Judiciária e o Ministério Público possam encetar o
manejo de ação penal pública, especialmente considerando os tipos
previstos nos arts. 267 e 268 do Código Penal;

3. Em caso de festejo privado, que apreenda todos os materiais
utilizados na aglomeração (sons, carros de som), colocando-os à
disposição do serviço público para combate à COVID-19, inclusive com
a possibilidade de perdimento a favor do Estado de Pernambuco e
Município de Riacho das Almas;

4. Em relatório circunstanciado apure, inicialmente, os danos causados
ao patrimônio público e à sociedade, a fim de que os envolvidos
respondam coletivamente com os próprios bens em ação civil pública,
inclusive pelo evidente incumprimento aos deveres de solidariedade;

5. Especificamente em relação à Barragem Jucazinho, localizada no
Distrito de Couro D’Antas, que diligencie no domingo subsequente à
expedição desta Recomendação, a saber, 29 de março de 2020, no
sentido de impedir festejos e aglomeração de mais de 10 (dez) pessoas
naquela barragem, dispersando a população ou determinando seu
esvaziamento, enquanto perdurarem as medidas do Decreto estadual;

6. Que estabeleça um CANAL DE DIÁLOGO DIRETO com a Prefeitura
de Riacho das Almas e a Secretaria de Saúde local, no sentido de fazer
cumprir as determinações do Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, para isso, dirigindo-se com imediaticidade aos locais de
eventual aglomeração de pessoas, sempre que acionado por aqueles
órgãos, os quais são responsáveis pela política de contingenciamento
local, tudo com fim de preservação da ordem pública, nos termos do
atual cenário da pandemia COVID-19;

7. Que solicite, se for o caso, o apoio de demais forças de segurança,
especialmente ao 4º BPM, situado na cidade de Caruaru/PE;

RECOMENDA, ainda, ao Comandante do 4º Batalhão de Polícia Militar,
TENENTE-CORONEL SARAIVA:

1. Que adote as providências necessárias no sentido de FAZER
CUMPRIR as recomendações supra pelo Destacamento de Riacho das
Almas/PE, para isso, intercedendo, determinando e fiscalizando o
comando local acerca de cumprimento das recomendações.

A partir da entrega desta Recomendação, o Ministério Público de
Pernambuco considera seus destinatários como pessoalmente ciente da
situação ora exposta e, nestes termos, passíveis de responsabilização
por quaisquer eventos futuros que lhes forem imputáveis. Além disso, a
presente recomendação não esgota a presente recomendação do
Ministério Público sobre o tema, não excluindo outras recomendações
ou iniciativas com relações aos fatos ora expostos.

Por fim, para efetiva divulgação, conhecimento público e cumprimento
desta Recomendação, DETERMINO:

a) Autue-se no bojo do Procedimento Administrativo 001/2020 desta
Promotoria de Justiça, registrando-se no sistema SIM;
b) A expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) Ao Excelentíssimo Senhor Secretário-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Riacho das Almas
e à Secretária de Saúde, para conhecimento;

b.3) Ao Conselho Superior do Ministério Público;
 b.4) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público, para os fins de direito, inclusive conhecimento e controle;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Riacho das Almas, 28 de março de 2020.

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACÊDO
Promotora de Justiça

SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE MACEDO
Promotor de Justiça de Riacho das Almas

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Gravatá

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL
Número do Auto: 2020/89687

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça de Gravatá, que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos arti-gos 127,
caput, e 129, inc. II, da Constituição Federal; artigo 26, inc. VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgâ-nica Nacional do MP); combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94:
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democráti-co e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença cau-sada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Inter-nacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pela COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos con-firmados
e óbitos no país em decorrência do novocoronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979/20,
para enfrentamento da emer-gência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinação de realização com-pulsória de exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Minis-térios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntá-rio e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei no 13.979/20,
acarretará a res-ponsabilização civil, administrativa e penal dos agentes
infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção
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de quinze dias a seis meses, e multa;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias a garantir a
proteção dos interesses difusos e coletivos, conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e, no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo Decreto n° 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, me-diante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão da COVID-
19;
C O N S I D E R A N D O  o  d i s p o s t o  n a  N O T A  T É C N I C A
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 (atualizada em 21/03/2020), que
ditas orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e
controle que de-vem ser adotadas durante a assistência aos casos
suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-
CoV-2);
CONSIDERANDO o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 04/2020, emitida
pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre
o manejo de corpos no contexto da infecção por coronavírus – COVID
19 – diretrizes para unidades de saúde, serviços de verificação de óbito
(SVO), institutos de medicina legal (IML) e serviços funerários;
CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;
CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de procedimentos de
prevenção à propagação da pan-demia, bem como procedimentos a
serem realizados em caso de falecimentos em decorrência do Co-
ronavírus;

RESOLVE RECOMENDAR AOS RESPONSÁVEIS PELO SEGMENTO
FUNERÁRIO, LOCAIS DES-TINADOS A VELÓRIOS E A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE GRAVATÁ:
1. Que somente familiares compareçam as cerimônias funerárias, todas
elas, não somente aquelas cujo óbito tenha alguma relação com o
COVID-19;
2. Que seja reduzido o período de duração dos velórios (cerimônias de
despedida), preferencialmente sepultado no mesmo dia do falecimento;
3. Que a urna funerária não seja aberta por ocasião do velório
(cerimônia) ou no momento do sepulta-mento, independente da causa
mortis;
4. Que as pessoas dos grupos mais vulneráveis não compareçam no
velório ou que sejam definidos horários reservados para visitação;
5. Que as pessoas falecidas em decorrência do Coronavírus sejam
sepultadas imediatamente, sem a realização de cerimônias de
despedidas (velórios);
6. Que as empresas funerárias se abstenham de realizar procedimentos
de somatoconservação (Tana-topraxia) ou qualquer outro procedimento
que necessite de manipulação do corpo, sendo indicado o sepultamento
imediato do local do falecimento (unidade de saúde ou residência) para
o cemitério, com devida comunicação à secretaria de saúde de todos os
óbitos de causa suspeita do Coronavírus;
7. Que as empresas funerárias se abstenham de levar para as

cerimônias de despedida (velórios) quaisquer itens (bebedouros,
cadeiras, vasilhames, barracas, etc) que incentive a aglomeração de
pessoas e/ou compartilhamento de utensílios ou espaços);
8. Que todos os ambientes e veículos funerários utilizados durante o
período de quarentena sejam imediatamente limpos e desinfetados;
9. Que todos os ambientes de tráfego de pessoas e corpos sejam
mantidos abertos e arejados;
10. Por fim, que as funerárias deste município adotem todos os
procedimentos para óbitos resultantes da COVID-19, indicados pela
Associação Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário, bem
c o m o ,  o b s e r v e m  o  d i s p o s t o  n a  N O T A  T É C N I C A
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 e NOTA TÉCNI-CA N° 04/2020,
expedida pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco;
Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) a expedição de ofícios aos destinatários, através dos e-mails oficiais,
com confirmação de recebi-mento:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Gravatá, para
conhecimento e fiscalização acerca de seu cumprimento;
b.3) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, para os
fins de conhecimento e controle;
c) Remetam-se cópias, por meio digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá implicar a adoção das me-didas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
respon-sabilização civil e criminal.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gravatá, 27 de março de 2020.

Fernanda Henriques da Nóbrega
Promotora de Justiça

FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
2º Promotor de Justiça de Gravatá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01911.000.003/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 01911.000.003/2020
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
ACOMPANHADO(S): BANCOS, AGÊNCIAS, POSTOS E LOTÉRICAS

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 7ª
Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, com atuação na tutela do
Idoso, Direitos
Humanos e Cidadania Residual, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230, todos da Constituição Federal, e pelos artigos
8º, § 1º, da Lei nº
7.347/85 e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, com as
alterações posteriores;
CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu art.
127 e, na
condição de instituição permanente, essencial à função
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jurisdicional do Estado, foi dada
ao Ministério Público a incumbência de tutelar os interesses sociais e
individuais
indisponíveis, em meio aos quais estão os da pessoa idosa e pessoa
com deficiência;
CONSIDERANDO que se depreende do art. 227, II, da Constituição
Federal, como
sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "...facilitação do
acesso aos bens e
serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos
arquitetônicos";
CONSIDERANDO o preceituado no art. 8º, da Lei nº 13.146/2015,
quando
determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os direitos
da pessoa com
deficiência, com prioridade, dentre os quais, o acesso à previdência
social....; e bem
assim, no Parágrafo Primeiro do mesmo Art. 8º, que os direitos acima
elencados são
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Procedimento nº 01911.000.003/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
Documento assinado digitalmente por Maria Célia Meireles da Fonsêca
em 26/03/2020 16h52min.
Av. Pan. Nordestina, 646, Bairro Vila Popular, CEP 53010210, Olinda,
Pernambuco
Tel. — E-mail
extensivos ao acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão
óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;
CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral
à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a própria
prevenção até a projeção
de serviços " para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de
deficiências e agravos
adicionais (art. 18, caput, e IX, da Lei nº 13.146/2015);
CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
espec i f i camente ,  no  seu
artigo 230, caput, foram dados a " família, a sociedade e o Estado" a
obrigação de
amparo e medidas que assegurem participação da pessoa idosa na sua
comunidade,
garantindo-lhe prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais,
sobretudo, a garantia
do direito à vida;
CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta
Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação solidária e
compartilhada
da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público " assegurar
ao idoso, com
absoluta prioridade, a efetivação, dentre outros, do direito à vida, à
saúde, à
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e
comunitária";
CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco
de doença e
gravames outros, bem como o acesso universal e igualitário às ações e
serviços para
sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF);
CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994
(Política Nacional do Idoso), prevendo que: “A política nacional do idoso
reger-se-á
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pelos seguintes princípios: I - a família, a sociedade e o estado têm o
dever de
assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua
participação na
comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;
CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à
pessoa idosa a proteção da vida e da saúde, mediante efetivação de
políticas sociais
públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de
dignidade;
CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS),
no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus denominado
Coronavírus –
COVID-19 evoluiu para pandemia, e que, além disso, o Diário de
Pernambuco do dia 23
de março de 2020, noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo
Coronavírus – COVID19 e 03 (três) mortes no Estado de Pernambuco,
estando a população idosa na faixa de
maior risco e vulnerabilidade;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 62 e 63, ambos do Código
Estadual de
Defesa do Consumidor (Lei nº 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após
atribuir às instituições bancárias, financeiras e creditícias, às operadoras
de cartão de
crédito ou débito e aos estabelecimentos similares a fiel observância no
tempo de
espera em suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos,
em dias normais
de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco) primeiros dias
úteis de cada
mês ou em véspera ou dia imediatamente seguinte a feriados", não se
prescindindo do
registro do horário de entrada na instituição, seja mecânica ou
eletronicamente;
CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios
do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454
(Trezentos e doze mil,  quatrocentos e cinquenta e quatro)
beneficiários(as) do INSS
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recorrerão aos bancos e postos para sacar seus benefícios e valores,
quando toda
cautela de prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que
terá início em
1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia
organização da logística, sob pena de se viabilizar o caos pandêmico,
no tocante ao
contágio e à exposição da camada populacional mais frágil e vulnerável;
CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da
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Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes do processo
de controle do
COVID-19, em suas esferas federal, estadual e municipal, o
aconselhamento pelo
isolamento social, inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS
COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus
valores, de maneira que urge a adoção de preventivas medidas que
visem o menor
tempo de exposição e convívio social, sob a égide da melhor estrutura
possível;
RESOLVE RECOMENDAR: a TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS,
POSTOS E
LOTÉRICAS conveniados ao INSS que providenciem, de acordo com as
vigentes normas
de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a impedir
aglomeração de
qualquer natureza, sob pena de eventual responsabilidade, por
negligência, as
seguintes medidas:
1 - Promova o Município de Olinda, ampla divulgação das informações
sobre as
regras de acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção
nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de
funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por carro de
som, rádio, sites
dos bancos e demais canais informativos, cartazes no estabelecimento
e locais de maior
visibilidade da população em geral;
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2 - Empreenda de modo proativo, implementando, sempre que possível,
um
aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou terminal de
atendimento
bancário, para dirimir, através do diálogo, eventual conflito;
3 - Oriente, previamente, os gerentes de cada agência bancária, lotérica
ou posto
de atendimento, para que, com a antecedência que o caso impõe:
3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e
extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de maneira que 2
(duas) horas
antes do atendimento normal e cotidiano, os serviços sejam prestados,
com
exclusividade, para idosos e pessoas com deficiência;
3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco
do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material lavável,
assegurando a
distância mínima de 1 (um) metro entre um(a) usuário(a) e o(a) outro(a),
com rígida
fiscalização;
3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será
para saque, agendando, sempre que possível ou instalando os "apps"
nos respectivos
aparelhos celulares de quem os tiver e desejar, para que outros serviços
sejam
prestados e utilizados, virtualmente;

3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo,
ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma
pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também seja mantida a
distância
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mínima presencial de 1 (um) metro entre as mesmas, nada impedindo
que, respeitada a
distância, adentre o número que for possível, observada a margem
prudencial de
afastamento e segurança;
3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais
de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se nesses
dias e horários
comuns, preferencialmente, a operação de saque (analisado caso a
caso, a urgência e
necessidade). A partir de três terminais ou atendentes, apenas um
destes(as), ficará
disponível para todos os serviços (pagamento de contas de consumo,
boletos
bancários, depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou
serviços), de
maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas e,
principalmente,
contágio;
3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na
fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-19, que a
agência bancária,
posto, lotérica ou correlato chame, imediatamente, o SAMU ou
ambulância, sem
prejuízo da autoridade sanitária local, para que se proceda ao
atendimento rápido e em
local adequado, com o devido acompanhamento;
3.7 - Oficiar ao Poder Público, solicitando disponibilização de guarda
municipal
em cada agência, posto ou lotérica, para assegurar a ordem e o
distanciamento nas
filas, sem prejuízo de deixar a polícia militar de sobreaviso para eventual
necessidade;
3.8 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente,
possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a pretexto de
ajudá-los(as), ou seja,
indagando sempre se o(a) idoso(a) ou deficiente estão ou não
acompanhados daquela
pessoa, evitando apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à
senha;
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3.9 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de
tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou o(a)
deficiente, caso
contrário, entrar em contato com o interessado, titular do
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cartão, caso não o seja, para
saber sobre a legitimidade do portador ou representante;
4.0 - Recomendar à rede de apoio, qual seja, a Secretaria de
Desenvolvimento
Social, Cidadania e Direitos Humanos de Olinda, CREAS, CRAS e
COMDIO, que
conscient izem e est imulem para que façam procurações,
preferencia lmente,  públ icas,
evitando, assim, a exposição pessoal e física, ante a vigência desta
pandemia
comunitária.
Oficie-se aos Bancos, Agências, Postos e Lotéricas conveniados ao
Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, com cópia da Recomendação, para
que tomem
conhecimento e comuniquem a este Órgão Ministerial as medidas
adotadas para o
atendimento da presente Recomendação, no prazo de 10 (dez) dias,
presumindo-se o
silêncio como negativa e embasamento para a adoção das medidas que
se afigurem
cabíveis por parte da Promotoria de Justiça, devendo a resposta ser
enviada aos
endereços eletrônicos pjolinda@mppe.mp.br / jguimaraes@mppe.mp.br
/
mfonseca@mppe.mp.br, tendo em vista a suspensão excepcional e
temporária do
expediente presencial nas unidades do Ministério Público, de acordo
com a Portaria
Conjunta PGJ-CGMP nº 001/2020).
Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral
do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no Diário
Oficial do
Esta¬do; ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público e ao
Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Defesa da Cidadania.
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Decorrido o prazo estipulado, com ou sem manifestação, certifiquem nos
autos e
voltem-me conclusos.
Publique-se e registre-se no Sistema de Gestão de Autos SIM.

Olinda, 26 de março de 2020.

Maria Célia Meireles da Fonsêca
7ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
7º Promotor de Justiça de Cidadania de Olinda

1ª E 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DO MEIO AMBIENTE, SAÚDE, IDOSO, PATRIMÔNIO
PÚBLICO, SOCIAL, CONSUMIDOR E DIREITOS HUMANOS

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL  Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, com exercício
nas Promotorias de Justiça do Meio Ambiente, Saúde, Idoso, Patrimônio
Público, Consumidor e Direitos Humanos, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV,
alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei
Estadual n.º 12/94 e art.

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003/2020,    N 004/2020
Recife, 30 de março de 2020

8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
“A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situação
de pandemia recentemente declarada pela Organização Mundial de
saúde (OMS), e, contrariando também todas as recomendações das
autoridades sanitárias federal e estadual, várias pessoas, de todas as
idades, aglomeram as ruas do Município do Ipojuca, notadamente a Vila
de Porto de Galinhas, aumentando exponencialmente os riscos de
transmissão do COVID-19.

CONSIDERANDO que no Brasil já houve registro de mortes, e vários
casos confirmados, considerando os pacientes contabilizados no último
boletim informado pelo Ministério da Saúde, bem como aqueles ainda
não confirmados oficialmente e que ainda não entraram na estatística.
Tal incremento na quantidade de casos tem preocupado os especialistas
e a população em geral, uma vez que, além do elevado número absoluto
de casos fora do hemisfério norte, o Brasil tem apresentado um
crescimento vertiginoso no número de pessoas infectadas, fazendo
pressupor que a situação está prestes a fugir do controle das
autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde e as autoridades públicas
estaduais já afirmaram o início da transmissão comunitária, o que
significa que não será mais possível detectar a origem do vírus,
tornando ainda mais difícil o controle da transmissão da COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco já registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vírus, cuja propagação pode
exponencialmente colocar em risco a população em geral;

CONSIDERANDO que no Estado de Pernambuco, até a presente data
existem vários casos confirmados, felizmente sem nenhum óbito.

CONSIDERANDO que a preocupação deste aumento de casos, e, após
a confirmação de transmissão “comunitária” do vírus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que estivesse estado em uma área
de risco, o Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO editou
o Decretos nº 48.832/2020, determinando o fechamento de  shoppings e
similares, restaurantes, bares, academias, boates, estabelecimentos
comerciais e suspensão de missas e cultos religiosos que promovem a
aglomeração de pessoas e facilitando eventual propagação da doença,

CONSIDERANDO que o Poder de Polícia que é dado às autoridades
públicas para adoção de medidas de acordo com o interesse público
prevalente, impondo a aplicação de medidas administrativas para
garantia da ordem, com multas, suspensões e até cancelamentos de
alvarás de funcionamento de estabelecimentos particulares;

CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 7763/1978, criou SUAPE
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– Complexo  Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, com a
natureza jurídica de Empresa Pública, do Estado de Pernambuco,
sediada neste Município do Ipojuca;

CONSIDERANDO que como “Complexo Portuário”, o Porto Suape
recebe diuturnamente navios e tripulações estrangeiras e nacionais, cujo
acesso ao Município do Ipojuca, sem controle, pode ser fonte de
propagação do vírus transmissor do novo Coronavírus;

RESOLVE

RECOMENDAR  ao Ilmo. Sr. Diretor do Complexo Portuário Eraldo
Gueiros, que, nos limites de suas atribuições legais e na gestão local da
paraestatal, que dê cumprimento ao Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020, que regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, adotando medidas
inerentes ao seu mister para impedir a realização de eventos de
qualquer natureza com público, utilizando estritamente dos meios legais
necessários e suficientes, determinando e fiscalizando o fechamento de
res tauran tes ,  bares ,  lanchonetes ,  academias ,  boa tes  e
estabelecimentos comerciais congêneres bem como determinem e
fiscalizem a suspensão de missas e cultos religiosos que promovam a
aglomeração de mais de 30 (trinta) pessoas a partir do dia 21 de março
de 2020, ressalvando o funcionamento de estabelecimentos que
respeitem o quantitativo acima declinado e estabelecendo o
distanciamento mínimo de 1,5 metro entre os frequentadores, além de
outras imposições administrativas expedidas pela Agência Sanitária
Municipal.

Que informe sobre o acatamento, ou não, da presente Recomendação
no prazo de 48 horas, presumindo-se o silêncio como negativa e
embasamento para a adoção das medidas que se afigurem cabíveis por
parte da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) a Exma. Sra. Prefeita do Município do Ipojuca, ao Secretário de Meio
Ambiente, ao Secretário de Defesa Social e ao Secretário de Saúde
para conhecimento e cumprimento;
b) ao Procurador Geral do Município;
c) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento,
através de ofício;
d) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde e
da Cidadania, para conhecimento e registro;
f) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

 Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Ipojuca, 19 de março de 2020.

Bianca Stella Azevedo Barroso
Promotora de Justiça

2ª  E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
CURADORIA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, SOCIAL , CONSUMIDOR E
DIREITOS HUMANOS E MEIO AMBIENTE , URBANISMO, SAÚDE E
IDOSO

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela 2ª e
3ª Promotorias de Justiça Cíveis do Ipojuca, no uso de suas atribuições
legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput, e 129, II, da
Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o disposto no art.
5º, incisos I, II e IV,

c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público);

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art. 5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico-sanitárias do
alimento preparado e  serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes,
rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30/1/2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 3/2/2020, através da
Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11/3/2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do
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Estado, autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de
Pernambuco, editou várias normas voltadas ao enfrentamento da
pandemia do coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de
14 de março de 2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020,
Decreto n° 48.830, de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19
de março 2020, Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n°
48.834, de 20 de março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias, a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;
CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56, do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos supermercados e outros estabelecimentos de
produtos al imentícios com venda presencial  que cumpram
rigorosamente todas as normas sanitárias de controle de qualidade e
segurança dos alimentos, adotando durante a situação de calamidade
pública, as seguintes medidas:

1.1-Providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2horas;

1.2-Disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;

1.3-Disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta
de entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;

1.4-Assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.5-Assegurar que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;

1.6-Adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;

1.7-Disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;

1.8-Assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;

1.9-Disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;

1.10-Providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Coronavírus;

1.11-Providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos
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estabelecimentos;

1.12-Assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;

1.13-Providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, antes e depois de sua utilização;

1.14-Adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências
dos estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;

1.15-Assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;

1.16-Assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;

1.17-Assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;

1.18-Providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;

1.19-Assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;

1.20-Assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as
embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em
condições higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a
legislação específica;

1.21-assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo.

Encaminhe-se cópia da presente recomendação à:

A PREFEITURA DO MUNCÍPIO DO IPOJUCA, por sua Prefeita CÉLIA
AGOSTINHO LINS SALES, e pela PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIOL, Dr. Marcos Henrique Lira (marcos@liraesilva.com.br), AO
SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, pelo Secretário OSVALDO
MORAIS (smds.ipojuca@hotmail.com), e AO SECRETÁRIO DE MEIO
A M B I E N T E  E  C O N T R O L E  U R B A N O ,  E r i v e l t o n
Lacerda(semac.ipojuca.gabinete@outollk.com), para conhecimento,
registro, divulgação (supermercados e estabelecimentos de produtos
alimentícios com venda presencial) e fiscalização;
Às Emissoras de rádio da região, para dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral, a fim de possibilitar ao cidadão
denunciar ao Promotor de Justiça local e demais órgãos de fiscalização
a respeito do descumprimento desta Recomendação;
Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Consumidor, Saúde, Criminal e Cidadania, para fins de conhecimento e
registro;
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,

preferencialmente por meio eletrônico, para ciência e divulgação entre
as autoridades que o integram;

Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, por meio
eletrônico, para fins de publicação no Diário Oficial;

Registre-se. Cumpra-se com prioridade.
Esta  Recomendação tem força de ofício.

Ipojuca, 30 de março de 2020.

BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

BIANCA STELLA AZEVEDO BARROSO
2º Promotor de Justiça Cível de Ipojuca

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO

(2020/84856 # 12417331)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º
8.625/93, art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º
da Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art.5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes,
rotisserias e congêneres;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública
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para outros países devido à disseminação internacional de doenças; e
potencialmente requer uma resposta internacional coordenada e
imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;
CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;
CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);
CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;
CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);
CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no
52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às penalidades

previstas em ambos os normativos;
CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;
CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;
CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir; RESOLVE:
RECOMENDAR a todos os estabelecimentos comerciais do ramo de
alimentos do município de São João/PE, especialmente, mercados,
armazéns e quitandas, com venda presencial, que adotem todas as
medidas necessárias para garantir a segurança dos clientes, visando
minimizar a transmissão do coronavírus, bem como que se abstenham
de praticar a majoração de preços sem justa causa. O descumprimento
do que encontra-se disposto nesta recomendação acarretará a
responsabilização civil, administrativa e penal dos seus representantes
legais, nos temos dos dispositivos legais supracitados.
REQUISITAR a todos os estabelecimentos comerciais do ramo de
alimentos do município de São João/PE, especialmente, mercados,
armazéns e quitandas, com venda presencial, que cumpram
rigorosamente todas as normas sanitárias de controle de qualidade e
segurança dos alimentos, que durante a situação de calamidade pública,
adotem as seguintes medidas:
1.providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;
2.disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;
3.disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta de
entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;
4.assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados eprotegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
5.assegurar que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;
6.adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;
7.disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;
8.assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;
9.disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;
10.providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do
Corona vírus;
11.providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de
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imediata necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes
localizados interna e externamente dos estabelecimentos;
12.assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;
13.providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, antes e depois de sua utilização;
14.adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veiculo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências do
estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
15.assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;
16.assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização estejam
conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do sistema
de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
17.assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;
18.providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;
19.assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;
20.assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as embalagens
utilizados para preparação do alimento devem estar em condições
higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a legislação
específica;
21.assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo;
RECOMENDAR ao Exmo. PREFEITO DE SÃO JOÃO, Sr. JOSÉ
GENALDI FERREIRA, que promova a efetiva fiscalização do
cumprimento desta recomendação, encaminhando para esta Promotoria
de Justiça eventuais notícias de descumprimento a fim de que sejam
adotadas as medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis.
REMETER cópia desta Recomendação:
a)aos estabelecimentos empresariais do ramo de alimentos do
município de São João/PE, com venda presencial, especialmente,
mercados, armazéns e quitandas, para conhecimento e cumprimento;
b)ao Exmo. Sr. Prefeito de São João, para conhecimento e
cumprimento;
c)ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria ao CAOP-DEFESA DO
CONSUMIDOR,  CAOP-SAÚDE e  CAOP-CIDADANIA,para
conhec imento ;
e)à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.
Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA
001/2020.

São João/PE, 30 de março de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de São João

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA
Procedimento Administrativo n. 002/2020
Área de Atuação: Saúde - PANDEMIA DE CORONAVÍRUS - COVID-19

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Gameleira, no uso das atribuições conferidas pelos artigos
127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V;
e 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a
proteção da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e
dever do Estado, devendo ser garantida mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros
agravos;

CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
frequentemente os números de pessoas infectadas pelo COVID-19, com
constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei n.º
13.979/2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo do Decreto nº 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação 008/2020 da Procuradoria
Geral de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, para evitar a
restrição da circulação de bens e pessoas nos Municípios de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que as medidas de restrição ao tráfego de pessoas
ou veículos, independentemente da autoridade que as determine, não
poderão importar bloqueio da circulação de insumos essenciais,
veículos de transporte de pacientes, transporte de água e gêneros
alimentícios, pessoas não agrupadas que se dirijam a atividade privada
ou pública considerada essencial, entrada e saída das cidades e
atividades físicas individuais de curto período próximas à residência;

CONSIDERANDO que o Município não possui competência para
estabelecer restrição genérica de acesso ao seu território, excetuada a
implementação de barreira sanitária com amparo nos regramentos do
regime de quarentena para enfrentamento à pandemia do COVID-19;
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CONSIDERANDO que há competência da autoridade sanitária
municipal, no limite das vias internas de circulação, para a tomada de
medidas que impliquem investigação ativa de eventuais estados de
saúde que apontem para quadro suspeito de infecção pelo COVID-19,
como tomada de temperatura e averiguação de histórico de contato
suspeito, efetuando o devido encaminhamento à rede de saúde, se for o
caso, dentro dos protocolos estabelecidos para o acompanhamento da
doença;

CONSIDERANDO o teor da decisão do Supremo Tribunal Federal,
exarada na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 6.341/DF, que
tem por objeto  a Medida Provisória n. 926/2020 , tratando acerca das
medidas excepcionais a serem tomadas durante o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, decidindo no sentido de que referidas medidas são de
competência concorrente da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, conforme a seguir:  O Ministro Marco Aurélio, do Supremo
Tribunal Federal (STF), deferiu em parte pedido de liminar do Partido
Democrático Trabalhista (PDT) na Ação Direta de Inconstitucionalidade
(ADI) 6341 para explicitar que as medidas adotadas pelo Governo
Federal na Medida Provisória (MP) 926/2020 para o enfrentamento do
novo coronavírus não afastam a competência concorrente nem a
tomada de providências normativas e administrativas pelos estados,
pelo Distrito Federal e pelos municípios;

CONSIDERANDO que há notícias, no Estado de Pernambuco, de
contrariedade às recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumenta vertiginosamente os riscos de transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO que essas medidas restritivas visam retardar a
propagação do vírus e garantir que a rede de saúde local tenha
condições de atender não só os casos de COVID-19, mas também a
todos que necessitem utilizar o sistema de saúde;

CONSIDERANDO que a restrição excepcional e temporária por
rodovias, portos ou aeroportos de locomoção interestadual e
intermunicipal, poderá ocorrer por recomendação técnica e
fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme
art. 3º, inc. VI, "b", da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,
ou pelo órgão de Vigilância Sanitária nos Estados e Distrito Federal,
conforme delegação regulada pela Resolução - RDC n. 353, de 23 de
março de 2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

CONSIDERANDO que o ato administrativo que estabelece as medidas
referidas acima, deve ser motivado em dados de evolução do quadro
epidemiológico, cujo recebimento e sistematização se dá no âmbito da
Secretaria de Estado da Saúde, não podendo perdurar além do tempo
necessário para a promoção e a preservação da saúde pública;

RESOLVE:

RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMELEIRA que:
I - Abstenha-se de promover a restrição geral e irrestrita do acesso de
pessoas e bens aos limites do Município e, no caso de fechamento de
vias municipais, visando ao controle sanitário, deverá ser assegurada a
entrada e circulação, em âmbito municipal, de insumos essenciais,
veículos de transporte de pacientes, transporte de água e gêneros
alimentícios, pessoas não agrupadas que se dirijam a atividade privada
ou pública considerada essencial, entrada e saída da cidade e
atividades físicas individuais de curto período próximas à residência;
II - Não emitam lei ou ato administrativo municipal que promova a
restrição geral e irrestrita de acesso de pessoas e bens aos limites do
respectivo Município, providenciando para que não ocorra o fechamento
total do Município;
III - Que as medidas que impliquem investigação ativa de eventuais
estados de saúde que apontem para quadro suspeito

de infecção pelo COVID-19, como tomada de temperatura e
averiguação de histórico de contato suspeito, efetuadas, inclusive, por
meio de instalação de barreira sanitária para inspeção, deverá observar
os protocolos estabelecimentos para o acompanhamento da doença, e,
se o caso, procedendo ao devido encaminhamento à rede de saúde;

É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:
1.Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde e da Cidadania;

2.Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado;
3.Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Gameleira, 30 de março de 2020.

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotora de Justiça Titular

RENATA DE LIMA LANDIM
Promotor de Justiça de Gameleira

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

(2020/84797 #12417293)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art.5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a tutela de
outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;

CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
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CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para
Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos para serviços
de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico sanitárias do
alimento preparado e serviços de alimentação que realizam algumas
das seguintes atividades: manipulação, preparação, fracionamento,
armazenamento, distribuição, transporte, exposição à venda e entrega
de alimentos preparados ao consumo, tais como cantinas, bufês,
comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas institucionais,
delicatéssens, lanchonetes, padarias, pastelarias, restaurantes,
rotisserias e congêneres;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;

CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837 de 23 de março 2020;

CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;

CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça

social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170,
ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;

CONSIDERANDO o disposto no Anexo I da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007 do Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04 da
ANVISA e o Decreto 9013/2017 do Ministério da Agricultura);

CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana e evitar a propagação
do Coronavírus;

CONSIDERANDO que são nulas de pleno direito as cláusulas
contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que
"estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem
o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a equidade", bem como as que "permitam ao fornecedor,
direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”. (art.
51, incisos IV e X, ambos do CDC);

CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do Consumidor de
Pernambuco considera produtos essenciais aqueles imprescindíveis à
vida ou à profissão do consumidor, como alimentos em geral,
medicamentos e equipamentos para tratamento de saúde (art. 46 da Lei
nº 16.559/19);

CONSIDERANDO que se classificará como abuso do poder econômico
a elevação de preços, sem justa causa, com o objetivo de aumentar
arbitrariamente os preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COVID-19, na forma do artigo 36, inciso III, da Lei
Federal no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do artigo 2º, inciso II,
do Decreto Federal no 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando-se às
penalidades previstas em ambos os normativos;

CONSIDERANDO que provocar a alta de preços de mercadorias por
operações fictícias ou qualquer outro artifício constitui crime contra a
economia popular, nos termos do art. 3º, inciso VI, da Lei nº 1.521/51;

CONSIDERANDO que o artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor
determina que as infrações às normas sujeitam o fornecedor a diversas
sanções, entre as quais multa, suspensão temporária da atividade,
cassação de licença do estabelecimento ou de atividade e interdição da
atividade;

CONSIDERANDO que a elevação de preços sem justa causa configura
prática abusiva e, em situações que afete à saúde e à segurança dos
consumidores e da população em geral, pode ensejar dano moral
coletivo, a ser imputado ao fornecedor que assim agir;

RESOLVE:

RECOMENDAR a todos os estabelecimentos comerciais do ramo de
alimentos do município de Palmeirina/PE, especialmente, mercados,
armázens e quitandas, com venda presencial, que adotem todas as
medidas necessárias para garantir a segurança dos clientes, visando
minimizar a transmissão do coronavírus, bem como que se abstenham
de praticar a majoração de preços sem justa causa. O descumprimento
do que encontra-se disposto nesta recomendação acarretará a
responsabilização civil, administrativa e penal dos seus representantes
legais, nos temos dos dispositivos legais supracitados.

REQUISITAR a todos os estabelecimentos comerciais do ramo de
alimentos do município de Palmeirina/PE, especialmente,
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mercados, armázens e quitandas, com venda presencial, que cumpram
rigorosamente todas as normas sanitárias de controle de qualidade e
segurança dos alimentos, que durante a situação de calamidade pública,
adotem as seguintes medidas:

1. providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 horas;
2. disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPIs na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;
3. disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% na porta de
entrada dos estabelecimentos, assegurando que os consumidores ao
adentrarem nas áreas internas estejam com as mãos devidamente
higienizadas;
4. assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados por profissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
5. assegurar que os operadores de caixas exerçam as suas atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;
6. adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 metros do cliente na hora do atendimento;
7. disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%,
permitindo que os consumidores higienizem as mãos a qualquer
momento para evitar a proliferação da COVID 19;
8. assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;
9. disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;
10. providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a
evitar a propagação do Corona vírus;
11. providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;
12. assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;
13. providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, antes e depois de sua utilização;
14. adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veiculo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências do
estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
15. assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção das
instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;
16. assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
17. assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas

precauções para impedir a contaminação pelo coronavírus;
18. providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;
19. assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;
20. assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as embalagens
utilizados para preparação do alimento devem estar em condições
higiênico-sanitárias adequadas e em conformidade com a legislação
específica;
21. assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo;

REMETER cópia desta Recomendação:

a) aos estabelecimentos empresariais do ramo de alimentos do
município de Palmeirina/PE, com venda presencial, especialmente,
mercados, armázens e quitandas, para conhecimento e cumprimento;
b) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria ao CAOP-DEFESA DO
CONSUMIDOR, CAOP-SAÚDE e CAOP-CIDADANIA,  para
conhecimento;
d) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA
002/2020.

Palmeirina/PE, 30 de março de 2020.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de Palmeirina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA

(2020/84797 #12418205)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através de
seu Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a" da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doen-ça causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Im-portância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pela COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
óbitos no país em decorrência do novocoronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979/20,
para enfrentamento da emergência de saúde
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pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-
19), poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento,
quarentena, de-terminação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cum-primento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei no 13.979/20,
acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes
infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva para quem infringir
determinação do poder público, destina-da a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobedi-ência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias a garantir a
proteção dos interesses difusos e coletivos, conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e, no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo De-creto n° 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de mar-ço de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de Pernam-
buco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde públi-ca de importância internacional decorrente
do coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as re-comendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão da COVID-
19;

C O N S I D E R A N D O  o  d i s p o s t o  n a  N O T A  T É C N I C A
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 (atualizada em 21/03/2020), que
ditas orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e con-
trole que devem ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos
ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2);

CONSIDERANDO o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 04/2020, emitida
pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre
o manejo de corpos no contexto da infecção por coronavírus – COVID
19 – diretrizes para unidades de saúde, serviços de verificação de óbito
(SVO), institutos de medicina legal (IML) e serviços funerários;

CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Per-nambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decor-
rente do coronavírus;

CONSIDERANDO  a necessidade de adoção de procedimentos de
prevenção à propagação da pandemia, bem como procedimentos a
serem realizados em caso de falecimentos em decor-rência do
Coronavírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR AOS RESPONSÁVEIS PELO SEGMENTO
FUNERÁRIO, LOCAIS DESTINADOS A VELÓRIOS E à POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE Palmeirina:

1. Que somente familiares compareçam as cerimônias funerárias, todas
elas, não somente aquelas cujo óbito tenha alguma relação com o
COVID-19;
2. Que seja reduzido o período de duração dos velórios (cerimônias de
despedida), preferen-cialmente sepultado no mesmo dia do falecimento;
3. Que a urna funerária não seja aberta por ocasião do velório
(cerimônia) ou no momento do sepultamento, independente da causa
mortis;
4. Que as pessoas dos grupos mais vulneráveis não compareçam no
velório ou que sejam definidos horários reservados para visitação;
5. Que as pessoas falecidas em decorrência do Coronavírus sejam
sepultadas imediatamente, sem a realização de cerimônias de
despedidas (velórios);
6. Que as empresas funerárias se abstenham de realizar procedimentos
de somatoconserva-ção (Tanatopraxia) ou qualquer outro procedimento
que necessite de manipulação do corpo, sendo indicado o sepultamento
imediato do local do falecimento (unidade de saúde ou resi-dência) para
o cemitério, com devida comunicação à secretaria de saúde de todos os
óbitos de causa suspeita do Coronavírus;
7. Que as empresas funerárias se abstenham de levar para as
cerimônias de despedida (veló-rios) quaisquer itens (bebedouros,
cadeiras, vasilhames, barracas, etc) que incentive a aglo-meração de
pessoas e/ou compartilhamento de utensílios ou espaços);
8. Que todos os ambientes e veículos funerários utilizados durante o
período de quarentena sejam imediatamente limpos e desinfetados;
9. Que todos os ambientes de tráfego de pessoas e corpos sejam
mantidos abertos e areja-dos;
10. Que as funerárias deste município adotem todos os procedimentos
para óbitos resultan-tes da COVID-19, indicados pela Associação
Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Fune-rário, bem como,
observem o disposto na NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº
04/2020 e NOTA TÉCNICA N° 04/2020, expedida pela Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco;
11. Por fim, que o não atendimento à presente Recomendação poderá
implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este Órgão Ministerial, inclusive no concer-nente à responsabilização
civil e criminal.

REMETER cópia desta Recomendação:

a) aos responsáveis pelo segmento funerário do município de
Palmerina, para conhecimento e cumprimento;
b)  ao Exmo. Prefeito, Sr. Marcelo Neves, para conhecimento,
fiscalização acerca de seu cum-primento e divulgação junto à
população;
c) ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d) ao Centro de Apoio Operacional à Promotoria de Saúde (CAOP-
Saúde), para conhecimento;
e) à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação no
Diário Oficial do Es-tado.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes – ao PA
002/2020.

Palmeirina/PE, 30 de março de 2020.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA

Ref: Procedimento Administrativo nº 02/2020
Área de Atuação: Saúde-COVID-19
Assunto: Adoção de medidas e providências necessárias para o
acompanhamento e fiscalização das carreatas municipais e para o
cumprimento do Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020.

RECOMENDAÇÃO Nº 010/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio do
Promotor de
Justiça de Custódia, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127
e 129
da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27,
parágrafo
único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93-Lei Orgânica Nacional
do
Ministério Público e pela Resolução 03/2019 do CSMPPE;
CONSIDERANDO a existência de movimento pelas redes sociais vem
convocando e convidando a população para carretas em vários locais do
Estado, a exemplo de Recife e Caruaru, solicitando ao Governo
Estadual o
retorno imediato da normalidade das atividades público e privadas;
CONSIDERANDO que está suspensa, no âmbito do Estado de
Pernambuco, a
concentração de pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos
casos de
atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas
em
decorrência da situação de emergência (Decreto nº 48.837, de 23 de
março
de2020);
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público ‘a defesa da
ordem
jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis’ (CF, art. 127, caput), em especial a livre manifestação de
pensamento e opinião;
CONSIDERANDO que a carreata, por si só, não se qualificada como
concentração de pessoas para os fins do Decreto, na medida em que
não se
constitui em aglomeração de pessoas, a menos que seus motoristas
saiam dos
veículos e se concentrem em determinado local, gerando a
aglomeração, o
1/3
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que de fato poderia configurar o tipo penal previsto no art. 268 do
Código
Penal (Infração de medida sanitária preventiva);
CONSIDERANDO que da convocação publicada não se pode concluir
que a
mobilização das pessoas se preste a descumprir o conteúdo do Decreto
nº
48.837, de 23 de março de 2020, o que de fato poderia configurar o tipo
penal
previsto no art. 286 do Código Penal (Incitação ao crime);
CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do Ministério
Público está
‘zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição,

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 010/2020
Recife, 27 de março de 2020

promovendo as medidas
necessárias à sua garantia” (CF, art. 129, inciso II);
RESOLVE RECOMENDAR:
A) Às Polícias Civil e Militar (policiamento convencional e BEPI) que
adotem de
todas as providências necessárias para o acompanhamento,
fiscalização e, se
for preciso, para a confecção de procedimentos policiais que tenham
relação
com as referidas carretas, caso realizadas e concretizadas, evitando-se
que os
motoristas saiam dos veículos e se concentrem em determinado local,
gerando
a aglomeração de que trata o Decreto nº 48.837, de 23 de março de
2020.
Ato Contínuo, determino à Secretaria Ministerial que sejam
encaminhadas
cópias da presente recomendação, em meio digital (e-mail ou aplicativo
de
mensageria), com fins a dar conhecimento ao maior número de pessoas
possível:
1) À Prefeitura Municipal de Custódia-PE;
2) À Câmara dos Vereadores de Custódia-PE;
3) Aos Blogs e demais meios de comunicação de Custódia/PE, para a
devida
divulgação;
2/3
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4) Ao CAOP-Saúde, CGMP, SGMP, para fins de conhecimento e
controle de
banco de dados das atuações ministeriais apresentadas pelas
respectivas
Promotorias de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Custódia, 27 de março de 2020

Wítalo Rodrigo de Lemos Vasconcelos
Promotor de Justiça

WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça de Custódia

PROMOTORIA DE JUSTIA DE LAGOA DE ITAENGA

RECOMENDAO N 003/2020

O MINISTRIO PBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria de
Justia de Lagoa de Itaenga, no uso das atribuies conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituio da Repblica, pelos artigos 26, incisos I e
V; e 27, pargrafo nico, nico, inciso IV, da Lei Federal n 8.625/93 - Lei
Orgnica Nacional do Ministrio Pblico;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministrio Pblico a defesa da ordem
jurdica, do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais
indisponveis, bem como a proteo do patrimnio pblico e social e de outros
interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art. 129,
inciso III, da Constituio da Repblica;

CONSIDERANDO que a Organizao Mundial da Sade  OMS declarou
que o surto da doena causada pelo Coronavpitua (COVID-19) constitui
Emergncia de Sade Pblica de Importncia Internacional (ESPPII),
tratando-se de uma pandemia.

CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministrio da Sade
atualizou para 621 (seiscentos e vinte e um) o nmero de pessoas
contaminadas pelo COVID-19, e ainda, foram
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registrados 06 (seis) bitos no pas em decorrncia do novo Coronavrus .

CONSIDERANDO que em Pernambuco foram registrados, at a data de
hoje, 28 (vinte e dois) casos confirmados do COVID-19 .

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei Federal n.
13.979/2020 para enfrentamento da emergncia de sade pblica de
importncia internacional decorrente do coronavrus (COVID-19), podero
ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento; quarentena;
determinao de realizao compulsria de exames mdicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clnicas, etc.

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministrios da Sade e da Segurana Pblica, as
pessoas devero sujeitar-se ao seu cumprimento voluntrio e de que o
descumprimento das medidas previstas no art. 3 da Lei n 13.979, de
2020, acarretar a responsabilizao civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Cdigo Penal, o qual tipifica
o crime de infrao de medida sanitria preventiva, para quem infringir
determinao do poder pblico, destinada a impedir introduo ou propagao
de doena contagiosa, cuja pena  de deteno, de um ms a um ano, e
multa.

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Cdigo Penal, o qual tipifica
o crime de desobedincia, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionrio pblico, cuja pena  de deteno, de quinze dias a seis meses,
e multa.

CONSIDERANDO que h noticias, em Pernambuco, de que comerciantes
esto aproveitando o momento de calamidade pblica e de escassez de
bens para elevar, arbitrariamente, o preo dos produtos comercializados,
notadamente, o do lcool em gel, caracterizando-se, assim, o
oportunismo, a obteno de lucro patrimonial excessivo em detrimento do
consumidor e, mais ainda, um verdadeiro desprezo com os
ensinamentos da solidariedade social.

RESOLVE:

RECOMENDAR a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE
ITAENGA, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SADE e ao servio municipal
de VIGILNCIA SANITRIA E EPIDEMIOLGICA, que:

1)Adotem os protocolos oficiais oriundos do Ministrio da Sade (Portaria n
356/GM/MS, de 2020) e da Secretaria Estadual da Sade, sobretudo
quanto  necessidade de comunicao prvia  pessoa afetada sobre
compulsoriedade da medida.
2)Em caso de descumprimento das medidas sanitrias e epidemiolgicas
impostas e comunicadas  pessoa afetada, procedam com a comunicao
dos fatos  autoridade policial local.
3)Os gestores locais do Sistema nico de Sade - SUS, os profissionais de
sade, os dirigentes da administrao hospitalar e os agentes de vigilncia
epidemiolgica que solicitem o auxlio de fora policial nos casos de recusa
ou desobedincia por parte de pessoa submetida s medidas previstas nos
art. 4 e art. 5 da Portaria Interministerial n. 5, de 17/03/2020.
4)Intensifiquem, por todos os meios possveis, as campanhas de
conscientizao da populao no intuito de evitar a disseminao do agente
viral.

Ainda, RECOMENDAR  POLCIA CIVIL (Delegacia de Polcia de Lagoa
de Itaenga) e a POLCIA MILITAR que:

1)Prestem o devido apoio s autoridades sanitrias do Municpio de Lagoa
de Itaenga no sentido de cumprir e fazer

cumprir o disposto na Lei Federal n. 13.979/2020 e na Portaria
Interministerial n. 5, de 17/03/2020 e, em caso de necessidade, proceda
com a lavratura dos procedimentos policiais de flagrante delito,
conforme o caso (TCO e/ou APFD).
2)Visando a evitar a propagao do COVID-19 e no exerccio do poder de
polcia administrativa, a autoridade policial encaminhe o agente  sua
residncia ou estabelecimento hospitalar para cumprimento das medidas
estabelecidas no art. 3 da Lei n 13.979, de 2020, conforme determinao
das autoridades sanitrias.
3)Da mesma forma, em se tratando de aumentos abusivos de preos das
mercadorias, que procedam RIGOROSAMENTE com a lavratura dos
procedimentos policiais de flagrante delito, conforme o caso (TCO e/ou
APFD), para casos de crime contra a ordem econmica e tributria e s
relaes de consumo e/ou crime contra a economia popular, nos casos
previstos nas respectivas leis federais;
4)Fiscalizem o cumprimento das medidas preventivas estipuladas pelo
Decreto Estadual n. 48.832, de 19/03/2020, no que concerne a
suspenso, a partir do dia 21/03/2020, das atividades de shoppings
centers e similares, restaurantes, lanchonetes, bares, sales de beleza,
barbearias e afins.

Por fim, RECOMENDAR aos PROPRIETRIOS, GERENTES E
RESPONSVEIS POR ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS de
qualquer natureza, sobretudo supermercados e farmcias, na cidade de
Lagoa de Itaenga que:
1)Abstenham-se de aumentar preos de quaisquer de suas mercadorias,
sobretudo as de maior demanda no momento, como produtos de
limpeza de qualquer natureza, sob pena de cometerem crime e
sujeitarem-se s medidas administrativa, civil e penal.
2)Em caso de alta demanda, limitem a quantidade de produto por
consumidor, visando que, tanto quanto possvel, toda a populao e
consumidores tenham acesso aos produtos de higiene e sade.
3) Aos proprietrios de farmcias e congneres que somem esforos s
autoridades sanitrias locais no sentido de conscientizar a populao sobre
o uso correto dos medicamentos de venda irrestrita e produtos de
higiene, orientando a populao que os procurar, garantindo-se o direito 
informao previsto no art. 6, inciso III, do Cdigo de Defesa do
Consumidor.

 importante advertir que o atendimento da presente recomendao ser
apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatrio implicar demonstrao de dolo
suficiente  caracterizao do ato de improbidade administrativa e/ou infrao
penal e ensejar a adoo, pelo Ministrio Pblico, das medidas judiciais
cabveis  espcie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justia para registro no
Arquimedes e adoo das seguintes providncias iniciais:
a)Encaminhe-se cpia da presente recomendao ao Conselho Superior do
Ministrio Pblico e ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justia de Sade.
b)Encaminhamento aos destinatrios para cincia, providncias e
manifestao escrita conforme acima especificado.
c)Aos meios de comunicao local a fim de que divulguem a presente
recomendao e aos destinatrios para conhecimento, cumprimento e
divulgao.

Lagoa de Itaenga, 20 de maro de 2020.

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO

PROMOTORIA DE JUSTIA LAGOA DE ITAENGA

RECOMENDAO N 004/2020
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cumprimento da carga horria mnima. Planejamento na reposio das
aulas. Adoo de atividades extraescolares.

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuies, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7, I, da Lei Complementar n 75/93,
26, I e 27, da Lei n 8.625/93, e na Resoluo RES-CSMP n 03/2019, de
27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituio Federal e a Lei n
8069/90, em, seu artigo 4, estabelecem, como dever da famlia, da
sociedade e do Estado assegurar  criana e ao adolescente com absoluta
prioridade, dentre outros direitos  sade e  educao;

CONSIDERANDO que o estatuto protetivo determina que nenhuma
criana ou adolescente ser objeto de qualquer forma de negligncia,
punido na forma da lei qualquer atentado, por ao ou omisso, aos seus
direitos fundamentais (art.5, Lei n 8069/90);

CONSIDERANDO que a educao  um direito social previsto no art. 6 da
Constituio Federal;

CONSIDERANDO que em razo da pandemia do COVID-19, alguns
municpios, determinaram o fechamento das escolas pblicas, das escolas
particulares e das faculdades e que o Estado de Pernambuco
igualmente suspendeu as atividades nas unidades de ensino estaduais,
alterando, dessa forma, o fluxo do calendrio escolar;

CONSIDERANDO que o artigo 24, I da LDB dispe que A educao bsica,
nos nveis fundamental e mdio, ser organizada de acordo com as
seguintes regras comuns: I  a carga horria mnima anual ser de
oitocentas horas para o ensino fundamental e para o ensino mdio,
distribudas por um mnimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar,
excludo o tempo reservado aos exames finais, quando houver;

CONSIDERANDO que o artigo 47 do mesmo diploma legal dispe acerca
cumprimento dos 200 dias de trabalho acadmico efetivo na Educao
Superior;

CONSIDERANDO que alguns municpios esto encerrando as atividades
escolares em razo do COVID-19, inclusive antecipando parcialmente o
recesso escolar (frias);

CONSIDERANDO que a extenso do perodo de paralisao pode acarretar
a necessidade de reposio das aulas;

CONSIDERANDO que em contato com o Presidente da UNDIME, foi
informado que possivelmente todos os municpios tero suas atividades
escolares encerradas no dia 18.03.2020;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar o calendrio das
unidades de ensino, evitando qualquer prejuzo aos educandos, bem
como verificar se os municpios anteciparam o recesso escolar;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de acompanhar o calendrio das
unidades de ensino, diante da paralisao ocorrida, objetivando evitar
qualquer prejuzo aos educandos, pois a ausncia de planejamento na
reposio das aulas interfere na aquisio de contedos;

CONSIDERANDO que foi editada a Resoluo CEE n 03, em 19.03.20,
que regula, no mbito do Sistema de Ensino do Estado de Pernambuco, a
adoo de atividades extraescolares, enquanto suspenso o funcionamento
de instituies de Educao integrantes do Sistema de Ensino do Estado de
Pernambuco, na forma do Decreto Estadual n 48.809, de 14.03.2020;

CONSIDERANDO que a Resoluo CEE n 03/20 estabeleceu que
enquanto durar a situao de emergncia de suspenso de seus
funcionamentos, as instituies de Educao Bsica, de Educao Profissional
Tcnica de nvel mdio e de Educao Superior, adotaro extraordinariamente:
I-atividades de oferta de contedos programticos, de disciplinas, de
matrias, de componentes curriculares, fora da sede, de forma a
integralizar a matriz curricular, mediadas por tecnologias no presenciais,
em tempo real ou no; e ou II-regime de acompanhamento pedaggico
especial, segundo concepo prpria;

CONSIDERANDO que mesmo sendo cedio que as realidades e
peculiaridades na implementao das atividades extraescolares da educao
estadual e municipal so distintas, a Resoluo CEE n 03/20 abriu a
possibilidade de os municpios estabelecerem acompanhamento
pedaggico especial, segundo concepo prpria;

RESOLVE, sem prejuzo de outras medidas cabveis, dentro do limite
territorial de atuao deste rgo Ministerial assentado na Resoluo RES-CPJ
n 002/2004, RECOMENDAR  Secretaria de Educao do Municpio de
Lagoa de Itaenga-PE/GERENTE DA GRE Vale do Capibaribe  Limoeiro:
1) que apresente quais atividades extraescolares sero implementadas,
com base na Resoluo CEE n 03/20, devendo esclarecer qual medida ser
adotada, se por meio de tecnologia no presencial ou por meio de
acompanhamento pedaggico especial, segundo concepo prpria, ou
ainda, se sero adotadas as medidas cumulativamente (a oferta de
ensino no presencial, mediada por tecnologia em tempo real ou no);

2) que apresente planejamento de reposio das aulas, quando do retorno
das atividades escolares;

3) que sejam adotadas as providncias necessrias e suficientes para
assegurar o cumprimento dos dispositivos da LDB, em termos de
parmetros organizativos das atividades escolares e execuo de seus
currculos e programas, em especial os artigos 24 (cumprimento dos 200
dias de efetivo trabalho escolar, bem como da carga horria mnima anual
de 800 horas na Educao Bsica) e 47 (cumprimento dos 200 dias de
trabalho acadmico efetivo na Educao Superior);

4) que no exerccio de sua autonomia e responsabilidade na conduo dos
respectivos projetos pedaggicos, respeitando-se os parmetros legais
estabelecidos, os estabelecimentos de ensino proponham formas de
reposio de dias e horas de efetivo trabalho escolar, submetendo-as 
aprovao do correspondente rgo normativo e de superviso permanente
do seu sistema de ensino;

5) que a reorganizao do calendrio escolar em todos os nveis, etapas e
modalidades de ensino seja feita com a participao dos colegiados das
instituies de ensino, notadamente, dos professores e da equipe
pedaggica e administrativa do estabelecimento, bem como de alunos e
seus familiares e demais setores envolvidos na organizao das atividades
escolares;

6) que seja assegurado no processo de reorganizao dos calendrios
escolares que a reposio de aulas e atividades escolares que foram
suspensas possam ser realizadas de forma a preservar o padro de
qualidade previsto no inciso IX do artigo 3 da LDB e inciso VII do art.
206 da Constituio Federal;

DETERMINAR  Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendao no sistema de gesto de autos
Arquimedes;
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2) Expea-se ofcio  Secretaria Municipal de Educao de Lagoa de Itanega-
PE/ ao Gerente da GRE Vale do Capibaribe - Limoeiro, encaminhando-
lhe cpia da presente Recomendao, para que, no prazo de 10 (dez) dias
teis, informe a esta Promotoria de Justia se acata as determinaes aqui
contidas;

3) Remeta-se cpia desta Recomendao ao CAOP Educao, tudo por meio
eletrnico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministrio
Pblico e  Corregedoria Geral do Ministrio Pblico; e

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendao, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente concluso dos autos para nova
deliberao.

Publique-se.

Lagoa de Itaenga, 24 de maro de 2020.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justi

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PALMARES

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio dos
Promotores de Justiça de Palmares/PE abaixo assinados, no uso de
suas atribuições legais e institucionais, com base nos artigos 127, caput,
e 129, II, da Constituição da República, no art. 26, inciso VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP), combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público);

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu Art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis, em meio aos
quais estão os da pessoa idosa e pessoa com deficiência;

CONSIDERANDO que se depreende do Art. 227, II, da Constituição
Federal, como sendo dever da família, da sociedade e do Estado, a "(…)
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de
preconceitos e obstáculos arquitetônicos";

CONSIDERANDO o preceituado no Art. 8º, da Lei n. 13.146/2015,
quando determina que o Estado, a sociedade e a família assegurem os
direitos da pessoa com deficiência, com prioridade, dentre os quais, o
acesso à previdência social....; e bem assim, no Parágrafo Primeiro do
mesmo Art. 8º, que os direitos acima elencados são extensivos ao
acompanhante da pessoa com deficiência, pela razão óbvia de não
sacrificar o seu bem estar;

CONSIDERANDO que toda pessoa com deficiência tem direito a
atenção integral à saúde, em todos os níveis de complexidade, desde a
própria prevenção até a projeção de serviços para prevenir a ocorrência
e o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais (Art. 18, caput,
e IX, da Lei n. 13.146/2015);

CONSIDERANDO que,  também por  fo rça  cons t i tuc iona l ,
especificamente, no seu Artigo 230, caput, à família, à sociedade e ao
Estado foi atribuída a obrigação de amparo e medidas que assegurem
participação da pessoa idosa na sua comunidade, garantindo-lhe
prerrogativas humanas e cidadãs fundamentais, sobretudo, a garantia
do direito à vida;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 003 e 004/2020
Recife, 28 de março de 2020

CONSIDERANDO que, seguindo o rastro dos preceitos garantidos pela
Carta Magna, o Estatuto do Idoso reiterou como sendo obrigação
solidária e compartilhada da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público "(…) assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, dentre outros, do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária";

CONSIDERANDO ser a saúde um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 196, da CF);

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei nº
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), prevendo que : “A política
nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a
sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os
direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida”;

CONSIDERANDO, outrossim, o preceituado pelo Estatuto do Idoso,
especialmente, no seu art. 9º, quando assevera como obrigação do
Estado, garantir à pessoa idosa a proteção da vida e da saúde,
mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO a notícia divulgada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), no último dia 11 de março, declarando que o novo vírus
denominado Coronavírus – COVID-19 evoluiu para pandemia, e que,
além disso, o Diário de Pernambuco do dia 23 de março de 2020,
noticiou 42 (quarenta e dois) casos do Novo Coronavírus – COVID -19 e
03 (três) mortes no Estado de Pernambuco, estando a população idosa
na faixa de maior risco e vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 62 e 63, do Código Estadual de
Defesa do Consumidor (Lei N. 16.559/2019), especialmente, no
segundo, quando, após atribuir às instituições bancárias, financeiras e
creditícias, às operadoras de cartão de crédito ou débito e aos
estabelecimentos similares a fiel observância no tempo de espera em
suas respectivas filas, que será de " até 15 (quinze) minutos, em dias
normais de atendimento; e, até 30 (trinta) minutos, nos 5 (cinco)
primeiros dias úteis de cada mês ou em véspera ou dia imediatamente
seguinte a feriados", não se prescindindo do registro do horário de
entrada na instituição, seja mecânica ou eletronicamente;

CONSIDERANDO que já se avizinha, pelo calendário de pagamento de
benefícios do ano de 2020, a data em que, no Estado de Pernambuco,
aproximadamente, 312.454 (Trezentos e doze mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro) beneficiários(as) do INSS recorrerão aos bancos e
postos para sacar seus benefícios e valores, quando toda cautela de
prevenção se faz imprescindível ao longo desse período que terá início
em 1º de abril do corrente, chegando até os dez primeiros dias, o que
enseja uma prévia organização da logística, sob pena de se viabilizar o
caos pandêmico, no tocante ao contágio e à exposição da camada
populacional mais frágil e vulnerável;

CONSIDERANDO que, a despeito de se ter como determinação do
Ministério da Saúde, autoridades sanitárias e todos os demais agentes
do processo de controle do COVID-19, em suas esferas federal,
estadual e municipal, o aconselhamento pelo isolamento social,
inevitável será, no entanto, que IDOSOS e PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA se unam a toda a população beneficiária do INSS para
receber seus valores, de maneira que urge a adoção de preventivas
medidas que visem o menor tempo de exposição e convívio social, sob
a égide da melhor estrutura possível;
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RESOLVE RECOMENDAR: A TODOS OS BANCOS, AGÊNCIAS,
POSTOS E LOTÉRICAS conveniados ao INSS, em operação no
Município de Palmares, que providenciem, de acordo com as vigentes
normas de saúde e vigilância sanitária, sobretudo no tocante a impedir
aglomeração de qualquer natureza, sob pena de eventual
responsabi l idade, por negl igência, que:

1 - Promovam, ampla divulgação das informações sobre as regras de
acesso, higiene, distância pessoal e cuidados de prevenção nos dias de
comparecimento às agências pagadoras, bem como os horários e
critérios de funcionamento, articulando para que a divulgação se dê por
carro de som, rádio, sites dos bancos e demais canais informativos,
cartazes no estabelecimento e locais de maior visibilidade da população
em geral;

2 - Empreendam de modo proativo, implementando, sempre que
possível, um aumento no quadro de pessoal em cada agência, posto ou
terminal de atendimento bancário, para dirimir, através do diálogo,
eventual conflito;

3 - Orientem, previamente, os gerentes de cada agência bancária,
lotérica ou posto de atendimento, para que, com a antecedência que o
caso impõe:

3.1 - Procedam à abertura da agência, posto ou lotérica em horário
especial e extraordinário, em razão das próprias circunstâncias, de
maneira que 2 (duas) horas antes do atendimento normal e cotidiano, os
serviços sejam prestados, com exclusividade, para idosos e pessoas
com deficiência;

3.2 - Providenciem, além do cordão de isolamento da(s) fila(a), pintura
ou risco do X ou I ou O, no chão, em cor visível e forte, com material
lavável, assegurando a distância mínima de 1 (um) metro entre um(a)
usuário(a) e o(a) outro(a), com rígida fiscalização;

3.3 - Mantenham, na parte externa da agência, posto ou lotérica, um(a)
atendente, que dialogue e conscientize que, naquele dia, o atendimento
prioritário será para saque, agendando, sempre que possível ou
instalando os "apps" nos respectivos aparelhos celulares de quem os
tiver e desejar, para que outros serviços sejam prestados e utilizados,
virtualmente;

3.4 - Providenciem a entrega de senhas tão logo a fila se forme e, desde
logo, ressalte que, a depender do tamanho da agência ou posto, dê-se o
acesso a uma pessoa de cada vez, de maneira que, no interior, também
seja mantida a distância mínima presencial de 1 (um) metro entre as
mesmas, nada impedindo que, respeitada a distância, adentre o número
que for possível, observada a margem prudencial de afastamento e
segurança;

3.5 - Entreguem as senhas, informando que, nos locais de um ou dois
terminais de atendimento ou que existam duas atendentes, ofereça-se
nesses dias e horários comuns, preferencialmente, a operação de saque
(analisado caso a caso, a urgência e necessidade). A partir de três
terminais ou atendentes, apenas um destes(as), ficará disponível para
todos os serviços (pagamento de contas de consumo, boletos bancários,
depósitos, transferências, aplicações e demais operações ou serviços),
de maneira a evitar, o máximo quanto possível, aglomerações, delongas
e, principalmente, contágio;

3.6 - Providenciem, com antecedência, a logística e solução para, caso
alguém na fila apresente alguma indisposição ou sintomas do COVID-
19, que a agência bancária, posto, lotérica ou correlato chame,
imediatamente, o SAMU ou ambulância, sem prejuízo da autoridade
sanitária local, para que se proceda ao atendimento rápido e em local
adequado, com o devido acompanhamento;

3.7 - Observar para que ninguém, que não esteja com o(a) idoso(a) ou
deficiente, possa acessar a agência junto a estes(as), ainda que a
pretexto de ajudá-los(as), ou seja, indagando sempre se o(a) idoso(a) ou
Deficiente estão ou não acompanhados daquela pessoa, evitando
apropriações indébitas, furtos, clonagens ou acesso à senha;

3.8 - Checar, minuciosamente, em caso de bloqueio de senha, por
excesso de tentativas, se o(a) beneficiário(a) é mesmo o(a) idoso(a) ou
o(a) deficiente, caso contrário, entrar em contato com o interessado,
titular do cartão, caso não o seja, para saber sobre a legitimidade do
portador ou representante;

Resolve, ainda, RECOMENDAR à rede de apoio do Município de
Palmares, qual seja a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Cidadania, CREAS, CRAS e respectivos Conselhos do Idoso e da
Pessoa com Deficiência, que conscientizem e estimulem para que
façam procurações, preferencialmente, públicas, evitando, assim, a
exposição pessoal e física, ante a vigência desta pandemia comunitária.

Requisite-se, ainda, aos destinatários da presente recomendação que
comuniquem ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO sobre o
acatamento de seus termos, ou não, no prazo de 10 dias, presumindo-
se o silêncio como negativa e embasamento para a adoção das medidas
que se afigurem cabíveis por parte das Promotorias de Justiça, devendo
a resposta ser enviada ao endereço eletrônico pjpalmares@mppe.mp.br,
tendo em vista a suspensão excepcional e temporária do expediente
presencial nas unidades do Ministério Público, de acordo com a Portaria
Conjunta PGJ-CGMP nº 001/2020).

Remetam-se vias desta recomendação, preferencialmente por meio
eletrônico, à Prefeitura Municipal de Palmares, para que dê ampla
divulgação, ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
CAOP - Consumidor e à Secretaria-Geral, para fins de publicidade e
controle.
Dê-se ciência, por fim, desta Recomendação às emissoras de rádio e
portais eletrônicos da região, solicitando-lhes ampla divulgação.

Publique-se, com prioridade, no Diário Eletrônico.

Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes.

Esta Recomendação tem força de ofício.

Palmares/PE, 28 de março de 2020.

CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
1ª Promotora de Justiça Cível de Palmares

REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
2ª Promotora de Justiça Cível de Palmares
Promotora de Justiça Criminal de Palmares, no exercício cumulativo

JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA
3º Promotor de Justiça Cível de Palmares

Procedimento Administrativo nº 2020/82846

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE PALMARES

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 004/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio dos
Promotores de Justiça de Palmares/PE abaixo assinados, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro nos artigos 127,
caput, e 129, inc. II, da Constituição Federal; artigo 26, inc. VII, da Lei nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do MP); combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I, II e IV,
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c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPPII), tratando-se de uma pandemia;

CONSIDERANDO que no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pela COVID-19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
óbitos no país em decorrência do novo coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei nº 13.979/20,
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser
adotadas, entre outras, medidas como isolamento, quarentena,
determinação de realização compulsória de exames médicos, testes
laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.;

CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial nº 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3º da Lei no 13.979/20,
acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes
infratores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 268 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de infração de medida sanitária preventiva para quem infringir
determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou
propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês
a um ano, e multa;

CONSIDERANDO o disposto no art. 330 do Código Penal, o qual tipifica
o crime de desobediência, para aquele que desobedecer a ordem legal
de funcionário público, cuja pena é de detenção de quinze dias a seis
meses, e multa;

CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se a promoção das medidas necessárias a garantir a
proteção dos interesses difusos e coletivos, conforme o disposto no art.
129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no inciso IV, alínea
“a”, do art. 4º da Lei Complementar Estadual n° 12/94, e, no art. 81,
parágrafo único e art. 82, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor,
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, modificado pelo Decreto n° 48.810, de 16 de março de 2020, e
ampliado pelos Decretos nº 48.832, de 19 de março de 2020 e 48.834,
de 20 de março de 2020, os quais regulamentam, no Estado de
Pernambuco, a adoção de medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, diante a situação de pandemia recentemente declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS), e, o risco potencial de serem
contrariadas as recomendações das autoridades sanitárias federal e
estadual, mediante reuniões de várias pessoas, de todas as idades, o
que aumentaria exponencialmente os riscos de transmissão da COVID-
19;

C O N S I D E R A N D O  o  d i s p o s t o  n a  N O T A  T É C N I C A
GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 (atualizada em 21/03/2020), que
ditas orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção e
controle que devem ser adotadas durante a assistência aos casos
suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavírus (SARS-
CoV-2);

CONSIDERANDO o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 04/2020, emitida
pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre
o manejo de corpos no contexto da infecção por coronavírus – COVID
19 – diretrizes para unidades de saúde, serviços de verificação de óbito
(SVO), institutos de medicina legal (IML) e serviços funerários;

CONSIDERANDO o teor do Decreto no 48.833, de 20 de março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de procedimentos de
prevenção à propagação da pandemia do novo Coronavírus, bem como
procedimentos a serem realizados em caso de falecimentos em
decorrência da COVID-19;

RESOLVE RECOMENDAR AOS RESPONSÁVEIS PELO SEGMENTO
FUNERÁRIO, LOCAIS DESTINADOS A VELÓRIOS E A POPULAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE PALMARES:

1. Que somente familiares compareçam as cerimônias funerárias, todas
elas, não somente aquelas cujo óbito tenha alguma relação com o
COVID-19;

2. Que seja reduzido o período de duração dos velórios (cerimônias de
despedida), preferencialmente sepultado no mesmo dia do falecimento;

3. Que a urna funerária não seja aberta por ocasião do velório
(cerimônia) ou no momento do sepultamento, independente da causa
mortis;

4. Que as pessoas dos grupos mais vulneráveis não compareçam no
velório ou que sejam definidos horários reservados para visitação;

5. Que as pessoas falecidas em decorrência do Coronavírus sejam
sepultadas imediatamente, sem a realização de cerimônias de
despedidas (velórios);

6. Que as empresas funerárias se abstenham de realizar procedimentos
de somatoconservação (Tanatopraxia) ou qualquer outro procedimento
que necessite de manipulação do corpo, sendo indicado o sepultamento
imediato do local do falecimento (unidade de saúde ou residência) para
o cemitério, com devida comunicação à secretaria de saúde de todos os
óbitos de causa suspeita do Coronavírus;

7. Que as empresas funerárias se abstenham de levar para as
cerimônias de despedida (velórios) quaisquer itens (bebedouros,
cadeiras, vasilhames, barracas, etc) que incentivem a aglomeração de
pessoas e/ou compartilhamento de utensílios ou espaços);

8. Que todos os ambientes e veículos funerários utilizados durante o
período de quarentena sejam imediatamente limpos e desinfetados;

9. Que todos os ambientes de tráfego de pessoas e corpos sejam
mantidos abertos e arejados;

10. Por fim, que as funerárias do Município de Palmares adotem todos
os procedimentos para óbitos resultantes da COVID-19, indicados pela
Associação Brasileira de Empresas e Diretores do Setor Funerário, bem
como, observem o disposto na NOTA
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TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 e NOTA TÉCNICA N°
04/2020, expedida pela Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco;

Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:

a) a expedição de ofícios aos destinatários, através dos e-mails oficiais,
com confirmação de recebimento:
a.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
a.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do município de Gravatá, para
conhecimento e fiscalização acerca de seu cumprimento;
a.3) ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa da Saúde, para os
fins de conhecimento e controle;
a.4) Remetam-se cópias, por meio digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público, bem como aos seus destinatários.

Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação pelas Promotorias de Justiça de Palmares, inclusive no
concernente à responsabilização civil e criminal.

Palmares/PE, 28 de março de 2020.

CAROLINA DE MOURA CORDEIRO PONTES
1ª Promotora de Justiça Cível de Palmares

REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
2ª Promotora de Justiça Cível de Palmares
Promotora de Justiça Criminal de Palmares, no exercício cumulativo

JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA
3º Promotor de Justiça Cível de Palmares

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Curadoria da
Cidadania

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 2ª
Promotoria de Justiça de Abreu e Lima/PE, na defesa da cidadania, e no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129,
inciso III, ambos da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85,
art. 25, IV, alínea a, da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de
Pernambuco);
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais do Ministério
Público encontra-se também a promoção das medidas necessárias para
garantir a proteção interesses difusos e coletivos conforme o disposto no
art. 129, inciso
III, da Constituição Federal, bem como no Inciso IV, alínea “a” do art. 4º
da Lei
Complementar Estadual n° 12/94;
CONSIDERANDO que as ações e os serviços de saúde são prestações
de relevância pública (art. 197, CF), competindo ao Ministério Público
zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos aos direitos
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à
sua garantia, conforme preceituado no art. 129, II, da Constituição
Federal;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 04 e Nº 05/2020
Recife, 30 de março de 2020

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da saúde, enquanto manifestação de um direito de todos e dever do
Estado, devendo ser
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garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doenças e de outros agravos;
CONSIDERANDO que o Estado deve providenciar o acesso universal e
igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação
da saúde (art. 196, CF);
CONSIDERANDO que o direito à saúde é um direito individual
indisponível, elencado no art. 6º, caput, da Constituição Federal, dentre
os direitos sociais, sendo decorrência direta do direito à vida e do
princípio fundamental da dignidade da pessoa, previsto na Constituição
Federal, em seu art. 1º, III;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que, no Brasil, o Ministério da Saúde vem atualizando
diuturnamente os números de pessoas contaminadas pelo COVID- 19,
com constantes acréscimos dos números de novos casos confirmados e
novos óbitos no país em decorrência do novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual n.º 48.833, de 20 de
março de
2020, decretando situação anormal, caracterizada como “Estado de
Calamidade Pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude
da
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emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência do coronavírus;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de
2009, que instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de
Rua;
CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art.
1º, parágrafo único, como população em situação de rua o grupo
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema,
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de
moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para
pernoite temporário ou como moradia
provisória” (art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 7.053/2009);
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa (art.
1º, inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das preocupações
estatais, bem como a meta de erradicação da pobreza e da
marginalização imposta à
República brasileira pela CRFB (art. 3º, inc. III);
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada a situação
de vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social (art. 23, II,
da LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes serviços de
abrangência
Ref. Recomendação nº 04/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
municipal/regional previstos na Resolução CNAS nº 109/2009: (a)
Serviço Especializado em Abordagem Social; (b) Serviço de
Acolhimento Institucional para População de Rua; (c) Serviço
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Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-POP; (d)
Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de
Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços sócio assistenciais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social
(NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da Política de Assistência
em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes
federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), de 1993;
CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V,
fixa a responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços
socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que visem à
melhoria de vida da população, nesta estando expressamente incluídas
as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);
CONSIDERANDO que a omissão do município em prestar os serviços
acima relacionados configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às
normas infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em
situação de rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da
pessoa e à promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria
e pela discriminação;
CONSIDERANDO que a população em situação de rua fica
potencialmente suscetível a situações de risco de diversas naturezas,
em especial, na seara da
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saúde, educação, registro civil, tal como, comumente, passou ou passa
por situação de distanciamento ou afrouxamento de vínculos familiares;
CONSIDERANDO a existência, no município de Abreu e Lima/PE, do
CRAS, do
CREAS e do Centro POP; e
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;
RESOLVE
RECOMENDAR AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DE
ABREU E LIMA/PE, À
ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E À  ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE SAÚDE QUE  apresentem a esta 2ª Promotoria de
Justiça de Abreu e Lima/PE o plano municipal de contingência do
Coronavírus/ COVID 19 voltado para assistência social à População em
Situação de Rua do respectivo município, e, para tanto, que:
1.Efetive o reordenamento do(s) serviço(s) socioassistencial(ais) de
prestação contínua destinado(s) às pessoas em situação de rua, com
toda a estrutura física, material e de recursos humanos, conforme
parâmetros estabelecidos na
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legislação pertinente, adequando às medidas emergenciais,
estabelecidas pelo
Ministério da Saúde e Organização Mundial de Saúde, para o
enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS;
2.O Serviço Especializado em Abordagem Social deve ser

estruturado de formaa viabilizar a busca da resolução de necessidades
imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais
e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos,
de acordo com as indicações abaixo:
2.1.O serviço deverá ser ofertado de forma contínua e programada, com
afinalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa
que identifique, no território do município, a incidência de pessoas em
situação de rua, com observância apurada para prevenção e
identificação de casos suspeitos de CORONAVÍRUS;
2.2.O serviço deverá ser ofertado por uma das seguintes unidades: (a)
Centrode Referência Especializado de Assistência Social (CREAS); (b)
Unidade específica referenciada ao CREAS; (c) Centro de Referência
Especializado para População em Situação de Rua (Centro-POP);
2.3.No processo de organização do Serviço de Abordagem Social,
deverá serobservado o mapeamento/diagnóstico socioterritorial da
incidência de situações de risco pessoal e social no município e da rede
instalada nos territórios;
2.4.O Serviço de Abordagem deve ser ofertado ininterruptamente, ou
seja, todos os dias da semana, inclusive fins de semana e feriado,
durante o dia e a noite;
3.O Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua deve
ser estruturado de forma a viabilizar a eficiente prestação dos serviços
socioassistenciais de abrigo institucional para a oferta de acolhimento
provisório a pessoas adultas ou grupo familiar, com ou sem crianças,
que se encontram em situação de rua e dar atendimento às pessoas em
situação de
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rua, com especial atenção as medidas de prevenção, identificação de
casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos decorrentes da
Pandemia de CORONAVÍRUS.
4.O Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua (Centro-
POP) deve estar equipado para o enfrentamento da Pandemia do
CORONAVÍRUS, adotando medidas e cuidados recomendados pelos
órgãos de controle, a exemplo de: a) evitar contato próximo com
pessoas doentes e que tenham infecção respiratória aguda sem a
devida proteção, a exemplo do uso de máscara N95; b) lavar as mãos
frequentemente com água e sabão por pelo menos 20 segundos (se não
houver água e sabão, usar um antisséptico para as mãos à base de
álcool em gel, principalmente, após contato direto com pessoas doentes
e antes de se alimentar); c) usar lenços descartáveis para higiene nasal
(vedado o uso de lenços de pano); d) cobrir nariz e boca sempre que for
espirrar ou tossir com um lenço de papel e descartar no lixo; e)
higienizar as mãos sempre depois que tossir ou espirrar; f) evitar tocar
em olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas; g) manter
ambientes muito bem ventilados; h) não compartilhar objetos de uso
pessoal como copos, garrafas e talheres; i) limpar e desinfetar objetos e
superfícies tocados com frequência.
DETERMINAR o envio de uma via da presente Recomendação ao
Exmo. Sr.
Prefeito de Abreu e Lima/PE, à Ilma. Sra. Secretária Municipal de
Assistência Social e à Ilma. Sra. Secretária Municipal de Saúde, por
meio do endereço eletrônico institucional,   a ssinando-se o prazo de até
05 (cinco) horas, a partir do recebimento da presente, para que as
Autoridades referidas respondam a esta Promotoria de Justiça quanto à
adoção das providências determinadas,   c ientificando-se de que o não
atendimento à presente Recomendação poderá
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implicar a adoção das medidas necessárias à sua implementação por
este órgão ministerial, inclusive no concernente à responsabilização civil
e criminal, bem como que o encaminhamento da resposta deve ser feito
po r  i n t e rméd io   do  e -ma i l   p j ab reu@mppe .mp .b r   ou
rchaves@mppe.mp.br  , tendo em vista a suspensão excepcional do
expediente presencial, decorrente da adoção de medidas restritivas e
emergenciais pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e
Ministério Público do Estado de Pernambuco.
DETERMINAR, AINDA:
a)O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
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Juiz de DireitoDiretor do Fórum da Comarca de Abreu e Lima/PE,
preferencialmente por meio do endereço eletrônico institucional;
b)O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
SecretárioGeral do MPPE, por meio do endereço eletrônico institucional,
para que se dê a necessária publicidade;
c)O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Procurador
Geral de Justiça, por meio do endereço eletrônico institucional;
d)O envio de uma via da presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional da Cidadania, por meio do endereço eletrônico institucional;
e)Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádiose demais meios de comunicação deste município;
f)Lance-se a presente nos autos do PA nº 02153.000.011/2020;
g)Registre-se no sistema informatizado SIM; e
h)publique-se.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA
Curadoria da Cidadania
Ref. Recomendação nº 04/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
Abreu e Lima, 27 de março de 2020.
Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA Curadoria do
Consumidor e da Cidadania

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 2ª
Promotoria de Justiça de Abreu e Lima/PE, na defesa do Consumidor e
da Cidadania, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, inciso III, ambos da
Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 25, IV, alínea a,
da Lei Federal n.º 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público), art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Pernambuco);
CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o inciso II do art. 1º e o art.5º da Lei nº 7.347/85,
bem como os arts. 81 e 82, do Código de Defesa do Consumidor,
combinados com o art. 25, inciso IV, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93,
disciplinam caber ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados ao consumidor, bem como a
tutela de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina em seu artigo 196 que
“a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção dos interesses econômicos, a melhoria da
qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações
de consumo, de acordo com o art. 4º, caput, do Código de Defesa do
Consumidor;
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CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos também se
apresenta como um dos direitos básicos do consumidor, na forma do art.
6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216/ 2004 -ANVISA,
a qual dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas

Práticas para Serviços de Alimentação, estabelecendo procedimentos
para serviços de alimentação, a fim de garantir as condições higiênico-
sanitárias do alimento preparado e serviços de alimentação que
realizam algumas das seguintes atividades: manipulação, preparação,
fracionamento, armazenamento, distribuição, transporte, exposição à
venda e entrega de alimentos preparados ao consumo, tais como
cantinas, bufês, comissárias, confeitarias, cozinhas industriais, cozinhas
institucionais, delicatessens, lanchonetes, padarias, pastelarias,
restaurantes, rotisserias e congêneres;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
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CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que até a presente data, o Governador do Estado,
autoridade sanitária no âmbito da Unidade Federativa de Pernambuco,
editou várias normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do
coronavírus (COVID-19), a saber: Decreto nº 48.809, de 14 de março de
2020, Decreto n° 48.822, de 17 de março de 2020, Decreto n° 48.830,
de 18 de março de 2020, Decreto n° 48.832, de 19 de março 2020,
Decreto n° 48.833, de 20 de março 2020 e Decreto n° 48.834, de 20 de
março 2020, dentre outros;
CONSIDERANDO que, no caso das atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência, devem ser observadas as recomendações
sanitárias, inclusive quanto à manutenção da distância segura entre as
pessoas, conforme determina o Decreto n° 48.837, de 23 de março
2020;
CONSIDERANDO que a situação atual demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos
à saúde do consumidor;
CONSIDERANDO o aumento exponencial do número de casos de
Coronavírus no Brasil e, em especial, no Estado de Pernambuco,
demandando um controle contínuo, rígido e eficiente das condições
sanitárias dos estabelecimentos que comercializam gêneros
alimentícios;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
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CONSIDERANDO que no exercício de suas atividades, o Ministério
Público poderá fazer RECOMENDAÇÕES para a adoção de
providências que visem, dentre outros objetivos prevenir, corrigir ou
reprimir irregularidades;
CONSIDERANDO o disposto no Anexo I, da INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 4/2007, do
Ministério da Agricultura, na Resolução RDC nº 216/04, da ANVISA e no
Decreto nº 9013/2017, do Ministério da Agricultura;
CONSIDERANDO a urgente necessidade de cumprimento das normas
sanitárias a fim de salvaguardar a saúde humana do consumidor e evitar
a propagação do Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Código Estadual de Defesa do
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Consumidor de Pernambuco considera produtos essenciais aqueles
imprescindíveis à vida ou à profissão do consumidor, incluídos os
alimentos em geral (art. 46 da Lei nº 16.559/19);
RESOLVE
RECOMENDAR
1 . A o s  R E P R E S E N T A N T E S  L E G A I S / G E R E N T E S  D O S
SUPERMERCADOS E DOS OUTROS ESTABELECIMENTOS DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COM VENDA
PRESENCIAL que, visando a minimizar a transmissão do coronavírus,
cumpram rigorosamente todas as normas sanitárias de controle de
qualidade e segurança dos alimentos, adotando durante a situação de
calamidade pública, as seguintes medidas:
1.1.providenciar a colocação de um tapete sanitário na entrada do
estabelecimento com sanitizantes aprovados em legislação e com a
troca/reposição dos produtos a cada 2 (duas) horas;
1.2.disponibilizar um funcionário devidamente equipado com EPI’s na
entrada do estabelecimento orientando os clientes a higienizarem as
mãos com água, sabão e álcool em gel;
Ref. Recomendação nº 05/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
1.3.disponibilizar a presença de recipientes de álcool gel 70% (setenta
por cento) na porta de entrada dos estabelecimentos, assegurando que
os consumidores ao adentrarem nas áreas internas estejam com as
mãos devidamente higienizadas;
1.4.assegurar que os balcões dos caixas sejam continuamente
higienizados porprofissionais devidamente capacitados e protegidos por
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
1.5.assegurar que os operadores de caixas exerçam as atividades
devidamente capacitados para o trabalho, de modo a salvaguardar as
condições adequadas de higiene, para evitar a contaminação cruzada e
comprometimento da segurança dos alimentos, com a utilização
contínua de máscaras de proteção e luvas descartáveis;
1.6.adotar as providências para que os funcionários se mantenham
afastados no mínimo 2 (dois) metros do cliente na hora do atendimento;
1.7.disponibilizar em cada corredor dos estabelecimentos e no local de
seleção de produtos hortifrutigranjeiros recipientes de álcool gel 70%
(setenta por cento), permitindo que os consumidores higienizem as
mãos a qualquer momento para evitar a proliferação da COVID 19;
1.8.assegurar que todos os funcionários utilizem todos os equipamentos
de proteção individual, inclusive máscaras de proteção e luvas
descartáveis, exigindo a sua imediata substituição em caso de ausência
de higienização ou deterioração;
1.9.disponibilizar lavatório(s), internamente, com a presença de água
corrente, sabonete líquido, álcool gel e papel descartável para a devida
higienização das mãos;
1.10.providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o piso dos estabelecimentos seja devidamente higienizado
com
Ref. Recomendação nº 05/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
produtos específicos a garantir a devida higienização com vistas a evitar
a propagação do Corona vírus;
1.11.providenciar para que a cada uma hora, ou em caso de imediata
necessidade, o lixo seja devidamente retirado de recipientes localizados
interna e externamente dos estabelecimentos;
1.12.assegurar que os sanitários sejam continuamente higienizados por
profissionais devidamente capacitados e protegidos por equipamentos
de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção e luvas
descartáveis;
1.13.providenciar a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito, antes e depois de sua utilização;
1.14.adotar as providências para que o motorista, transportador e o
veículo transportador de alimentos, ao adentrarem nas dependências
dos estabelecimentos, sejam devidamente higienizados, devendo portar
equipamentos de proteção individual, dentre eles máscaras de proteção
e luvas descartáveis;
1.15.assegurar que as operações de limpeza e de desinfecção

das instalações e equipamentos sejam realizadas continuamente e com
maior intensidade durante a pandemia;
1.16.assegurar que os equipamentos e os filtros para climatização
estejam conservados, ressaltando que a limpeza dos componentes do
sistema de climatização, a troca de filtros e a manutenção programada e
periódica destes equipamentos devem ser registradas e realizadas
conforme legislação específica e com maior intensidade durante a
pandemia;
1.17.assegurar que a área de preparação dos alimentos deve ser
higienizada quantas vezes forem necessárias e imediatamente após o
término do trabalho, indicando que devem ser tomadas precauções para
impedir a contaminação pelo coronavírus;
Ref. Recomendação nº 05/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
1.18.providenciar a colocação de sabonete líquido, álcool gel e papel
toalha nas áreas de fatiamento de frios;
1.19.assegurar que a recepção das matérias-primas, dos ingredientes e
das embalagens deve ser realizada em área protegida e limpa, devendo
ser adotadas medidas para evitar que esses insumos contaminem o
alimento preparado;
1.20.assegurar que as matérias-primas, os ingredientes e as
embalagens utilizados para preparação do alimento devem estar em
condições higiênicosanitárias adequadas e em conformidade com a
legislação específica; e
1.21.assegurar que durante a preparação dos alimentos devem ser
adotadas medidas a fim de minimizar o risco de contaminação cruzada,
evitando-se o contato direto ou indireto entre alimentos crus, semi-
preparados e prontos para o consumo;
2.À VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL para que realizarem
LEVANTAMENTO E INSPEÇÕES, no sentido de fiscalizar o
cumprimento da presente Recomendação por parte dos supermercados
e demais estabelecimentos congêneres, e que tenha atendimento
presencial, bem como que, sem prejuízo da medida administrativa
aplicável, COMUNIQUEM A ESTA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ABREU E LIMA/PE o resultado das inspeções;
3.Ao PROCON de Abreu e Lima/PE, para que real izarem
LEVANTAMENTO E INSPEÇÕES, no sentido de fiscalizar o
cumprimento da presente Recomendação por parte dos supermercados
e demais estabelecimentos congêneres, e que tenha atendimento
presencial, bem como que, sem prejuízo da medida administrativa
aplicável, COMUNIQUEM A ESTA 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
ABREU E LIMA/PE o resultado das inspeções; e
4.Á CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS (CDL) de Abreu e Lima/PE,
que envie OFÍCIO CIRCULAR AOS ASSOCIADOS supermercados e
demais estabelecimentos congêneres, e que tenham atendimento
presencial, para que estes tomem ciência
Ref. Recomendação nº 05/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
e cumpram a presente Recomendação, adotando as medidas cabíveis
recomendadas para o combate à disseminação do Coronavírus.
DETERMINAR o envio de uma via da presente Recomendação ao Ilmo.
Diretor da Vigilância Sanitária Municipal, e aos Representantes Legais
do PROCON de Abreu e Lima/Pe e do CDL de Abreu e Lima/PE,
preferencialmente por meio do endereço eletrônico institucional,   a
ssinando-lhes o prazo de até 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da
presente Recomendação, para que as Autoridades referidas respondam
a esta Promotoria de Justiça quanto à  adoção das providências
determinadas, c  ientificando-se de que o não atendimento à
Recomendação poderá implicar a adoção das medidas necessárias à
sua implementação por este órgão ministerial, inclusive no concernente
à responsabilização civil e criminal, bem como que o encaminhamento
d a  r e s p o s t a  d e v e  s e r  f e i t o  p o r  i n t e r m é d i o  d o  e - m a i l
pjabreu@mppe.mp.br  ou rchaves@mppe.mp.br  , tendo em vista a
suspensão excepcional do expediente presencial, decorrente da adoção
de medidas restritivas e emergenciais pelo Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP)  e Ministério Público do Estado de
Pernambuco (  Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº
001/2020).
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a)O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr. Juiz de
Direi toDiretor do Fórum da Comarca de Abreu e Lima/PE,
preferencialmente por meio do endereço eletrônico institucional;
Ref. Recomendação nº 05/2020 (PA nº 02153.000.011/2020)
b)O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
SecretárioGeral do MPPE, por meio do endereço eletrônico institucional,
para que se dê a necessária publicidade;
c)O envio de uma via da presente Recomendação ao Exmo. Sr.
Procurador
Geral de Justiça, por meio do endereço eletrônico institucional;
d)O envio de uma via da presente Recomendação aos Centros de
ApoioOperacional do Consumidor e da Cidadania, por meio do endereço
eletrônico institucional;
e)Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blog's,
rádiose demais meios de comunicação deste município;
f)Lance-se a presente nos autos do PA nº 02153.000.011/2020;
g)Registre-se no sistema informatizado SIM; e
h)publique-se.

Abreu e Lima, 30 de março de 2020.

Rodrigo Costa Chaves
Promotor de Justiça

RODRIGO COSTA CHAVES
3º Promotor de Justiça de Abreu e Lima

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a)
Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, IV, alínea "a", da Lei Federal nº
8.625/93, artigo 4º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94 e artigo
8º, §1º da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011¹,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 002 e Nº 003/2020
Recife, 18 de março de 2020

Coronavírus COVID-19, situando o Brasil, no momento, no nível de
resposta 3: “emergência em saúde  pública  de  importância  nacional
(ESPIN)”,  na  fase  de  mitigação, isto é, incluir procedimentos para
amenizar a propagação doença e ocorrência de casos agravantes;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 159 países com 167.511 ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos
até  o momento, sendo 18 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;
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CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste art igo:  I  -  o di re i to de serem informadas
permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família
conforme regulamento; II - o direito de receberem tratamento gratuito; III
- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades
fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3º do
Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas

voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do
mesmo artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
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dentre eles: art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e
serviços ordenados e organizados para garantia da promoção,
prevenção, proteção, tratamento e recuperação da saúde (…) o acesso
será preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento  adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação GM/MS nº
04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória Aguda Grave
Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e

voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde e ao Prefeito do
Município de Belém de São Francisco/PE, em cumprimento às
disposições de ordem constitucional, legal, administrativas e de natureza
sanitária acima referidas e outras com ela convergentes:

1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município de Belém de São
Francisco/PE.

2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Belém de São Francisco/Pe contenha, como elementos mínimos,  todos
aqueles previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da
Saúde, porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em
seu planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;
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6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.
10.QUE se envide todos os esforços necessários no sentido de cumprir
e FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde.
11.Adoção de providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal, diminuindo o fluxo diário de pessoas, aumentando os dias da
semana, com espaçamento físico maior entre as bancas e adoção rígida
de medidas sanitárias para prevenir contaminação.
12.Fiscalização por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando, se
necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, táxis e mototáxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas) e observação estrita
ao limite de passageiros.
13. Fiscalização do cumprimento de limitação de pessoas em eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual.
14.Promoção da adequada e imediata divulgação da presente
Recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal e no sítio eletrônico.

Assina-se o prazo de até 10 (dez) dias, nos termos do artigo 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c art. 58 da
RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017, a partir do
recebimento da presente, para que se comunique esta Promotoria de
Justiça quanto à adoção das providências determinadas na espécie com
seu detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao Exmo. Secretário de Defesa Social, para conhecimento;
b)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c)Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e)Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com) e ao Comando
da Polícia Militar, acerca do conteúdo da presente Recomendação.

Belém do São Francisco/PE, 18 de Março de 2020.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
(a)Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos termos do
Regulamento Sanitário Internacional (RSI), “um evento extraordinário
que pode constituir um risco de saúde pública para outros países devido
a disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer uma
resposta internacional coordenada e imediata”;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011¹,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento
em que

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde  pública  de  importância  nacional  (ESPIN)”,  na  fase  de
mitigação, isto é, incluir procedimentos para amenizar a propagação
doença e ocorrência de casos agravantes;

CONSIDERANDO que casos de COVID-19 foram notificados, ao todo,
em 159 países com 167.511 ocorrências. O Brasil confirmou 291 casos
até  o momento, sendo 18 em Pernambuco (data: 17/03/2020 fonte:
Ministério da Saúde);
CONSIDERANDO que Pernambuco elaborou seu Plano de
Contingência para prover as medidas correspondentes, inclusive, no
auxílio à organização dos municípios e capacitação dos profissionais
para atuarem em face da infecção;

CONSIDERANDO a ativação, pela Secretaria de Saúde do Estado, do
seu Centro de Operações em Emergências – COE, para o
enfrentamento do coronavírus;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 196 da Constituição Federal: “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”;
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CONSIDERANDO a disposição do artigo 197, da Carta Magna, de que:
"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou
através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito
privado”;

CONSIDERANDO que, segundo o artigo 200, II, da Constituição
Federal, compete ao Sistema Único de Saúde, além de outras
atribuições, nos termos da lei: “executar as ações de vigilância sanitária
e epidemiológica”;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº
8.080/1990, em seu artigo 2º, caput, e §§ 1º e 2º, prevê que “a saúde é
um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. O dever do Estado de
garantir a  saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação. O dever do Estado não exclui o das
pessoas, da família, das empresas e da sociedade”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece como um
dos objetivos do SUS “a assistência às pessoas por intermédio de ações
de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização
integrada das ações assistenciais e das atividades preventivas”,
consoante redação do art.5º, III;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15, XIII, da mesma lei
federal, são comuns à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
seu âmbito administrativo, a atribuição de: “para atendimento de
necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de
epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas
naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização”;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 17, incisos II, III e IV, alínea ‘a’,
da LOS, impõem à direção estadual do SUS, respectivamente,
acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do sistema
único de saúde; prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e
executar supletivamente ações e serviços de saúde; e coordenar e, em
caráter complementar, executar ações e serviços, inclusive de vigilância
epidemiológica;

CONSIDERANDO o artigo 22, também da Lei Federal nº 8.080/1990,
que estabelece: “na prestação de serviços privados de assistência à
saúde, serão observados os princípios éticos e as normas expedidas
pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às
condições para seu funcionamento”;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 36, § 2º, da Lei nº
8.080/1990, “é vedada a transferência de recursos para o financiamento
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979/2020, que trata
das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus, que, no seu art. 3º,
prevê as seguintes medidas para o enfrentamento da infecção:
isolamento, quarentena, determinação de realização compulsória de
exames médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas,
vacinação e tratamentos médicos específicos;

CONSIDERANDO o disposto no mesmo diploma legal, no § 2º do art.
3º, que “ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas
previstas neste artigo: I - o direito de serem

informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a
assistência à família conforme regulamento; II - o direito de receberem
tratamento gratuito; III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos
humanos e às liberdades fundamentais das pessoas, conforme
preconiza o Artigo 3º do Regulamento Sanitário Internacional, constante
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020”;
CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212/2020, que promulga o texto
revisado do regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58ª
Assembleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23.5.2005
(anexo ao decreto);

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de
Acesso à Informação), que prevê procedimentos visando a assegurar o
direito fundamental de acesso à informação, cabendo aos órgãos e
entidades do Poder Público garantir a “gestão transparente da
informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação” (art.6º, I),
tendo o cidadão o direito  de obter “orientação sobre os procedimentos
para a consecução de acesso, bem como sobre o local onde poderá ser
encontrada ou obtida a informação almejada” (art.7º, I), “informação
contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos” (art.7º,
II), “informação primária, íntegra, autêntica e atualizada” (art.7º, IV),
informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços (art.7º, V);

CONSIDERANDO que o “nosso maior inimigo agora não é o
coronavírus por si só. É o medo, o boato e o estigma. Nosso maior ativo
são os fatos, a razão e a solidariedade” - Tedros Adhanom
Ghebreyesus, Diretor da Organização Mundial da Saúde (Folha de São
Paulo, em 29.2.2020);

CONSIDERANDO a importância da atuação dos agentes comunitários
de saúde nas ações de prevenção, informação e cuidados previstos na
Política Nacional da Atenção Básica, e a Lei Federal nº 13.595/2018, art.
3º, que fixa como seu dever “o exercício de atividades de prevenção de
doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação
Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção
básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade
assistida às ações e aos serviços de informação, de saúde, de
promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor
municipal, distrital, estadual ou federal”, e, também,  “a mobilização da
comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas
para as áreas de saúde e socioeducacional” (inc. III, §3º, do mesmo
artigo);

CONSIDERANDO o art. 4º, da lei federal supramencionada, onde
consta que “os Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate
às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em Saúde, dentro
de sua área geográfica de atuação, especialmente nas seguintes
situações: I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medidas de
proteção individual e coletiva e de outras ações de promoção de saúde,
para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, doenças de
transmissão vetorial e agravos causados por animais peçonhentos; II -
no planejamento, na programação e no desenvolvimento de atividades
de vigilância em saúde, de forma articulada com as equipes de saúde da
família; IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância
epidemiológica; V - na realização de campanhas ou de mutirões para o
combate à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos”;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria MS nº 356/2020, que
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estabelece a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº
13.979/2020, que traz medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO o previsto na Portaria de Consolidação nº 2/2017,
Anexo 1, do Anexo XXII, Cap. I, da Política Nacional da Atenção Básica,
explicitando ser atribuição do ACS e do ACE (…) “desenvolver
atividades de promoção da saúde, de prevenção de doenças e agravos,
em especial aqueles mais prevalentes no território, e de vigilância em
saúde, por meio de visitas domiciliares regulares e de ações educativas
individuais e coletivas, na UBS, no domicílio e outros espaços da
comunidade, incluindo a investigação epidemiológica de casos suspeitos
de doenças e agravos junto a outros profissionais da equipe quando
necessário; (…) “Identificar e registrar situações que interfiram no curso
das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada aos
fatores ambientais, realizando, quando necessário, bloqueio de
transmissão de doenças infecciosas e agravos”; “Orientar a comunidade
sobre sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas
de prevenção individual e coletiva”, “Conhecer o funcionamento das
ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis”; “Exercer outras
atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da
categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou
do Distrito Federal”, etc;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8142/90 prevê que os
Conselhos de Saúde, “em caráter permanente e deliberativo, órgão
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de
serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de
estratégias e no controle da execução da política de saúde na instância
correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas
decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente
constituído em cada esfera do governo” (art. 1º, § 2º); bem como o
disposto na Resolução CNS nº 453/2012, Quinta Diretriz, que prevê
competir aos conselhos de saúde: “estabelecer estratégias e
procedimentos de acompanhamento da gestão do SUS (...)”; “ fiscalizar
e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços de saúde e
encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle interno e
externo, conforme legislação vigente”; “estabelecer ações de
informação, educação e comunicação em saúde (...)”; dentre outras;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação MS nº 01/2017, que
dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, dentre eles:
art. 2º,  “toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados
e organizados para garantia da promoção, prevenção, proteção,
t ra tamento e  recuperação da saúde (…) o  acesso será
preferencialmente nos serviços de atenção básica integrados por
centros de saúde, postos de saúde, unidades de saúde da família e
unidades básicas de saúde ou similares mais próximos de sua casa”;
(…); art. 3º: “toda pessoa tem direito ao tratamento  adequado e no
tempo certo para resolver o seu problema de saúde. (…) é direito da
pessoa ter atendimento adequado, com qualidade, no tempo certo e
com garantia de continuidade do tratamento”; art. 4º, “toda pessoa tem
direito ao atendimento humanizado e acolhedor, realizado por
profissionais qualificados, em ambiente limpo, confortável e acessível a
todos”; dentre outros;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.259/1975 e o Decreto Federal nº
78.231/75, que dispõem sobre normas relativas à notificação
compulsória de doenças;
CONSIDERANDO ser crime previsto no art. 269 do CP, “deixar o
médico de denunciar à autoridade pública doença cuja notificação é
compulsória. Pena
- detenção, de seis meses a dois anos, e multa”;

CONSIDERANDO a lista nacional de notificação compulsória, constante
no Anexo I, do Anexo V, da Portaria de Consolidação

GM/MS nº 04/2017, que prevê, no item 43, a “Síndrome Respiratória
Aguda Grave Associada a Coronavírus: a) SARS-Cov; b) MERS-Cov”;

CONSIDERANDO ser de incumbência do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e a função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia, tal como se infere das disposições de
caráter constitucional previstas nos artigos 127 e 129, II da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal nº 8625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público), faculta ao Ministério Público expedir recomendação
administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual e
municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Atuação Ministerial em Saúde
Pública (CNPG), editado em 2018, que prevê, como alguns de seus
objetivos “contribuir, especialmente, para a concretização do direito à
saúde na sua dimensão social (art. 6°, C.F.)”, bem como agir pela
consolidação material do direito à saúde, tendo como referência um
estado de pleno bem-estar físico, mental e social (Conferência
Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, Alma Ata, 12.9.78,
OMS);” “intervir para que se cumpra a diretriz da integralidade, com
prioridade para as atividades preventivas”; competindo aos órgãos de
execução do MP, dentre outras ações: “instituir o uso de informações
constantes em repositórios de dados oficiais (SIOPS, CNES, SAGE,
TABNET, DATASUS, etc) como fundamento para identif icar
insuficiências de ações e serviços de saúde no SUS e instruir o
comportamento ministerial, priorizando atenção às populações mais
vulneráveis e aos vazios sanitários”; “priorizar, se possível, atuações de
caráter preventivo de situações de crise ou conflito, buscando a prévia
mediação, com vistas à preservação de direitos e o respeito à ordem
jurídica”;

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e o Ministério Público
Federal (MPF), que trata da atuação dos membros do Ministério Público
brasileiro, em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de
Importância Nacional para o coronavírus (COVID-19), em que se
evidencia “a necessidade de atuação conjunta, interinstitucional, e
voltada à atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos
riscos crescentes da epidemia instalar-se no território nacional”;

CONSIDERANDO que os casos suspeitos leves podem não necessitar
de hospitalização e serem acompanhados pela atenção primária dos
municípios, sendo indispensável a qualificação da atenção primária;

CONSIDERANDO a necessidade de exigir dos gestores municipais a
elaboração dos respectivos planos de contingência local, bem como de
efetuar a capacitação dos profissionais da atenção básica, conforme
orientações do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de todas as
medidas para a contenção da expansão do vírus;

RESOLVE:

RECOMENDAR a (o) Secretário (a) Municipal de Saúde e ao Prefeito do
Município de Itacuruba/PE, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal, administrativas e de natureza sanitária acima
referidas e outras com ela convergentes:
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1.A pronta adoção de providências voltadas à elaboração e aplicação do
Plano de Contingência Municipal, voltado para o cenário epidemiológico
local, visando à redução dos riscos de transmissão do coronavírus
(COVID- 19), conforme recomendações do Ministério da Saúde e da
SES/PE, bem assim, dispondo dos serviços e recursos voltados à
prevenção, ao cuidado e à correta informação da população acerca da
atual situação da enfermidade no âmbito do município de Itacuruba/PE.

2.Que o Plano de Contingência para a Infecção pelo Coronavírus de
Itacuruba/PE contenha, como elementos mínimos,  todos aqueles
previstos no roteiro confeccionado pela Secretaria de Estado da Saúde,
porque se prestam a apoiar e orientar os entes municipais em seu
planejamento, consoante com a realidade e estrutura sanitárias
disponíveis, estimando objetivamente a cronologia da implantação de
cada uma das providências necessárias, conforme o elenco de
situações previsto e o nível de propagação da doença no momento (1, 2
ou 3);

3.Que promova, efetue e fiscalize a notificação obrigatória dos casos
suspeitos do COVID-19, como prevê a Lei Federal nº 6.259/1975,
obedecendo às orientações (específicas para COVID-19) do Ministério
da Saúde e da SES/PE (Plano de Contingência Estadual). Além disso,
eventuais hipóteses que se enquadrarem na definição de caso de
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG1), também devem ser
notificados concomitantemente no Sistema de Informação da Vigilância
Epidemiológica da Gripe (SIVEP – Gripe) e no sistema e-SUS AB
(Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), com o CID
10 – U07.1.

4.Que se operacionalize, torne disponível e se dê conhecimento ao
público de canal de comunicação para atender dúvidas, reclamações e
outras manifestações, empregando, para tanto, a Ouvidoria do SUS;

5.Que se ofereça material informativo (com orientações sobre as formas
de transmissão, sintomas, profilaxia, fluxo de serviços de saúde –
quando se deve buscar a UBS, hospital de referência ou outro serviço
na região, etc.) no endereço de internet da Prefeitura Municipal e/ou da
Secretaria Municipal de Saúde, ou por meio de rádio comunitária (e
outras emissoras que a tanto possam aderir), panfletos em locais de
grande acesso de pessoas, divulgação na rede escolar, nas unidades de
saúde, bem como por intermédio dos agentes comunitários de saúde e
de combate a endemias, sem prejuízo de outros meios que atendam à
população como um todo;

6.Que, quando da divulgação de informações à comunidade, utilizar-se,
obrigatoriamente, de dados oficiais, especialmente aqueles divulgados
pela Secretaria Estadual de Saúde, que são atualizados diariamente na
sua página na internet (https://www.cievspe.com/novo-coronavirus-2019-
ncov);

7.Que organizem providências que garantam estoques estratégicos de
recursos materiais, EPI, oxímetros e medicamentos;

8.QUE se definam equipes de profissionais para as ações de vigilância e
resposta (inclusive, equipes de campo, em especial, agentes
comunitários de saúde e agente de combate a endemias);

9.QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face do coronavírus,
buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio técnico das
respectivas Regionais de Saúde.

10. QUE se realize a capacitação de todos os profissionais atuantes na
atenção básica, em especial agentes comunitários de saúde e de
combate a endemias, para que atuem em face

do coronavírus, buscando, para tanto, sempre que necessário, auxílio
técnico das respectivas Regionais de Saúde.

11. QUE se envide todos os esforços necessários no sentido de cumprir
e FAZER CUMPRIR as determinações oriundas do Ministério da Saúde,
Ministério da Justiça, Governo do Estado de Pernambuco  e Secretaria
Estadual de Saúde.

12. Adoção de providências necessárias no sentido de organizar a feira
municipal, diminuindo o fluxo diário de pessoas, aumentando os dias da
semana, com espaçamento físico maior entre as bancas e adoção rígida
de medidas sanitárias para prevenir contaminação.

13. Fiscalização por meio dos órgãos públicos municipais, solicitando,
se necessário, apoio aos órgãos estaduais, a fim de que o transporte
público de passageiros, incluindo os alternativos, táxis e mototáxis,
promovam higienização, circulação de ar (janelas) e observação estrita
ao limite de passageiros.

14. Fiscalização do cumprimento de limitação de pessoas em eventos
públicos e privados, uti l izando-se, se necessário, do poder
administrativo de polícia, bem como fechamento de academias de
ginástica, clubes e locais em que é possível aglomeração de pessoas,
conforme disciplinas federal e estadual.

15. Promoção da adequada e imediata divulgação da presente
Recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal e no sítio eletrônico.

Assina-se o prazo de até 10 (dez) dias, nos termos do artigo 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993 c/c art. 58 da
RES-CSMP n. 003/2019 e art. 10 da Res. CNMP n. 164/2017, a partir do
recebimento da presente, para que se comunique esta Promotoria de
Justiça quanto à adoção das providências determinadas na espécie com
seu detalhamento técnico, ponto a ponto, bem como outras mais que se
tenha deliberado sobre a enfermidade, sob pena da adoção das
medidas administrativas e judiciais eventualmente cabíveis.

Quando do encaminhamento do Plano de Contingência Municipal a esta
Promotoria de Justiça, o gestor deverá encaminhar também cópia ao
CAOP- SAÚDE do MPPE (caopds@mppe.mp.br) para fins de
monitoramento.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Exmo. Secretário de Defesa Social, para conhecimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
c) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias (CAOP) da Saúde
para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
e) Dê-se ciência ao Conselho Municipal de Saúde, à Câmara Municipal,
à AMUPE, e ao COSEMS-PE (cosems.pe@gmail.com) e ao Comando
da Polícia Militar, acerca do conteúdo da presente Recomendação.

Belém do São Francisco/PE, 18 de Março de 2020.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
2º Promotor de Justiça de Belém de São Francisco
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 02/2020

As Promotoras de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos artigos. 127 “caput” e 129, inciso II, da
Constituição Federal; artigo 67 “caput” e seu § 2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; artigo 27, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal nº 8625/1993 – Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 5º, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I a IV, da Lei Complementar Estadual do
Ministério Público;

Considerando o contido em diversas Notícias de Fato que chegaram a
esta Promotoria de Justiça, narrando a ocorrência de cultos em igrejas,
notadamente na Igreja Universal, Assembleia de Deus, ambas situada
na Av. Cruz Cabugá e o Centro Religioso Família 61, situado na
Av.Beira Mar, 114 Boa Viagem, todas nesta Cidade;

Considerando a pandemia do COVID-19, que exige das autoridades
sanitárias adoção de medidas que visem conter a proliferação do
mencionado vírus, medida comprovadamente mais eficiente para a
população;

Considerando que estas medidas são adotadas com fundamento
científico, sedimentado em estudos epidemiológicos, e que podem ser
restritivas de direitos, pois buscam o bem comum;

Considerando, o Decreto do Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020, que, em seu artigo 3º D diz: “Fica suspensa, no âmbito
do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número
superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades essenciais e
necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da
situação de emergência”.

Considerando, por fim, o contido no Código Penal Brasileiro,
especificamente, o teor dos artigos 267 – Epidemia - “Causar epidemia,
mediante a propagação de germes patogênicos: Pena - reclusão, de 10
(dez) a 15 (quinze) anos. § 1º. Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro. § 2º. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1
(um) a 2 (dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
e 268 - Infração de medida sanitária preventiva - Infringir determinação
do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de
doença contagiosa: Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e
multa. Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é
funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico,
farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

Recomendam:

Ao Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco ou seu
substituto:

1. Que, em cumprimento ao Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, do Executivo Estadual, adote as medidas necessárias,
inclusive a força policial, se preciso for, para evitar a realização de
eventos de qualquer natureza, com público superior a 10 pessoas,
inclusive em todas as igrejas, em especial nas igrejas acima indicadas;

2. Que informe, no prazo de 5 dias, sobre o acatamento desta
Recomendação.

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 02, 03 e 04/2020
Recife, 29 de março de 2020

Publique-se.

Notifique-se.

Recife, 27 de março de 2020.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 03/2020

As Promotoras de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos artigos. 127, caput, e 129, inciso II, da
Constituição Federal; artigo 67, caput, e seu § 2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; artigo 27, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal nº 8625/1993 – Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 5º, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I a IV, da Lei Complementar Estadual do
Ministério Público;

Considerando que incumbe ao Ministério Público ‘a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis’ (CF, art. 127, caput);

Considerando que, entre as funções institucionais do Ministério Público,
está ‘zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);

Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

Considerando que o direito à livre manifestação de pensamento não
pode colocar em risco demais direitos, conforme entendimento
pacificado das Cortes Superiores: “Os direitos à informação e à livre
manifestação do pensamento não possuem caráter absoluto,
encontrando limites em outros direitos e garantias constitucionais que
visam à concretização da dignidade da pessoa humana” (REsp
1.567.988/PR)

Considerando que cabe ao Ministério Público, para garantia e
efetividade dos direitos do cidadão e das entidades privadas, e em
respeito aos Poderes Públicos, notificar os responsáveis para que
adotem providências necessárias ao escopo de prevenir e fazer cessar
práticas abusivas, egoísticas, contrárias à solidariedade, inclusive com
eventual responsabilização penal, civil e administrativa em caso de não
observância e cumprimento;

Considerando as orientações expedidas pela Organização Mundial de
Saúde quanto à COVID – 19, entre as quais estão destacadas a
declaração de pandemia e medidas essenciais relativas à prevenção;

Considerando a alta escalabilidade viral da COVID -19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública e privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior à população em eventual contágio, o que está fora da realidade
de qualquer centro médico deste estado;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Considerando a pandemia da COVID-19, que exige das autoridades
sanitárias adoção de medidas que visem à contenção da proliferação do
vírus, medida comprovadamente mais eficiente para a população;

Considerando que essas medidas são adotadas com fundamento
científico, sedimentado em estudos epidemiológicos, e que podem ser
restritivas de direitos, pois buscam o bem comum;

Considerando que empresários de diversos setores de produção do
Estado de Pernambuco, junto com comerciantes, motoristas de
aplicativo e profissionais liberais vêm convocando e convidando a
população, por meio das redes sociais, a participar de carreata
agendada para o 30.03.2020, às 10 horas, partindo do Marco Zero da
Cidade do Recife, opondo-se às manifestações sanitárias já divulgadas
quanto a isolamento e quarentena, gerando risco à população e criando
falsa expectativa quanto ao retorno imediato da normalidade das
atividades públicas e privadas;

Considerando que o referido movimento não comprovou a ausência de
riscos quanto à possibilidade de a carreata gerar danos, prejuízos e
perigos à população de Recife, especialmente, idosos, crianças,
pacientes e demais pessoas em situação de vulnerabilidade;

Considerando o Decreto do Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020, que, no art. 2º, dispõe sobre as medidas adotadas para
o enfrentamento à COVID-19, informando, no §3º, que a adoção de
medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a contaminação ou a
propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a
extensão da situação de emergência;

Considerando, também, que, no art. 3º D, o referido decreto determina a
suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência”.

Considerando, ainda, que, em todos os artigos que determinam a
suspensão de atividades, resta claro, no mencionado decreto, que
deverão ser mantidas em funcionamento apenas aquelas atividades
consideradas essenciais;

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de março
de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em
13 de março de 2020, determinando que, durante o atual período de
emergência na saúde pública, sejam adiados ou cancelados eventos de
massa governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como
cruzeiros turísticos;

Considerando, por fim, o contido no Código Penal Brasileiro,
especificamente, o teor dos artigos 267 – Epidemia - “Causar epidemia,
mediante a propagação de germes patogênicos: Pena - reclusão, de 10
(dez) a 15 (quinze) anos. § 1º. Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro. § 2º. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1
(um) a 2 (dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
e 268 - Infração de

medida sanitária preventiva - Infringir determinação do poder público,
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e multa. Parágrafo único.
A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde
pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou
enfermeiro.

RECOMENDAM:

Ao Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco (ou seu
substituto), Prefeitura do Recife/CTTU e DETRAN/PE, que:

1. Em cumprimento ao Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, adote todas as providências necessárias para evitar que a
Carreata Geral de Recife, marcada para 30.03.20, às 10h, seja realizada
e concretizada, evitando-se, com isso, a propagação de maiores níveis
de infecção nesta cidade;

2. Identifique cada responsável pelo evento, a fim de que a Polícia
Judiciária e o Ministério Público possam encetar o manejo de ação penal
pública, especialmente considerando os tipos previstos nos arts. 267 e
268 do Código Penal;

3. Apreenda todos os veículos utilizados na carreata, colocando-os à
disposição do serviço público para combate à COVID-19, inclusive com
a possibilidade de perdimento a favor do Estado de Pernambuco e
Município do Recife;

4. Em relatório circunstanciado, apure inicialmente os danos causados
ao patrimônio público e à sociedade, a fim de que os envolvidos
respondam coletivamente com os próprios bens em ação civil pública,
inclusive pelo evidente descumprimento do dever de solidariedade;

5. Informe, no prazo de 5 dias, sobre o acatamento desta
Recomendação.

Publique-se.

Notifique-se.

Recife, 29 de março de 2020.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DA SAÚDE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 04/2020

As Promotoras de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Promoção e Defesa da Saúde, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos artigos. 127, caput, e 129, inciso II, da
Constituição Federal; artigo 67, caput, e seu § 2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; artigo 27, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal nº 8625/1993 – Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 5º, inciso II e seu
parágrafo único, incisos I a IV, da Lei Complementar Estadual do
Ministério Público;

Considerando que incumbe ao Ministério Público ‘a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis’ (CF, art. 127, caput);
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Considerando que, entre as funções institucionais do Ministério Público,
está ‘zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);

Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

Considerando que o direito à livre manifestação de pensamento não
pode colocar em risco demais direitos, conforme entendimento
pacificado das Cortes Superiores: “Os direitos à informação e à livre
manifestação do pensamento não possuem caráter absoluto,
encontrando limites em outros direitos e garantias constitucionais que
visam à concretização da dignidade da pessoa humana” (REsp
1.567.988/PR)

Considerando que cabe ao Ministério Público, para garantia e
efetividade dos direitos do cidadão e das entidades privadas, e em
respeito aos Poderes Públicos, notificar os responsáveis para que
adotem providências necessárias ao escopo de prevenir e fazer cessar
práticas abusivas, egoísticas, contrárias à solidariedade, inclusive com
eventual responsabilização penal, civil e administrativa em caso de não
observância e cumprimento;

Considerando as orientações expedidas pela Organização Mundial de
Saúde quanto à COVID – 19, entre as quais estão destacadas a
declaração de pandemia e medidas essenciais relativas à prevenção;

Considerando a alta escalabilidade viral da COVID -19, exigente de
infraestrutura hospitalar (pública e privada) adequada, com leitos
suficientes e composta com aparelhos respiradores em quantidade
superior à população em eventual contágio, o que está fora da realidade
de qualquer centro médico deste estado;

Considerando a pandemia da COVID-19, que exige das autoridades
sanitárias adoção de medidas que visem à contenção da proliferação do
vírus, medida comprovadamente mais eficiente para a população;

Considerando que essas medidas são adotadas com fundamento
científico, sedimentado em estudos epidemiológicos, e que podem ser
restritivas de direitos, pois buscam o bem comum;

Considerando que empresários de diversos setores de produção do
Estado de Pernambuco, junto com comerciantes, motoristas de
aplicativo e profissionais liberais vêm convocando e convidando a
população, por meio das redes sociais, a participar de carreata
agendada para hoje, 29/03/20, às 10 horas, partindo do Centro de
Convenções de Pernambuco e em direção à Av. Agamenon Magalhães,
opondo-se às manifestações sanitárias já divulgadas quanto a
isolamento e quarentena, gerando risco à população e criando falsa
expectativa quanto ao retorno imediato da normalidade das atividades
públicas e privadas;

Considerando que o referido movimento não comprovou a ausência de
riscos quanto à possibilidade de a carreata gerar danos, prejuízos e
perigos à população de Recife, especialmente, idosos, crianças,
pacientes e demais pessoas em situação de vulnerabilidade;

Considerando o Decreto do Executivo Estadual de Pernambuco nº
48.809/2020, alterado pelos Decretos nº 48.822/2020, nº 48.834/2020 e
nº 48.837/2020, que, no art. 2º, dispõe sobre as medidas adotadas para
o enfrentamento à COVID-19, informando, no §3º, que a adoção de
medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a contaminação ou a
propagação do

coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a extensão da
situação de emergência;

Considerando, também, que, no art. 3º D, o referido decreto determina a
suspensão, no âmbito do Estado de Pernambuco, de concentração de
pessoas em número superior a 10 (dez), salvo nos casos de atividades
essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em
decorrência da situação de emergência”.

Considerando, ainda, que, em todos os artigos que determinam a
suspensão de atividades, resta claro, no mencionado decreto, que
deverão ser mantidas em funcionamento apenas aquelas atividades
consideradas essenciais;

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério
da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (2019-nCoV), bem como a Portaria nº 356, de 11 de março
de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando a recomendação do Ministério da Saúde, transmitida em
13 de março de 2020, determinando que, durante o atual período de
emergência na saúde pública, sejam adiados ou cancelados eventos de
massa governamentais, esportivos, culturais, e/ou políticos, bem como
cruzeiros turísticos;

Considerando, por fim, o contido no Código Penal Brasileiro,
especificamente, o teor dos artigos 267 – Epidemia - “Causar epidemia,
mediante a propagação de germes patogênicos: Pena - reclusão, de 10
(dez) a 15 (quinze) anos. § 1º. Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro. § 2º. No caso de culpa, a pena é de detenção, de 1
(um) a 2 (dois) anos, ou, se resulta morte, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
e 268 - Infração de medida sanitária preventiva - Infringir determinação
do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de
doença contagiosa: Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, e
multa. Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é
funcionário da saúde pública ou exerce a profissão de médico,
farmacêutico, dentista ou enfermeiro.

RECOMENDAM:

Ao Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco (ou seu
substituto), Prefeitura do Recife/CTTU e DETRAN/PE, que:

1. Em cumprimento ao Decreto nº 48.809/2020 e suas alterações
posteriores, adotem todas as providências necessárias para evitar que a
Carreata Volta Pernambuco, marcada para esta data, 29/03/20, às 10h,
seja realizada e concretizada, evitando-se, com isso, a propagação de
maiores níveis de infecção nesta cidade;

2. Identifiquem cada responsável pelo evento, a fim de que a Polícia
Judiciária e o Ministério Público possam encetar o manejo de ação penal
pública, especialmente considerando os tipos previstos nos arts. 267 e
268 do Código Penal;

3. Apreendam todos os veículos utilizados na carreata, colocando-os à
disposição do serviço público para combate à COVID-19, inclusive com
a possibilidade de perdimento a favor do Estado de Pernambuco e
Município do Recife;

4. Em relatório circunstanciado, apurem inicialmente os danos causados
ao patrimônio público e à sociedade, a fim de que os envolvidos
respondam coletivamente com os próprios bens em ação civil pública,
inclusive pelo evidente descumprimento do dever de solidariedade;
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Francisco Dirceu Barros
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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5. Informem, no prazo de 5 dias, sobre o acatamento desta
Recomendação.

Publique-se.

Notifique-se.

Recife, 29 de março de 2020.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
11ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BELÉM DO SÃO
FRANCISCO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 001/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos arts. 129, inciso III, da Constituição Federal, 26, inciso
I, da Lei n.º 8625/93, 8.º, §1.º, da Lei n.º 7347/85 e 114 §4.º da Lei
Complementar n.º 72/2008 e, ainda,

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, bem como acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado, consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art.
8º, da Resolução nº 174/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO que em 30 de janeiro de 2020 a Organização Mundial
da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde em 03.02.2020 por meio
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ¹,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, bem como a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco referente ao Coronavírus  (COVID-19), bem como a
advertência de que a circulação do vírus poderá agravar-se nos
próximos dias;

PORTARIAS Nº Nº 001/2020,  002 / 2020
Recife, 25 de março de 2019

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional  (ESPIN)”, na fase de
mitigação, isto é, incluir procedimentos para amenizar a propagação
doença e ocorrência de casos agravantes;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020;

CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção como medida de
limitar a disseminação da doença, principalmente, para o público de
maior risco, a população idosa;

CONSIDERANDO a necess idade de regu lamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas;

RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo nº 001/2020, conforme
artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do CNMP e artigo 8° e
seguintes da Resolução nº003/2019 do CSMP, tendo como OBJETO
acompanhar as ações implementadas pelo Município de Belém de São
Francisco-PE e demais instituições locais no combate às doenças pelo
Coronavírus (COVID-19), determinando-se, desde logo, após os devidos
registros no sistema ARQUIMEDES:

a) Designar, sob compromisso, da servidora, Edja Angelim Torres de
Souza, matrícula nº 189.663-6, para secretariar os trabalhos;

b) Remeter cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE e ao CAOP-SAÚDE, para
conhecimento.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e no art.
11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Autue-se e registre-se em pasta própria.

Belém de São Francisco, 19 de março de 2019.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição da República;
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CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, bem como acompanhar o
cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado, consoante art. 8º, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e art.
8º, da Resolução nº 174/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO que em 30 de janeiro de 2020 a Organização Mundial
da Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde em 03.02.2020 por meio
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto 7.616/2011 ¹,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, bem como a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco referente ao Coronavírus  (COVID-19), bem como a
advertência de que a circulação do vírus poderá agravar-se nos
próximos dias;

CONSIDERANDO a elaboração, pelo Ministério da Saúde, de Plano de
Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-
19, situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência
em saúde pública de importância nacional  (ESPIN)”, na fase de
mitigação, isto é, incluir procedimentos para amenizar a propagação
doença e ocorrência de casos agravantes;

CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco declarou situação de
emergência conforme Decreto Estadual nº 48.809, de 14 de março de
2020;

CONSIDERANDO que se faz necessária a prevenção como medida de
limitar a disseminação da doença, principalmente, para o público de
maior risco, a população idosa;

CONSIDERANDO a necess idade de regu lamentação dos
procedimentos a serem adotados, de modo a garantir a efetividade das
ações a serem desenvolvidas;

RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo nº 001/2020, conforme
artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do CNMP e artigo 8° e
seguintes da Resolução nº003/2019 do CSMP, tendo como OBJETO
acompanhar as ações implementadas pelo Município de Itacuruba-PE e
demais instituições locais no combate às doenças pelo Coronavírus
(COVID-19), determinando-se, desde logo, após os devidos registros no
sistema ARQUIMEDES:

RESOLVE:
Instaurar o presente Procedimento Administrativo nº 001/2020, conforme
artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do CNMP e artigo 8° e
seguintes da Resolução nº003/2019 do CSMP, tendo como OBJETO
acompanhar as ações implementadas pelo Município de Itacuruba-PE e
demais instituições locais no combate às doenças pelo Coronavírus
(COVID-19), determinando-se, desde logo, após os devidos registros no
sistema ARQUIMEDES:

a) Designar, sob compromisso, da servidora, Edja Angelim Torres de
Souza, matrícula nº 189.663-6, para secretariar os trabalhos;

b) Remeter cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, solicitando-se desta última
publicação no Diário Oficial eletrônico – MPPE e ao CAOP-SAÚDE, para
conhecimento.

Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano, prorrogável
pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por decisão
fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de outros
atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº 003/2019 – CSMP e no art.
11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
Autue-se e registre-se em pasta própria.

Belém de São Francisco, 25 de março de 2019.

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
Promotor de Justiça

SÉRGIO ROBERTO ALMEIDA FELICIANO
1º Promotor de Justiça de Belém de São Francisco

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SALOÁ/PE

PORTARIA Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
membro que subscreve a presente, com exercício cumulativo nesta
Promotoria de Justiça de Saloá/PE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea
.a. da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, IV, alínea .a., da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85 e ainda:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio Público e
Social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a tramitação da NOTÍCIA DE FATO (auto n.
2018/398401, doc. 10391702), que tem por objetivo apurar eventual
violação aos princípios norteadores da Administração Pública, em razão
de eventual prática de ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Administração
Pública e de seus respectivos gestores a legalidade, a impessoalidade,
a moralidade, a publicidade e a eficiência (art. 37, caput, da Constituição
Federal);

CONSIDERANDO que a violação a princípios constitucionais caracteriza
ato de improbidade administrativa, sujeitando o agente público infrator
às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992;

CONSIDERANDO que há notícias de que a atual administração pública
municipal de Paranatama está celebrando contratos temporários de
trabalho diversos, modalidades que não se enquadram nas hipóteses
legais, conforme Manifestação 49737062018-7, o que caracterizaria
uma manifestação inequívoca da administração pública acerca da
necessidade da realização de concurso público;

CONSIDERANDO que o art. 37, II, da Constituição Federal,
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preceitua que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência possui como
desdobramento natural o dever da Administração Pública de contratar
funcionários mediante concurso público para atender satisfatoriamente
às necessidades dos administrados, colocando à disposição do serviço
público profissionais gabaritados;

CONSIDERANDO que o concurso público é o meio adequado ao
provimento de cargos públicos, assegurando ampla concorrência e
afastando, ou mitigando, a influência política no recrutamento de
pessoal. É o instrumento, segundo Helly Lopes Meireles “posto à
disposição da administração pública para obter-se moralidade e
aperfeiçoamento do serviço público e, aos requisitos da lei, fixados de
acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou do emprego,
consoante determina o art. 37, II, CF (in Direito Administrativo Brasileiro.
24ª ed. atualizada por AZEVEDO, Eurico de Andrade et alli. São Paulo:
Malheiros (1999);

CONSIDERANDO as seguintes que a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é remansosa no sentido de reconhecer a
inconstitucionalidade da contratação temporária excepcional para
funções ordinárias e permanentes, como bem ilustram as decisões a
seguir transcritas: EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR N.
1.120/2003 DO MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG. 1) NECESSIDADE
TEMPORÁRIA E EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO NÃO
CONFIGURADOS. 2) CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICOS,
DENTISTAS, ENFERMEIROS, TÉCNICOS EM ENFERMAGEM,
BIOQUÍMICO, TÉCNICOS EM RX, AUXILIARES DE ENFERMAGEM E
A G E N T E S  C O M U N I T Á R I O S  D E  S A Ú D E ,  A U X I L I A R E S
ADMINISTRATIVOS, PROFESSORES, OPERÁRIOS DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS; OPERADORES DE MÁQUINAS, PEDREIROS,
PINTORES, ELETRICISTAS, ENCANADORES, AUXILIARES DE
PEDREIROS, TÉCNICO AGRIMENSOR E MESTRE DE OBRAS,
MERENDEIRAS E SERVIÇAIS, MAGAREFE E MONITOR DE
ESPORTES. 3) CONTRARIEDADE AO ART. 37, INC. II E IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. EXIGÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. PRECEDENTES. . 4) RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PROVIDO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DOS
ARTS. 2º, 3º E 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 1.120/2003 DO
MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG.(RE 527109, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-10-2014 PUBLIC 30-10-
2014).Ementa Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida.
Ação direta de inconstitucionalidade de lei municipal em face de trecho
da Constituição do Estado de Minas Geraisque repete texto da
Constituição Federal. Recurso processado pela Corte Suprema, que
dele conheceu. Contratação temporária por tempo determinado para
atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público.
Previsão em lei municipal de atividades ordinárias e
regulares. Definição dos conteúdos jurídicos do art. 37, incisos II e IX, da
Constituição Federal. Descumprimento dos requisitos constitucionais.
Recurso provido. Declarada a inconstitucionalidade da norma municipal.
Modulação dos efeitos. 1. O assunto corresponde ao Tema nº 612 da
Gestão por Temas da Repercussão Geral do portal do STF na internet e
trata, “à luz dos incisos II e IX do art. 37 da Constituição Federal, [d]a
constitucionalidade de lei municipal que dispõe sobre as hipóteses de
contratação temporária de servidores públicos”. 2. Prevalência da regra
da obrigatoriedade do concurso público (art. 37, inciso II, CF). As regras
que restringem o cumprimento desse dispositivo estão previstas na
Constituição Federal e devem ser interpretadas restritivamente. 3. O
conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição

Federal pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o entendimento
da Corte Suprema de que, para que se considere válida a contratação
temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam previstos
em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a necessidade
seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e) a
necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que
devam estar sob o espectro das contingências normais da
Administração. 4. É inconstitucional a lei municipal em comento, eis que
a norma não respeitou a Constituição Federal. A imposição
constitucional da obrigatoriedade do concurso público é peremptória e
tem como objetivo resguardar o cumprimento de princípios
constitucionais, dentre eles, os da impessoalidade, da igualdade e da
eficiência. Deve-se, como em outras hipóteses de reconhecimento da
existência do vício da inconstitucionalidade, proceder à correção da
norma, a fim de atender ao que dispõe a Constituição Federal. 5. Há que
se garantir a instituição do que os franceses denominam de la culture de
gestion, a cultura de gestão (terminologia atualmente ampliada para
‘cultura de gestão estratégica’) que consiste na interiorização de um
vetor do progresso, com uma apreensão clara do que é normal,
ordinário, e na concepção de que os atos de administração devem ter a
pretensão de ampliar as potencialidades administrativas, visando à
eficácia e à transformação positiva. 6. Dá-se provimento ao recurso
extraordinário para o fim de julgar procedente a ação e declarar a
inconstitucionalidade do art. 192, inciso III, da Lei nº 509/1999 do
Município de Bertópolis/MG, aplicando-se à espécie o efeito ex nunc, a
fim de garantir o cumprimento do princípio da segurança jurídica e o
atendimento do excepcional interesse social.(RE 658026, Relator(a):
Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-214 DIVULG
30-10-2014 PUBLIC 31-10-2014) Grifos acrescidos;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir
recomendações visando à proteção de interesses difusos e coletivos,
bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências
cabíveis;

RESOLVO, ante a complexidade das investigações e na conformidade
do art. 2°, §6° e 7° da Resolução 023/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público e o art. 22 da Resolução CSMP-PE n. 001/2012,
instaurar o presente Inquérito Civil, determinando: 1) atue-se o inquérito
civil com registro no Sistema Arquimedes; 2) Nomeação da servidora
Terezinha Paz de Moraes como secretária escrevente; 3) Remeta-se
cópia desta Portaria, por via eletrônica, ao CAOP Patrimônio Público e
Social e à Corregedoria Geral do Ministério Público, e, por ofício, ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; 4)
Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público, para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado; 5) Após, encaminhe-se os autos
ao analista contábil da V Circunscrição Ministerial para análise e
elaboração de relatório;

Saloá/PE, 23 de março de 2020.

MARINALVA S. DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA
Promotor de Justiça de Saloá

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na
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Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE
de 28.02.2019;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e  o
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), a seguir: “A política nacional do
idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: I - a família, a sociedade e o
estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da
cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade, bem-estar e o direito à vida”;

CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que permitam
um envelhecimento saudável e em condições de dignidade;

CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19 e que a Organização Mundial de Saúde declarou Emergência
Internacional em 30/01/2020.

CONSIDERANDO a urgente necessidade de o Município de Jaboatão
dos Guararapes/PE intensificarem a adoção de medidas profiláticas
destinadas à preservação da incolumidade física dos idosos, diante dos
impactos causados pelo avanço global do Coronavírus;

CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os

grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde orienta como cuidados
básicos para reduzir o risco geral de contrair ou transmitir infecções
respiratórias agudas, incluindo o coronavírus, dentre outras medidas: a)
lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo menos 20
segundos, respeitando os 5 momentos de higienização e se não houver
água e sabonete, usar desinfetante para as mãos à base de álcool; b)
evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas; c) evitar
contato próximo com pessoas doentes; d) ficar em casa quando estiver
doente; e) cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de
papel e jogar no lixo; f) limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados
com frequência; (Disponível em https://www.saude.gov.br/saude-de-
az/coronavirus. Acesso em 13/03/2020.
R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar o planejamento do
Município de Jaboatão dos Guararapes nas ações protetivas à pessoa
idosa, em face da epidemia do COVID-19, determinando, desde logo, o
que se segue:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;
2) remeta-se cópia desta portaria ao CAOP Cidadania, tudo por meio
eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público.
3) Junte-se a Recomendação já expedidas às ILPIS, com as respectivas
respostas. Em não tendo ocorrido resposta no prazo legal, certifique-se.
4) Junte-se a Recomendação expedida às agências bancárias.
5) Junte-se toda a documentação em pasta eletrônica para posterior
autuação, quando do término do trabalho remoto.
7) Cumpra-se

Jaboatão dos Guararapes, 26 de março de 2020.

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

PROMOTORIA DE JUSTIA DE CARNABA

PORTARIA N02/2020

INSTAURAO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Auto  n 2020/83935

rgo: Promotoria de Justia de Carnaba/PE
Tema: Sade Pblica
Assunto/objeto: Acompanhamento das Medidas de Preveno e Controle
do Covid-19.
Interessados: Ministrio Pblico de Pernambuco e Sociedade Civil.
Objeto: Apurao das medidas necessrias  preveno e controle do Covid-19
e acompanhamento das polticas pblicas de sade respectivas no mbito
do Municpio de Carnaba/PE

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermdio
de sua Promotora de Justia que esta subscreve, no uso das atribuies
que lhes so conferidas pelos art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos,
da Constituio da Repblica; art. 6, inciso XX, da Lei Complementar n 75,
de 1993; arts. 25, incisos IV, alnea a, e VIII, e 26, caput e incisos, todos
da Lei n 8.625, de 1993; art. 4, inciso IV, alnea a, e VIII, da Lei
Complementar Estadual n 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual n 21, de 1998; art. 8, 1, da Lei n 7.347, de 1985; arts. 8 e
seguintes da Resoluo CNMP n 174, de 4 de julho de 2017, modificada
pela Resoluo n 189, de 18 de junho de 2018,
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e:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituio
Federal, segundo o qual o Ministrio Pblico  instituio permanente,
essencial  funo jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurdica,
do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais indisponveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
A sade  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polticas
sociais e econmicas que visem  reduo do risco de doena e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitrio s aes e servios para sua
promoo, proteo e recuperao;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8, da Resoluo CNMP n 174, de 4 de julho de 2017,  o
instrumento prprio da atividade-fim destinado a: I  acompanhar o
cumprimento das clusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, polticas
pblicas ou instituies; III  apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponveis; IV  embasar outras atividades no sujeitas a
inqurito civil, sem carter de investigao cvel ou criminal de determinada
pessoa, em funo de um ilcito especfico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020,
modificado pelo do Decreto n 48.810, de 16 de maro de 2020, o qual
regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoo de medidas temporrias
para enfrentamento da emergncia de sade pblica de importncia
internacional decorrente do coronavrus, conforme previsto na Lei n
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situao de pandemia
recentemente declarada pela Organizao Mundial de sade (OMS), e, o
risco potencial de serem contrariadas as recomendaes das autoridades
sanitrias federal e estadual, mediante reunies de vrias pessoas, de todas
as idades, o que aumentaria exponencialmente os riscos de transmisso
do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, at a presente data, ainda no houve
registro de mortes, porm, atualmente, j h casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no ltimo boletim informado
pelo Ministrio da Sade, bem como aqueles j confirmados oficialmente,
mas que ainda no entraram na estatstica. Tal incremento na quantidade
de casos tem preocupado os especialistas e a populao em geral, uma
vez que, alm do elevado nmero absoluto de casos fora do hemisfrio
norte, o Brasil tem apresentado um crescimento vertiginoso no nmero de
pessoas infectadas, de modo a tornar imprescindveis medidas efetivas e
geis para evitar que a situao fuja do controle das autoridades sanitrias;
CONSIDERANDO que o Ministrio da Sade e as autoridades pblicas
estaduais j constataram o incio da transmisso comunitria, o que significa
que no ser mais possvel detectar a origem do vrus, tornando ainda mais
difcil o controle da transmisso da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco j registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vrus, cuja propagao pode
exponencialmente colocar em risco a populao em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, at a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum bito at o
momento;
CONSIDERANDO que a preocupao deste aumento de casos, e, aps a
confirmao de transmisso comunitria do vrus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em rea de risco,
o Excelentssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspenso, no mbito do Estado de Pernambuco, de eventos
de qualquer natureza com pblico superior a 500 (quinhentas) pessoas,
alm da restrio de pblico ou torcida nos jogos de Campeonatos de
Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Regio Sertaneja, os Municpios

so de pequeno porte e no ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e,
que tais medidas de preveno, controle e conteno de riscos, danos e
agravos  sade pblica devem ser dimensionadas proporcionalmente ao
contingente populacional local com vistas a uma ao mais eficaz para
evitar a disseminao da COVID-19;
CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindvel expedir e fiscalizar o
respeito ao teor de Recomendao e o seu efetivo cumprimento, bem
como de analisar a necessidade de adoo de outras medidas nos mbitos
extrajudicial e/ou judicial;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convico acerca dos fatos acima descritos.
Determino as seguintes diligncias:
i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;
ii) Colacionem-se a Recomendao n01/2020 expedida por esta
Promotoria de Justia, bem como os expedientes discriminados em seu
contedo;
iii) Remeta-se cpia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do Ministrio
Pblico; b) ao Centro de Apoio Operacional s Promotorias de Justia em
Defesa da Sade; c)  Secretaria Geral do Ministrio Pblico, para a devida
publicao no Dirio Oficial;
iv) Realizadas essas diligncias, com a chegada das informaes, faa-se
concluso dos autos para anlise acerca da necessidade de adoo de
outras medidas, inclusive eventual apurao de responsabilidade.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Carnaba, 17 de maro de 2020.

Adriana Ceclia Lordelo Wludarski

PROMOTORIA DE JUSTIA DE CARNABA

PORTARIA N03/2020

INSTAURAO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Auto n 2020/83925

rgo: Promotoria de Justia de Carnaba/PE
Tema: Sade Pblica
Assunto/objeto: Acompanhamento das Medidas de Preveno e Controle
do Covid-19.
Interessados: Ministrio Pblico de Pernambuco e Sociedade Civil.
Objeto: Apurao das medidas necessrias  preveno e controle do Covid-19
e acompanhamento das polticas pblicas de sade respectivas no mbito
do Municpio de Quixaba/PE

O MINISTRIO PBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por intermdio
de sua Promotora de Justia que esta subscreve, no uso das atribuies
que lhes so conferidas pelos art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos,
da Constituio da Repblica; art. 6, inciso XX, da Lei Complementar n 75,
de 1993; arts. 25, incisos IV, alnea a, e VIII, e 26, caput e incisos, todos
da Lei n 8.625, de 1993; art. 4, inciso IV, alnea a, e VIII, da Lei
Complementar Estadual n 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar
Estadual n 21, de 1998; art. 8, 1, da Lei n 7.347, de 1985; arts. 8 e
seguintes da Resoluo CNMP n 174, de 4 de julho de 2017, modificada
pela Resoluo n 189, de 18 de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituio
Federal, segundo o qual o Ministrio Pblico  instituio permanente,
essencial  funo jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurdica,
do regime democrtico e dos interesses sociais e individuais
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indisponveis;
CONSIDERANDO que a Carta Magna disciplina, em seu artigo 196 que
A sade  direito de todos e dever do Estado, garantido mediante polticas
sociais e econmicas que visem  reduo do risco de doena e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitrio s aes e servios para sua
promoo, proteo e recuperao;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo, segundo
preceitua o art. 8, da Resoluo CNMP n 174, de 4 de julho de 2017,  o
instrumento prprio da atividade-fim destinado a: I  acompanhar o
cumprimento das clusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, polticas
pblicas ou instituies; III  apurar fato que enseje a tutela de interesses
individuais indisponveis; IV  embasar outras atividades no sujeitas a
inqurito civil, sem carter de investigao cvel ou criminal de determinada
pessoa, em funo de um ilcito especfico;
CONSIDERANDO o teor do Decreto n 48.809, de 14 de maro de 2020,
modificado pelo do Decreto n 48.810, de 16 de maro de 2020, o qual
regulamenta, no Estado de Pernambuco, a adoo de medidas temporrias
para enfrentamento da emergncia de sade pblica de importncia
internacional decorrente do coronavrus, conforme previsto na Lei n
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, diante a situao de pandemia
recentemente declarada pela Organizao Mundial de sade (OMS), e, o
risco potencial de serem contrariadas as recomendaes das autoridades
sanitrias federal e estadual, mediante reunies de vrias pessoas, de todas
as idades, o que aumentaria exponencialmente os riscos de transmisso
do COVID-19;
CONSIDERANDO que, no Brasil, at a presente data, ainda no houve
registro de mortes, porm, atualmente, j h casos confirmados,
considerando os pacientes contabilizados no ltimo boletim informado
pelo Ministrio da Sade, bem como aqueles j confirmados oficialmente,
mas que ainda no entraram na estatstica. Tal incremento na quantidade
de casos tem preocupado os especialistas e a populao em geral, uma
vez que, alm do elevado nmero absoluto de casos fora do hemisfrio
norte, o Brasil tem apresentado um crescimento vertiginoso no nmero de
pessoas infectadas, de modo a tornar imprescindveis medidas efetivas e
geis para evitar que a situao fuja do controle das autoridades sanitrias;
CONSIDERANDO que o Ministrio da Sade e as autoridades pblicas
estaduais j constataram o incio da transmisso comunitria, o que significa
que no ser mais possvel detectar a origem do vrus, tornando ainda mais
difcil o controle da transmisso da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Estado de Pernambuco j registra casos de
pessoas contaminadas com o referido vrus, cuja propagao pode
exponencialmente colocar em risco a populao em geral;
CONSIDERANDO que, no Estado de Pernambuco, at a presente data,
18 (dezoito) casos foram confirmados, felizmente sem nenhum bito at o
momento;
CONSIDERANDO que a preocupao deste aumento de casos, e, aps a
confirmao de transmisso comunitria do vrus, ou seja, pessoa
contaminada sem que estivesse em contato com outra pessoa
reconhecidamente contaminada ou que tivesse estado em rea de risco,
o Excelentssimo Senhor Governador determinou, dentre outras
medidas, a suspenso, no mbito do Estado de Pernambuco, de eventos
de qualquer natureza com pblico superior a 500 (quinhentas) pessoas,
alm da restrio de pblico ou torcida nos jogos de Campeonatos de
Futebol;
CONSIDERANDO que, nesta Regio Sertaneja, os Municpios so de
pequeno porte e no ultrapassam 50 (cinquenta mil) habitantes, e, que
tais medidas de preveno, controle e conteno de riscos, danos e agravos 
sade pblica devem ser dimensionadas proporcionalmente ao
contingente populacional local com vistas a uma ao mais eficaz para
evitar a disseminao da COVID-19;
CONSIDERANDO, por fim, ser imprescindvel expedir e

fiscalizar o respeito ao teor de Recomendao e o seu efetivo
cumprimento, bem como de analisar a necessidade de adoo de outras
medidas nos mbitos extrajudicial e/ou judicial;
RESOLVE:
Instaurar procedimento administrativo com a finalidade de colher
elementos de convico acerca dos fatos acima descritos.
Determino as seguintes diligncias:
i) Autue-se e registre-se o presente feito no Arquimedes;
ii) Colacionem-se a Recomendao n02/2020 expedida por esta
Promotoria de Justia, bem como os expedientes discriminados em seu
contedo;
iii) Remeta-se cpia desta Portaria: a) ao Conselho Superior do Ministrio
Pblico; b) ao Centro de Apoio Operacional s Promotorias de Justia em
Defesa da Sade; c)  Secretaria Geral do Ministrio Pblico, para a devida
publicao no Dirio Oficial;
iv) Realizadas essas diligncias, com a chegada das informaes, faa-se
concluso dos autos para anlise acerca da necessidade de adoo de
outras medidas, inclusive eventual apurao de responsabilidade.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Carnaba, 17 de maro de 2020.

Adriana Ceclia Lordelo Wludarski

ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Promotor de Justiça de Carnaíba

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.042/2020 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.042/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da
19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, inciso III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º,
parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de julho de 1985, art. 4º,
inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro
de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21, de 28
de dezembro de 1998;
Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando a tramitação da Notícia de Fato nº 02053.000.042/2020,
nesta
Promotoria de Justiça, figurando como investigado os Ambulantes que
atuam na Rua Sete de Setembro, Recife/PE, em decorrência das
informações de que estariam supostamente comercializando o produto
álcool gel, sem rótulo e com preço abusivo.
Considerando que o art. 4º dispõe que a Política Nacional das Relações
de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos
consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade
de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de
consumo;
Considerando que o art. 6º, inciso IV, do Código de Defesa do
Consumidor indica serem direitos básicos dos consumidores a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e
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serviços;
Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil em face dos "Ambulantes que atuam
na Rua Sete de Setembro", para investigar a veracidade dos fatos
relatados na denúncia, adotando-se o Cartório desta Promotoria de
Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

1- Requisite-se ao Procon/PE que, no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), dada a excepcionalidade causada pela pandemia do Novo
Coronavírus, empreenda fiscalização no endereço descrito na denúncia,
a fim de verificar a veracidade das informações, encaminhando relatório
das condições detectadas e das providências administrativas adotadas.
2- Requisite-se à Delegacia do Consumidor de Recife, para que, no
prazo de 48 (quarenta e oito horas), dada a excepcionalidade causada
pela pandemia do Novo Coronavírus, empreenda fiscalização no
endereço descrito na denúncia, a fim de verificar a veracidade das
informações, encaminhando relatório das condições detectadas e
providências administrativas adotadas.

Cumpra-se.

Recife, 26 de março de 2020.

Solon Ivo da Silva Filho, Promotor de Justiça.

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

3º Promotor de Justiça de Defesa de Cidadania de Olinda

Estabelece a suspensão para a apresentação de respostas a ofícios,
notificações e demais comunicações no bojo das Notícias de Fato e
procedimentos extrajudiciais em trâmite na 3ª PJDC.

CONSIDERANDO o teor da Portaria Conjunta PGJ-CGMP nº. 001/2020
e da Portaria nº. 001/2020, que que disciplinam o procedimento
temporário dos serviços ministeriais em razão da Pandemia do
Coronavírus –
COVID 19, a última delas referindo especificamente à sede da
Promotoria de Olinda;

CONSIDERANDO que, em obediência aos citados normativos, o
expediente presencial da Promotoria de
Olinda se encontra suspenso, funcionando em regime de teletrabalho;

CONSIDERANDO que o segundo normativo citado suspendeu o
recebimento de quaisquer expedientes em papel (denúncias, respostas
a ofícios etc), exceto aqueles referentes a demandas urgentes;

RESOLVE:

Suspender, entre os dias 19/03/2020 a 30/04/2020, os prazos para
apresentação de respostas a ofícios, notif icações e demais
comunicações no bojo das Notícias de Fato e demais procedimentos
extrajudiciais em trâmite na 3ª Promotoria de Defesa da Cidadania de
Olinda.

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não se aplica a
procedimentos de natureza urgente e nos casos de prazos para
manifestação sobre cientificação de indeferimento e/ou arquivamento
realizadas por meio eletrônico.

PORTARIA Nº POR-3ªPJDC Nº. 001/2020
Recife, 19 de março de 2020

Olinda, 19 de março de 2020.

BELIZE CÂMARA CORREIA
3º Promotor de Justiça de Defesa de Cidadania de Olinda

BELIZE CAMARA CORREIA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL – AFOGADOS DA INGAZEIRA
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFOGADOS DA INGAZEIRA

Referência:
Adoção de  med idas  e  prov idênc ias  necessár ias  para  o
acompanhamento e fiscalização das carreatas municipais e para o
cumprimento do Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020.

RECOMENDAÇÃO Nº 005/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e
art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX,
da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e
VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso
IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8º, §1º, da
Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174,
de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, e:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe em seu art. 196
que: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”;

CONSIDERANDO a existência de movimento pelas redes sociais vem
convocando e convidando a população para carretas em vários locais do
Estado, a exemplo de Recife e Caruaru, solicitando ao Governo
Estadual o retorno imediato da normalidade das atividades público e
privadas;

CONSIDERANDO que está suspensa, no âmbito do Estado de
Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10
(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não
tenham sido suspensas em decorrência da situação de emergência
(Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público ‘a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático, e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis’ (CF, art. 127, caput), em especial a livre
manifestação de pensamento e opinião;

CONSIDERANDO que a carreata, por si só, não se qualificada como
concentração de pessoas para os fins do Decreto, na medida em que
não se constitui em aglomeração de pessoas, a menos que seus
motoristas saiam dos veículos e se concentrem em determinado local,
gerando a aglomeração, o que de fato poderia configurar o tipo penal
previsto no art. 268 do Código Penal (Infração de medida sanitária
preventiva);

CONSIDERANDO que da convocação publicada não se pode concluir
que a mobilização das pessoas se preste a descumprir o conteúdo do
Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, o que de fato poderia
configurar o tipo penal previsto no art. 286 do Código Penal (Incitação
ao crime);

CONSIDERANDO que entre as funções institucionais do Ministério
Público está ‘zelar pelo efetivo respeito dos Poderes

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº nº 001/2020...,
Recife, 27 de março de 2020
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Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia”
(CF, art. 129, inciso II);

RESOLVE:

1) RECOMENDAR à polícia militar para que acompanhe as referidas
carreatas, caso realizadas e concretizadas, evitando-se que os
motoristas saiam dos veículos e se concentrem em determinado local,
nem coloquem mais de dez pessoas em veículos maiores como vans,
caminhonetes, caminhões, gerando a aglomeração de que trata o
Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020.

2) RECOMENDAR aos manifestantes e às autoridades municipais
quanto à necessidade de cumprimento do Decreto nº 48.837, de 23 de
março de 2020, em especial quanto à possibilidade de cometimento de
infrações penais previstas 268 do Código Penal (Infração de medida
sanitária preventiva) e art. 286 do Código Penal (Incitação ao crime).

3) RESSALTAR que, enquanto não forem revogados, os Decretos do
Governo de Pernambuco e da Prefeitura Municipal de Afogados da
Ingazeira continuam vigentes, devendo ser adotadas por todos os
órgãos envolvidos, precipuamente Poder Público Municipal e Polícias,
as providências necessárias e suficientes para cumprimento dos
mesmos, especialmente fechando estabelecimentos comerciais não
autorizados a funcionar.

3) DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1) Determino, para efetiva divulgação, conhecimento público e
cumprimento desta Recomendação:
a) o registro nesta Promotoria de Justiça e no sistema de gestão de
autos Arquimedes;
b) a expedição de Ofícios, encaminhando cópias reprográficas:
b.1) ao Excelentíssimo Senhor Secretário Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
b.2) ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional, para
conhecimento e cumprimento;
b.3) ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Câmara
Municipal, para conhecimento;
b.4) ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito Diretor do Foro
da Comarca, para conhecimento;
b.5) ao Conselho Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça em Defesa do Consumidor, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminais, bem
como à Secretaria Geral do Ministério Público, para os fins de direito,
inclusive conhecimento e controle;
c) Remeta-se cópia, por mídia digital, aos blogs e rádios locais, para
conhecimento público.
3.2. Cientifique-se de que o não atendimento à presente Recomendação
poderá impl icar a adoção das medidas necessárias à sua
implementação por este Órgão Ministerial, inclusive no concernente à
responsabilização civil e criminal.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Afogados da Ingazeira, 27 de março de 2020.

Lúcio Luiz de Almeida Neto
Promotor de Justiça

LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO
1º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAJUBA

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº INSTAURAR       -     -
Recife, 20 de março de 2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de
Justiça de Ibirajuba, por sua representante em exercício cumulativo, no
uso de suas
atribuições, com fundamento no art. 129, II, da Constituição Federal, art.
27, incisos I e
II, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei
Complementar Estadual
nº 12/1994.
CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal determina
que “a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação.”
CONSIDERANDO que, conforme explicita o artigo 6º da Lei Federal n.
8.080
/1990, está incluída no campo de atuação do Sistema Único de Saúde –
SUS as ações
de vigilância epidemiológica, a qual se entende como um conjunto de
ações que
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer
mudança nos
fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva,
com a
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle
das doenças ou
agravos;
CONSIDERANDO que, na forma do artigo 7º, inciso VII, da Lei Federal
n. 8.080
/1990, as ações e serviços públicos de saúde devem obedecer, entre
outros princípios, a
utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a
alocação de
recursos e a orientação programática;

CONSIDERANDO que compete à direção estadual do Sistema Único de
Saúde
coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços de
vigilância
epidemiológica, nos termos do artigo 17, IV, “a”, da Lei Federal n.
8.080/1990;
CONSIDERANDO que compete à direção municipal do Sistema de
Saúde (SUS)
executar serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do artigo 18,
IV, “a” da Lei
Federal n. 8.080/1990;
CONSIDERANDO o avanço do COVID-19, tendo a Organização
Mundial da
Saúde classificado a situação como pandemia, isto é, o risco potencial
da doença
infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se
limitando a locais
que já tenham sido identificadas como transmissão interna;
CONSIDERANDO que, no Brasil, na data de hoje, o Ministério da Saúde
atualizou
para 621 (seiscentos e vinte e um) o número de pessoas contaminadas
pelo COVID-19,
e ainda, foram registrados 06 (seis) óbitos no país em decorrência do
novo
Coronavírus1.
CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020, elaborada pelo
Conselho
Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério Público Federal –
MPF, que trata
da atuação dos membros do Ministério Público brasileiro, em face da
decretação de
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional para o
coronavírus (COVID-19),
em que se evidencia “a necessidade de atuação conjunta,
interinst i tucional, e voltada à
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atuação preventiva, extrajudicial e resolutiva, em face dos riscos
crescentes da epidemia
instalar-se no território nacional”;
CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica indica, ainda que os
Órgãos de
Execução do Ministério Público com funções na área da saúde no
âmbito municipal, para que se aproximem dos gestores locais da saúde
visando acompanhar e tomar
ciência dos Planos Municipais de Contingência e que se aproximem das
autoridades
sanitárias locais, visando acompanhar e tomar ciência dos Planos
Estaduais de
Contingenciamento.

RESOLVE:

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, tendo como
OBJETO
acompanhar as ações e medidas que estão sendo executadas pela
Gestão Municipal de
Saúde de Ibirajuba para prevenção, controle e contenção de riscos de
danos e agravos
à saúde pública em decorrência do COVID-19, bem como se esta
atende às diretrizes,
protocolos e demais normativos instituídos pelo Ministério da Saúde e
Secretaria
estadual de Saúde.
Remeta-se cópia da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério
Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, à Secretaria Geral
do Ministério
Público, solicitando-se desta última publicação no Diário Oficial
Eletrônico – MPPE, e ao
CAOP- Saúde para conhecimento.

Autue-se e registre-se.

Ibirajuba/PE, 20 de março de 2020.
KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0027.2020.CPL.PE.0012.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(NOS TERMOS DO ART. 48 INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº
123/2006)

OBJETO: Aquisição de artefato institucional permanente/atemporal para
distribuição às autoridades visitantes a Procuradoria Geral de Justiça -
Canetas personalizadas.

DATA DA ABERTURA: 15/04/2020

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 15/04/2020, Quarta-feira, às 14h00;
Abertura das Propostas: 15/04/2020, às 14h10; Início da Disputa:
15/04/2020, às 14h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.

AVISO Nº DE  SESSÃO  DE     ABERTURA
Recife, 30 de março de 2020

mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$ 5.994,00 (Cinco mil
novecentos e noventa e quatro reais), conforme planilha em Edital. As
dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados através do email
cpl@mppe.mp.br.

Recife, 30 de Março de 2020.

Natália de Morais Bezerra
Pregoeira Substituta/CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0019.2020.CPL.PE.0007.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2020

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório
nº 003/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2020, cujo objeto
consiste na Aquisição de Cafeteira Industrial, nas condições do Termo
de Referência-TR anexo ao Edital, tendo como vencedora a empresa:

Valor global Homologado de R$ 20.850,00 (vinte mil oitocentos e
cinqüenta reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 30 de março de 2020.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do MPPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº =  TERMO
Recife, 30 de março de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0018.2020.CPL.PE.0006.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo Licitatório
nº 002/2020, na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2020, cujo objeto
consiste na Aquisição de Peças e Acessórios para Aeronave Teleguiada
Tipo Drone, em conformidade com o Termo de referência do edital,
tendo como vencedora a empresa:

Valor global Homologado de R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte
reais), atendendo o interesse do MPPE.

Recife, 30 de março de 2020.

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
Secretário-Geral do MPPE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº +   TERMO
Recife, 30 de março de 2020

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 669/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU  

Avenida José Florêncio Filho, s/n Maurício de Nassau CEP: 55.014-837 Fone: 3719-9193 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

29.03.2020 Domingo 13 às 17h Caruaru Edeilson Lins de Sousa Júnior 

 
 
 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU  

Avenida José Florêncio Filho, s/n Maurício de Nassau CEP: 55.014-837 Fone: 3719-9193 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

29.03.2020 Domingo 13 às 17h Caruaru Isabelle Barreto de Almeida 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 670/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU  

Avenida José Florêncio Filho, s/n Maurício de Nassau CEP: 55.014-837 Fone: 3719-9193 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

05.04.2020 Domingo 13 às 17h Caruaru Isabelle Barreto de Almeida 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.04.2020* Quinta-feira* 13 às 17h Olinda 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda 

25.04.2020 Sábado 13 às 17h Olinda Mario Lima Costa Gomes de Barros 

26.04.2020 Domingo 13 às 17h Olinda Mario Lima Costa Gomes de Barros 

* Semana Santa 

 
 
 

Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM CARUARU  

Avenida José Florêncio Filho, s/n Maurício de Nassau CEP: 55.014-837 Fone: 3719-9193 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

05.04.2020 Domingo 13 às 17h Caruaru Edeilson Lins de Sousa Júnior 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM OLINDA 

Endereço: Av. Pan Nordestina, nº 646, Vila Popular, Olinda-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.04.2020* Quinta-feira* 13 às 17h Olinda Ana Maria Sampaio B. de Carvalho 

25.04.2020 Sábado 13 às 17h Olinda Rosemilly Pollyana Oliveira de Souza 

26.04.2020 Domingo 13 às 17h Olinda Mirela Maria Iglesias Laupman 

* Semana Santa 
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NOTA TÉCNICA nº 01/2020-NAM-MPPE e CAOP Criminal 
 
 

 
EMENTA: Pandemia COVID-19. Lei n. 
11.340/2006. Orientação para atuação dos 
membros do MPPE, em autos de flagrante 
de crimes praticados no contexto de 
violência doméstica e familiar contra a 
mulher. 

 
 

 

O NÚCLEO DE APOIO À MULHER e o CENTRO DE APOIO 
OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, visando 
orientar os órgãos de execução do Ministério Público do Estado de Pernambuco, no 
âmbito criminal, considerando a excepcional situação surgida, a partir da decretação 
de pandemia do Covid-19, elabora a presente NOTA TÉCNICA. 

 
A Organização Mundial da Saúde (OMS), na data de 30 de janeiro de 

2020, declarou a infecção humana pelo novo coronavírus (Covid-19) como 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII). 
 

No Brasil, a Lei nº 13.979/20, foi publicada em 06 de fevereiro de 2020, 
a qual elenca as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus. No artigo 3º, estão 
elencadas medidas sanitárias que podem ser adotadas, dentre elas estão o 
isolamento e a quarentena, ou seja, a determinação de que a população permaneça 
em suas residências, a fim de diminuir a curva de contaminação pelo Covid-19. 

 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde classificou 

o surto do novo coronavirus como pandemia e, na mesma data, foi expedida a 
Portaria nº 356, do Ministério da Saúde. A referida portaria regulamenta e 
operacionaliza a Lei nº 13.979/20, mais precisamente no que atine às medidas de 
isolamento social e quarentena. 

 
O Estado de Pernambuco emitiu o Decreto nº 48.833, em 21 de março 

de 2020, declarando situação anormal, caracterizada como “estado de calamidade 
pública”, no âmbito do Estado de Pernambuco, em virtude da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, bem como outros 
decretos (nº 48.837, nº 48.836, nº 48.832) com medidas restritiva e emergenciais. 
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De fato, as medidas de emergência adotadas em Pernambuco, 

notadamente as de restrição de circulação territorial para contenção do Covid-19, 
importam no maior isolamento de mulheres e meninas, no espaço doméstico e 
familiar, e na consequente tensão das relações ali estabelecidas.  

 
O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -IPEA, em recente e 

inédito estudo1, baseado em dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio  
(PNAD), apresenta dados avaliados na pesquisa que mostram também que, em 
43,1% dos casos, a violência ocorre tipicamente na residência da mulher, e em 
36,7% dos casos a agressão se dá em vias públicas. Na relação entre a vítima e o 
perpetrador, 32,2% dos atos são realizados por pessoas conhecidas, 29,1% por 
pessoa desconhecida e 25,9% pelo cônjuge ou ex-cônjuge. Logo, é imprescindível 
considerar o impacto de gênero destas medidas no ambiente doméstico e/ou 
familiar vividas pelas vítimas de violência doméstica. 

 
 
Conforme divulgado pela mídia, a violência contra a mulher sofreu 

aumento, durante a quarentena em razão do Covid-19 na China. No referido país, 
“segundo ONGs de proteção à mulher, denúncias de vítimas e testemunhas 
aumentaram três vezes desde o início da quarentena implantada por conta do novo 
coronavírus”. 

 
 No Brasil, este cenário já vem se delineando, conforme notícia dada 

pela mídia brasileira, que apontou que a “Justiça do Rio de Janeiro registrou um 
aumento de 50% nos casos de violência doméstica durante o período de 
confinamento para evitar a disseminação do novo coronavírus”. 

 
   Antevendo a correlação entre o isolamento decorrente do Covid-19 e 

o aumento da violência doméstica e familiar contra a mulher, a ONU MULHERES 
lançou recomendação para adoção de medidas que mitiguem os riscos de violência 
contra a mulher durante a pandemia do Covid-19. 

 
De fato, a partir do decreto estadual referente ao Covid-19, a 

potencialização dos riscos de violência contra mulheres e meninas em Pernambuco, 
especialmente a violência doméstica e familiar, cujo fenômeno letal é o feminicídio, 
é uma problemática que exigirá muito mais atenção do sistema de garantia de 
direitos e assim do Ministério Público de Pernambuco. A precarização das 
condições de sobrevivência e das relações sociais, aliada à ausência de renda são 
fatores que potencializam o risco de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
                                                 
1
Acesso em: 26 mar. 2020, disponível em: 

http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=34977&catid=8&Itemid=6   
http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_2501.pdf.  
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e que se podem acentuar no período da pandemia, uma vez que o confinamento 
tende a aumentar a tensão entre as pessoas que residem num mesmo imóvel. 

 
Neste sentido, necessário verificar a Recomendação CNJ n. 62/2020, 

em seu art. 4º, que trata da reavaliação de prisões provisórias, faz-se mister uma 
interpretação deste documento a partir de uma perspectiva de gênero, sem a qual 
muitas mulheres e meninas em Pernambuco serão expostas a graves riscos de 
práticas de violência no seio familiar e doméstico. 

 
Normativa que endossa a atuação do Ministério Público de 

Pernambuco,  com a gestão de risco nas situações de violência doméstica e familiar 
é a Resolução Conjunta n. 05/2020, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho 
Nacional do Ministério Público que instituiu o Formulário Nacional de Avaliação de 
Risco pelo sistema de justiça, com o objetivo de identificar fatores que indiquem o 
risco da mulher vir a sofrer qualquer forma de violência no âmbito das relações 
domésticas e familiares. Esta ferramenta tem importante papel na avaliação de risco 
e priorização do encaminhamento das mulheres aos equipamentos públicos, com 
vistas a aprimorar a lógica da atenção e cuidado às mulheres em situação de 
violência. 

 
A Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), em seu artigo 26, inciso II, 

dispõe que cabe ao Ministério Público adotar medidas administrativas para proteção 
das mulheres em situação de violência doméstica e familiar. 

 
No âmbito do Ministério Público de Pernambuco, nos termos do 

Protocolo de Feminicídio de Pernambuco, o Núcleo de Apoio à Mulher, como órgão 
especializado, fomenta a divulgação, acompanhamento, implementação e execução 
das políticas públicas de promoção da igualdade de gênero, com a interação do 
Ministério Público de Pernambuco e outros órgãos e entidades, objetivando a 
integração de esforços e, quando for o caso, o desenvolvimento de ações conjuntas 
ou simultâneas, no sentido do cumprimento às diretrizes nacionais para investigar, 
processar e julgar, com a perspectiva de gênero, as mortes violentas de mulheres. 

 
Diante da atual situação excepcional, o Núcleo de Apoio à Mulher e o 

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminal reputam relevante, 
para fins de proteção de mulheres e meninas durante a pandemia do Covid-19, que 
na análise dos autos de flagrante de crimes praticados no contexto de violência 
doméstica e familiar contra a mulher, sejam considerados os seguintes aspectos: 
 
 

a)   a concessão de liberdade provisória a presos com idade igual ou superior a 
sessenta anos, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, e/ou enquadrados em grupos de risco, com comprovação médica, 
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precisa estar associada ao monitoramento eletrônico e medidas protetivas 
de urgência da Lei Maria da Penha, notadamente o afastamento do lar do 
preso, e a proibição de contato e de aproximação do agressor com a vítima, 
a fim de que se evite reiteração de violências domésticas, em especial a 
violência letal, o feminicídio2; 

 
b) em situações nas quais o preso tenha histórico de violência doméstica 

contra a mulher (boletins de ocorrência, processos criminais com 
condenação ou não, relato da vítima no flagrante), deve-se priorizar a 
manutenção da custódia cautelar mediante a conversão da prisão em 
flagrante em prisão preventiva; 

 
c)  nas situações nas quais exista informação de descumprimento de medida 

protetiva de urgência, deve-se priorizar a manutenção da custódia cautelar 
mediante a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva; 
 

d)  nas situações nas quais exista informação de uso abusivo de álcool/ drogas, 
comorbidades relacionadas à saúde mental, relatos de ideação suicida e 
outras situações de risco grave, deve-se priorizar a manutenção da custódia 
cautelar mediante a conversão da prisão em flagrante em prisão 
preventiva/internação compulsória; 

 
e)  que nas manifestações ministeriais seja observado o disposto do artigo 21, 

da Lei 11.340/2006, a fim de que a vítima seja informada, de imediato, pelo 
juízo, por qualquer meio de comunicação, da decisão judicial; 
 

f) na situação de concessão de medidas cautelares penais, que sejam 
solicitadas as medidas protetivas de urgência (MPU), da Lei Maria da 
Penha, notadamente o monitoramento eletrônico, afastamento do lar do/a 
preso/a, a proibição de contato e de aproximação do/a agressor com a 
vítima, a fim de que se evite reiteração de violência doméstica e familiar, em 
especial a violência letal (feminicídio).  

 
 
    Recife, 30 de março de 2020 
 
 

Maria de Fátima de Araújo Ferreira 
Promotora de Justiça 
Coordenadora do Núcleo de Apoio à Mulher 

 
 

Eliane Gaia Alencar Dantas 
Promotora de Justiça 
Coordenadora do CAOP Criminal 
 

                                                 
2
Minuta disponível em .https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium 
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ANEXO AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - Processo Licitatório nº 003/2020 

 

 

ITEM EMPRESA CNPJ VALOR 

1 DIGISERVI TRADING EIRELLI 02.602.747/0001-45 R$ 20.850,00 
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ANEXO AO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   Processo Licitatório nº 002/2020 

 

 

 

 

 

 

 

ITENS EMPRESA CNPJ VALOR 

1, 2 e 3 
NW DRONES COMÉRCIO E MANUTENÇÃO 

DE DRONES EIRELLI 
32.907.435/0001-00 R$ 6.720,00 
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